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ATENÇÃO COMPRADORES DE PRODUTOS PRIMÁRIOS

Chamamos aatençao dos adquirirentes de produtos primários, quando estes produtos
sáo comprados diretamente de produtores, que não dei^êm de destacai^ na Nota de
Compra aimportância descontada afavor do FUNRURAIjÇ'' -

. . ' ● ' '

Fazemos este alerta, tendo em vista que um dos requisi-tos pata/que co lavrador ob¬
tenha seus beneficios junto ao FUNRURAL eapresenta'r as respect ivas' notas de ven¬
d a d e s u a s m e r c a d o r i a s c o n s t a n d o o r e f e r i d o d e s c o n t o .

Se ocomprador nao fizer ta l desconto na nota , temos quase cer teza que e le sera -
p r o c u r a d o p e l o l a v r a d o r, q u a n d o e s t e p r e c i s a r d e q u a l q u r r b e n e f í c i o j u n t o a o s e u
instituto, AÍ então serã difícil de se fazer aanotaçao, tendo em vista que opro^
d u t o f o i a d q u i r i d o " l i v r e t t o u s e j a , o F U N R U R A L p o r c o n t a d o c o m p r a d o r.

COLABORi: COM AA.C.I.M. NO AUMENTO DE SEU QUAi.R0 S O C I A L - C O L A B O R E
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d e s t i n a ç a o :
a ) l a v i a , a o cont r ibu in te que se tornara usuár io da maquina,

aao ped ido de u t i l i zação de cupao de maqu ina reg is t radora ;
b) 2a via, para remessa, no prazo de ate quinze dias, contados da data de emissão,—

: . \ o o c l i e n t e ;

SÜMULA: ICM -Utilização de cupão da maquina registradora p a r a q u e e : . t e a n e x e -

ãAgencia de Rendas aque estiver juri
c) 3a via, para o-‘.mitente, afim de que seja arquivada em ordem sequencial para

e v e n t u a l e x a m e p e l a ' ‘ s c a l i z a ç a o ;

DA EMISSÃO DE CUPÃO DE MAQUINA REGISTRADORA1 .

Os contribuintes, dev*dàmente, au-o-izados na forma desta Instrução, que realizarem
das ãvista de mercador ias aconsumidor final , -nao inscr i to como contr ibuinte-, poderão
tir cupao de maquina registradora em substituição ãNota Fiscal de Venda aConsumidor. ! Na data da emissão do atestado de garantia el.icraçao devera oemitente proceder^ a

lacraçao da respectiva maquina registradora, mediante aaposição com identificaçao-
d a fi r m a l a c r a d o r a .DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE MAQUINA REGISTRADORA2 .

Aautorizaçao para uso de maquina registradora serã requerida pelo contribuinte in!
recsado (mode lo anexo 1 ) , ao Che fe da Agenc ia deRendas aque es t i ve r j u r i sd ic ionado , im
in do oped ido com os segu in tes docu men tos e i n f o rmações :

a ) r a z a o s o c i a l , e n d e r e ç o c o m p l e t o , n ú m e r o s d e i n s c r i ç ã o e s t a d u a l , d o C G C e o r a m o
a t i v i d a d e ;

b) atestado de GARANTIA ELACRAÇAO da maquina registradora, fornecido pelo fabricai ^
representan te ou fi rma com comerc io e /ou ass is tênc ia técn ica , dev idamente c rede :

d o p e l o D e p a r t a m e n t o d e R e n d a s d a S e c r - ? . t a r i a d a F a z e n d a ( D R I ) ;
c) copia autent ica-Ta do documento comprobator io da entrada da maquina no estabelec

to, dispensada, todavia, nos casos em que aentrada tenha ocorrido hã mais de cinco anoi. ^
d) amostragem de cupão ede fita de detalhe da m?*,u'-.a registradora(de 001 e010);
e) cer t idão negat iva estadual de débi tos fiscais.

2.1. Quando orequerimento for deferido sera lavrado onumerado TERMO DE AUTORIZAÇÃO, c
f o r m e m o d e l o 2 a n e x o , e m q u a t r o v i a s , c o m a s e g u i n t e a u t o r i z a ç a o :

a ) l a v ia , pa ra anexaçao ao p rocesso ;
b ) 2a v ia , p - i r a ousuá r io dan ” u ina que aconse rva ra pa ra ex ib i ção no ense jo de qu

q u e r fi s c a l i z a ç a o ;
c) 3a via, para afirma emitente do Atestado de Garantia eLacração, para ser arqu

da em ordem sequencial, para eventual exame pela fiscalizaçao;^
d) 4a via, para aDelegacia Regional de Fazenda aque estiver subordinada aAgenci

d e R e n d a s o n d e o a l u d i d o f o i l a v r a d o .

Afirma credenciada pelo DRI devera expedir atestado de garantia elacraçao, apos
proúeder na forma do que se dispõe no subitem anterior, quando cessarem as
que motiT.raram orompimento do lacr.., aque aludem as letras c_ e^do item 5,
I n s t r u ç ã o .

0numero do atestado aque se refere osubitem anterior devera ser anotado, pelo -
usuário da maquina, no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais eTermos-
^ , e O c o r r ê n c i a s , m o d e l o 6 .

Na h ipótese do subi tem 4.3.
vada pe lo usuár io , em or em sequenc ia l , para exame pe la fisca l i zaçao es tadua l , dan-
do-se as dema is v ias ades t inaçao p rev is ta no sub i tem 4 .1 .

c a u s a s -

d e s t a

ala via do atestado de garantia elacração serã arqui-

DO ATESTADO DE DESLACRAÇAO

0selo de lacraçao da maquina registradora so poderã ser rompido nos seguintes caso^s;
a) cessação definit iva de at ividade do contr ibuinte usuário;
b ) cessaçao defin i t i va do uso de cupao;
c) subst i tu ição do c l ichê;
d ) r e v i s ã o o u c o n . : j e r t o ;
e) t ransferencia da maquina para outro estabelecimento da mesma empresa.

0lacre so poderã ser rompido por firma pos.midora de credencial, obtida na forma
d e s t a I n s t r u ç ã o .s u b i t e m a n t e r i o r , o c o n t r i b u i n t2 . 2 . Avista do Termo de Autorizaçao, aque se refere o ^

lançara no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais eTermos de Ocorrenc
m o d e l o ‘ 6 : Ao ser rompido olacre da mãquina registradora deverã afv.-r^a credenciada emitir —

atestado de deslacraçao, em tres vias, (modelo anexo 5) com aseguinte destinaçao:
a) la via, ao usuário da mãquina para arquivo, em ordem sequencial, para exame

fi s c a l i z a ç a o e s t a d u a l ;
b) 2a via, para remessa, no prazo de ate quinze dias, contados da data de emissão,a

A g e n c i a d e R e n d a s a q u e e s t i v e r j u r i s d i c i o n a d o o u s u á r i o ;
c) 3a via, para oarquivo do emitente, em ordem sequencial, para eventual exame pe_

la fiscaliz ".ção estadual.

a ) numero do Termo de Autorização;
b) data, dia, mes eano eAgencia de Rendas em que foi assinado;
c) numero(s) de fabricaçao da mquina(s) registradora(s);^^
d) numero do atestado de Garantia de Lacraçao, bem como arazao social, endereço 6

numero de inscr ição es tadua l eno CGC do emi tente .

d e

2 . 2 . 1 . O l a n ç a m e n t o i n d i c a d o n o s u b i t e m a n t e r i o r d e v e s e r, o p o r t u n a m e n t e , v i s a d o p e l a
c a l i z a ç a o e s t a d u a l .

DA CREDENCIAL PARA EMITIR ATESTADO DE GARANTIA ELACRAÇÃO E, DE DESLACRAÇAO
* — ^ ^ ,

Os fabr i can tes , r ' / ^ . ;esen tan tes ou f ' rmas comerc io e /ou ass is tênc ia técn ica amaqu i í
registradora poderão requerer ao Diretor do DRI CREDENCIAL para aemissão de atestado
garantia elacraçao ede deslacraçao, instruindo opedido com as seguintes informações
d o c u m e n t o s :

a) razao social, endereço completo, numero de inscrição estadual eno CGC;
b) *’fac simil‘Â.s’'dos atestados de garantia elacraçao ede deslacração,a serem expí

dos de^conformidade com omo''elo oficial previsto nesta Instrução;
c ) c e r t i d ã o n e g a t i v a e s t a d u a l d e d e b i t o s fi s c a i s .

3.1. ODRI distr ibuirã, ãs Delegacias Rgionais de Fazenca, relaçao av:ual izada
ciais concedidas em.forma desta Instrução

Kvista d':^atestado de deslacração, ousuãrio da mãquina registradora lavrarã termo-
no l iv ro Regis t ro de Ut i l i zação de Documentos F isca is eTermos de Ocorrênc ias , mode_
l o 6 , i n d i c a n d o :
a) numero de ordem do u l t imo cupao emi t ido;
b) importância acusada pelos somadores parciais etotal izador geral;
c ) mot i vo da des lac raçao ;
d) numero do "Atestado de Deslacração";
e) reg is t ro acusado pe lo con tador de vezes que os somadores parc ia is fo rem reduz i¬

d o s a z e r o .

3 .

Apos orompimento do lacre da mãquina registradora, pelos motivos indicados nas ^
tras a^, ^ee, do item 5., dever-se-ã proceder, para areutilização da referida ma¬
quina, de acordo com as normas desta Instrução, específicas para ouso do cupao,em
substi tuição ãNota fiscal de Venda aConsumidor.

4 .

d a s c r '

4 . ^Q ATESTADO DE GARAl%^TIA ELACRAÇAO DAS MÁQUINAS REGISTRADORAS

em sequencia, no mínimo com as ̂A m ã q u i n a r e g i s t r a d o r a
d l caçoes impressas :

a ) r a z a o s o c i a l d o u s u ã r i o ;
b) oendereço eos números de inscrição estadual eno CGC, do emitente;
c) adata da emissão (dia,mes eano);
d) onumero de ordem da opL^açao;

; . . r ‘ r í ca- i ; .es , representantes ou firmas com comerc io e /ou ass is tênc ia t
registradorf que estejam credenciados pelo DRI poderão emitir, aseus clíguintes in

deve emitir ctipao legível,S o m e n t e

c a a m ã q u i n a
t e s , a t e s t a d o s d e g a r a n t i a e l a c r a ç a o , ( m o d e l o a n e x o n 9 4 ) .y

s e g u e
* - c o m

s e g u e
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d e s t i n a ç a o :
a ) l a v i a , a o cont r ibu in te que se tornara usuár io da maquina,

aao ped ido de u t i l i zação de cupao de maqu ina reg is t radora ;
b) 2a via, para remessa, no prazo de ate quinze dias, contados da data de emissão,—

: . \ o o c l i e n t e ;

SÜMULA: ICM -Utilização de cupão da maquina registradora p a r a q u e e : . t e a n e x e -

ãAgencia de Rendas aque estiver juri
c) 3a via, para o-‘.mitente, afim de que seja arquivada em ordem sequencial para

e v e n t u a l e x a m e p e l a ' ‘ s c a l i z a ç a o ;

DA EMISSÃO DE CUPÃO DE MAQUINA REGISTRADORA1 .

Os contribuintes, dev*dàmente, au-o-izados na forma desta Instrução, que realizarem
das ãvista de mercador ias aconsumidor final , -nao inscr i to como contr ibuinte-, poderão
tir cupao de maquina registradora em substituição ãNota Fiscal de Venda aConsumidor. ! Na data da emissão do atestado de garantia el.icraçao devera oemitente proceder^ a

lacraçao da respectiva maquina registradora, mediante aaposição com identificaçao-
d a fi r m a l a c r a d o r a .DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE MAQUINA REGISTRADORA2 .

Aautorizaçao para uso de maquina registradora serã requerida pelo contribuinte in!
recsado (mode lo anexo 1 ) , ao Che fe da Agenc ia deRendas aque es t i ve r j u r i sd ic ionado , im
in do oped ido com os se gu in te s docu men tos e i n f o rmações :

a ) r a z a o s o c i a l , e n d e r e ç o c o m p l e t o , n ú m e r o s d e i n s c r i ç ã o e s t a d u a l , d o C G C e o r a m o
a t i v i d a d e ;

b) atestado de GARANTIA ELACRAÇAO da maquina registradora, fornecido pelo fabricai ^
representan te ou fi rma com comerc io e /ou ass is tênc ia técn ica , dev idamente c rede :

d o p e l o D e p a r t a m e n t o d e R e n d a s d a S e c r - ? . t a r i a d a F a z e n d a ( D R I ) ;
c) copia autent ica-Ta do documento comprobator io da entrada da maquina no estabelec

to, dispensada, todavia, nos casos em que aentrada tenha ocorrido hã mais de cinco anoi. ^
d) amostragem de cupão ede fita de detalhe da m?*,u'-.a registradora(de 001 e010);
e) cer t idão negat iva estadual de débi tos fiscais.

2.1. Quando orequerimento for deferido sera lavrado onumerado TERMO DE AUTORIZAÇÃO, c
f o r m e m o d e l o 2 a n e x o , e m q u a t r o v i a s , c o m a s e g u i n t e a u t o r i z a ç a o :

a ) l a v ia , pa ra anexaçao ao p rocesso ;
b ) 2a v ia , p - i r a ousuá r io dan ” u ina que aconse rva ra pa ra ex ib i ção no ense jo de qu

q u e r fi s c a l i z a ç a o ;
c) 3a via, para afirma emitente do Atestado de Garantia eLacração, para ser arqu

da em ordem sequencial, para eventual exame pela fiscalizaçao;^
d) 4a via, para aDelegacia Regional de Fazenda aque estiver subordinada aAgenci

d e R e n d a s o n d e o a l u d i d o f o i l a v r a d o .

Afirma credenciada pelo DRI devera expedir atestado de garantia elacraçao, apos
proúeder na forma do que se dispõe no subitem anterior, quando cessarem as
que motiT.raram orompimento do lacr.., aque aludem as letras c_ e^do item 5,
I n s t r u ç ã o .

0numero do atestado aque se refere osubitem anterior devera ser anotado, pelo -
usuário da maquina, no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais eTermos-
^ , e O c o r r ê n c i a s , m o d e l o 6 .

Na h ipótese do subi tem 4.3.
vada pe lo usuár io , em or em sequenc ia l , para exame pe la fisca l i zaçao es tadua l , dan-
do-se as dema is v ias ades t inaçao p rev is ta no sub i tem 4 .1 .

c a u s a s -

d e s t a

ala via do atestado de garantia elacração serã arqui-

DO ATESTADO DE DESLACRAÇAO

0selo de lacraçao da maquina registradora so poderã ser rompido nos seguintes caso^s;
a) cessação definit iva de at ividade do contr ibuinte usuário;
b ) cessaçao defin i t i va do uso de cupao;
c) subst i tu ição do c l ichê;
d ) r e v i s ã o o u c o n . : j e r t o ;
e) t ransferencia da maquina para outro estabelecimento da mesma empresa.

0lacre so poderã ser rompido por firma pos.midora de credencial, obtida na forma
d e s t a I n s t r u ç ã o .s u b i t e m a n t e r i o r , o c o n t r i b u i n t2 . 2 . Avista do Termo de Autorizaçao, aque se refere o ^

lançara no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais eTermos de Ocorrenc
m o d e l o ‘ 6 : Ao ser rompido olacre da mãquina registradora deverã afv.-r^a credenciada emitir —

atestado de deslacraçao, em tres vias, (modelo anexo 5) com aseguinte destinaçao:
a) la via, ao usuário da mãquina para arquivo, em ordem sequencial, para exame

fi s c a l i z a ç a o e s t a d u a l ;
b) 2a via, para remessa, no prazo de ate quinze dias, contados da data de emissão,a

A g e n c i a d e R e n d a s a q u e e s t i v e r j u r i s d i c i o n a d o o u s u á r i o ;
c) 3a via, para oarquivo do emitente, em ordem sequencial, para eventual exame pe_

la fiscaliz ".ção estadual.

a ) numero do Termo de Autorização;
b) data, dia, mes eano eAgencia de Rendas em que foi assinado;
c) numero(s) de fabricaçao da mquina(s) registradora(s);^^
d) numero do atestado de Garantia de Lacraçao, bem como arazao social, endereço 6

numero de inscr ição es tadua l eno CGC do emi tente .

d e

2 . 2 . 1 . O l a n ç a m e n t o i n d i c a d o n o s u b i t e m a n t e r i o r d e v e s e r, o p o r t u n a m e n t e , v i s a d o p e l a
c a l i z a ç a o e s t a d u a l .

DA CREDENCIAL PARA EMITIR ATESTADO DE GARANTIA ELACRAÇÃO E, DE DESLACRAÇAO
* — ^ ^ ,

Os fabr i can tes , r ' / ^ . ;esen tan tes ou f ' rmas comerc io e /ou ass is tênc ia técn ica amaqu i í
registradora poderão requerer ao Diretor do DRI CREDENCIAL para aemissão de atestado
garantia elacraçao ede deslacraçao, instruindo opedido com as seguintes informações
d o c u m e n t o s :

a) razao social, endereço completo, numero de inscrição estadual eno CGC;
b) *’fac simil‘Â.s’'dos atestados de garantia elacraçao ede deslacração,a serem expí

dos de^conformidade com omo''elo oficial previsto nesta Instrução;
c ) c e r t i d ã o n e g a t i v a e s t a d u a l d e d e b i t o s fi s c a i s .

3.1. ODRI distr ibuirã, ãs Delegacias Rgionais de Fazenca, relaçao av:ual izada
ciais concedidas em.forma desta Instrução

Kvista d':^atestado de deslacração, ousuãrio da mãquina registradora lavrarã termo-
no l iv ro Regis t ro de Ut i l i zação de Documentos F isca is eTermos de Ocorrênc ias , mode_
l o 6 , i n d i c a n d o :
a) numero de ordem do u l t imo cupao emi t ido;
b) importância acusada pelos somadores parciais etotal izador geral;
c ) mot i vo da des lac raçao ;
d) numero do "Atestado de Deslacração";
e) reg is t ro acusado pe lo con tador de vezes que os somadores parc ia is fo rem reduz i¬

d o s a z e r o .

3 .

Apos orompimento do lacre da mãquina registradora, pelos motivos indicados nas ^
tras a^, ^ee, do item 5., dever-se-ã proceder, para areutilização da referida ma¬
quina, de acordo com as normas desta Instrução, específicas para ouso do cupao,em
substi tuição ãNota fiscal de Venda aConsumidor.

4 .

d a s c r '

4 . ^Q ATESTADO DE GARAl%^TIA ELACRAÇAO DAS MÁQUINAS REGISTRADORAS

em sequencia, no mínimo com as ̂A m ã q u i n a r e g i s t r a d o r a
d l caçoes impressas :

a ) r a z a o s o c i a l d o u s u ã r i o ;
b) oendereço eos números de inscrição estadual eno CGC, do emitente;
c) adata da emissão (dia,mes eano);
d) onumero de ordem da opL^açao;

; . . r ‘ r í ca- i ; .es , representantes ou firmas com comerc io e /ou ass is tênc ia t
registradorf que estejam credenciados pelo DRI poderão emitir, aseus clíguintes in

deve emitir ctipao legível,S o m e n t e

c a a m ã q u i n a
t e s , a t e s t a d o s d e g a r a n t i a e l a c r a ç a o , ( m o d e l o a n e x o n 9 4 ) .y

s e g u e
* - c o m

s e g u e
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e ) o v a l o r t o t a ' d a o p e r a ç a o ;
f ) o n u m e r ' , . d e o r d e m d o c a i x a ,

D í í r v e m , a i n d a , s e r o b s e r v a d a s , e m

ocontr ibuinte usuário de maquina registradora emit iraquando forem usadas várias máquinas registradon 8.1.
relação ás máquinas registradoras, as seguint(

N o fi n a l d e c a d a d i a ,
Nota Fiscal de Venda aConsumidor, em relaçao acada unidade, ou uma so Nota
Resumo, devendo, em ambas■as hipóteses, registrar ovalor total das operaçoes—
realizadas cora emissão de cupão,

6 . 1 .

eonumero de o rdem da respec t i va ca ixa .normas: _ ^
a) quando forc :emitidos dois (2) cupões simultâneos, corvespondentes amesma

peração, ambos deverão ter omesmo numero de ordem consecutiva eem um dele!
poderá ser suprimida aparte impressa da razao social do usuário; ^_ _

desli^;uem cu impeçam aemissão do cupao.
0usuário da maquina registradora devera destacar aparte da..fita de detalhe,
relativa as operações aque se refere aNota Fiscal indicada no subitem ante

8 . 2 .

C£b) não possuir d isposi t ivos que
exceção da ressalva indicada na letra seguute;

c) nao possuir teclas impressoras negativas ou positivas, ou outros dispositiví
totalizadores, ressalvadas as teclas impressoras que des.

r i o r .

Apartet. destacada da fita de detalhe deverá ser grampeada ála via da-^ Nota
F i s c a l r e f e r i d a n o s u b i t e m 8 . 1 . .

8 . 3 .
q u e n a o s o m e m n o s

^ e m a u t o m a t i c a m e n t e a e m i s s a o d o c u p a o n a o p e r a ç a o ;
d) nao possuir teclas ou outros dispositivos de subtraçao que interfiram nos ti

tais já acumulados nos totalizadores, ressalvas aquelas quesubtraiam parcelt^
,acumulando pelos totais líquidos impressos i

serâilançada no livre Registro de Sa^A N o t a F i s c a l m e n c i o n a d a n o s u b i t e m 8 . 1 .

das, na coluna "operaçao com debito do imposto", devendo ser arquivada,
dem sequenc ia l , para exame pe la fisca l izaçao es tadua l .

8 . 4 .
e m o r

identificáveis durante operaçoes de somas
c u p a o ;

e) possuir fita de detalhe com os seguintes elementos impressos:
d e o r d e m c o n s e c u t i v a d a s o p e r a ç o e s ;

9 . C U P A O A N U L A D O
I n u m e r o

- v a l o r d a s o p e r a ç o e s ;
III -leitura eredução do totalizador ou totalizadores, quando houver;

- s í m b o l o d a s o p e r a ç o e s ;
-símbolo evalores lançadcc com teclas impressoras, quando houver;^

totalizador ou totalizadores com capacidade mínima de acumulaçao
e n o v e n t a e n o v e

I I Poderá ousuário de maquina registradora emitir. Nota Fiscal de Entrada,
destaque do ICM, para efeito de estorno de debito em relaçao acada cupão, r£
g i s t r a d o n a fi t a d e d e t a l h e , o b j e t o d e a n u l a ç a o .

No corpo da Nota aque alude osubitem anterior deverá constar os motivos da
anulaçao do cupão, bem como onumero de ordem da operaçao eda cãixa em que ^
c o r r e u o r e g i s t r o a n u l a d o .

0cupao anulado deverá, em todas as hipóteses, ser grampeado áNota Fiscal de
Entrada, devendo, no ato da operação, ser entregue ao consumidor novo cartao -
c o m o s v a l o r e s c o r r e t o s .

Na utiliza^ao das Notas Fiscais de Entrada (subitem 9.1.), par^s efeitos de-
estorno de deb i to , serão observadas as normas es tabe lec idas nos sub i tens 7 .4 . ,
7 . 5 . e 7 . 6 .

DAS DISPOSIÇÕES'TRANSITCrIAS
No prazo de 90 (noventa) dias, acontar da publicação destas normas, extingue-
se odireito de uso das máquinas registradoras que vem sendo utilizadas ate a
data desta Instrução.

Os estabelecimentos usuários de máquinas registradoras, na hipótese do subitem
anterior, poderão adaptar-se ás normas contidas nesta Instrução.

DAS DISPOSIÇÕES^GERAIS'E‘FINAIS

Os estabelecimentos que operem simultaneamente, com', sistema de emissão de cji
pão de máquina registradora-e Nota Fiscal de Venda aConsumidor, poderão requ^
rer regime especial, observadas' as normas estabelecidas na Instrução n9SF.299/
7 1 ,

AAgencia de Rendas manterá registro econtrole das autorizações concedidas
usuários da máquina- registradora.

0usuário de máquina registradora mantera, em^seu estabelecimento, talonario
de Notas Fiscais exigidas na'forma da“Instrução n9 SF-286/71.

11.3.1. Na saída de mercadoria »contribuinte i^ç^crito,, deverá ser emitida Nota Fiscal
modelo 1, com destaque do ICM, ficando ouso de cupão de máquina registradora
e d e N o t a F i s c a l d e V e n d a a C o n s u m i d o r .

Os fabricantes, representantes, ou firmas, de ■comercio e/.ou assistência técnica
amáquina registradora perderão acredencial, para lacrar eromper lacre,
do verificado, peÍo DRI, odescumprimento das normas estipuladas nesta Instru¬
ção ,

Qualquer irregularidade verificada pelo DRI, quanto ao uso de maquina regis--
s e g u e -

9 . l i c o m

I V

V
(

f ) p o s s u i r
Cr$9.999 ,99(nove mil novecentos enoventa enove cruzeiros

centavos), que imprimam seus totais no cupao ena fita de detalhe, quando se tratar
maquina que possua oexigido no inciso III da letra e^ deste subitem;

g) possuir dispositivo contador blindado de no mínimo tres algarismos (999) so
mente redutivel por processo de complementação automática da própria raaquin

que conte uma unidade para cada totalizador, somador ou acumulador, reduzido diariamen
:.) quando não existir redução automática da própria máquina, devera aquantia,

t r a n s c r i t a m a n u a l m e n t e n a fi c h a d e d e t a l h e a c o m p a

9 . 2 .

9 . 3 .

a c u m u l a d a n o s ó m a d o r , s e r
nhada da data (dia,mes eano) eassinatura do contribuinte, deduzindo-se ototal ac.imu
do ate odia anterior, obtendo-se ototal das operações do dia. (A),

de ordem consecutiva de no mínimo tres algarismos (999) soma
redutivel por processo de complementação automática da própria maquina;

j ) p o s s u i r e n c a p a m e n t o l a c r a d o ;
1) possuir mostrador da operaçao registrada, visível ao publico.

9 . 4 .

i ) p o s s u i r n u m e r o
t e 1 0 .

1 0 . 1 .

DAS OPERAÇÕES ISENTAS, IMUNES ENÃO TRIBUTADAS7 .

1 0 . 2 .s a í d a s d ePoderão ser englobadas em um mesmo cupao de máquina registradora
p r o d u t o s t r i b u t a d o s e n a o t r i b u t a d o s .

N a h i p ó t e s e d o s u b i t e m a n t e r i o r , o
ra deverá emitir em relaçao
na tu reza da ope raçao se rá
cálculo indicado no subitem seguinte, relativo ãs saidas dos produtos
n o i t e m 7 .

7 . 1 . a s

1 1 .
es tabe lec imento usuár io de máqu ina reg is t ra

ao per íodo gerador (mes) Nota F iscal
estorno de debito", onde se fará ademonstração

i n d i c a d o

7 . 2 .
m o d e l o 1 , c ü

1 1 . 1 .d oi t

Ocálculo do estorno de debito, em relaçao ãs saídas indicadas no item 7,
feito mediante aaplicação da alíquota interna d':) ICM sobre 115% (cento equií
por cento) do valor total das operaçoes do mes lançado na coluna "isentas ou f
tributadas" do quadro "operações sem credito do imposto "do livro Registro áe
E n t r a d a s .

s e r á7 . 3 . 1 1 . 2 . a o s

1 1 . 3 .

,data evalor do estorno, constante da nota fiscal indicada^no subotê
,quadro "c red i to de

7 . 4 . n n u m e r o

s e r á l a n ç a d o n o l i v r o
i t e m 0 0 8 -

R e g i s t r o d e A p u r a ç a o d o I C M
e s t o r n o s d e d é b i t o s " .

7 . 2 .

p o s t o " ,

Na mesma linha do lançamento feito no item 008 do livro Registro de Apuraçao
ICM se rá i nd i cado onumero des ta I ns t rução .

A l a v i a d a s n o t a s fi s c a i s d e e s t o r n o s d e d é b i t o s s e r ã o a r q u i v a d a s ,
quencial, para exame pela fiscalizaçao estadual.

7 . 5 . 1 1 . 4 .
q u a n

e m o r d e m7 . 6 .

1 1 . 5 .
s c ? ' . i e

* - V e d a d o .
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e ) o v a l o r t o t a ' d a o p e r a ç a o ;
f ) o n u m e r ' , . d e o r d e m d o c a i x a ,

D í í r v e m , a i n d a , s e r o b s e r v a d a s , e m

ocontr ibuinte usuário de maquina registradora emit iraquando forem usadas várias máquinas registradon 8.1.
relação ás máquinas registradoras, as seguint(

N o fi n a l d e c a d a d i a ,
Nota Fiscal de Venda aConsumidor, em relaçao acada unidade, ou uma so Nota
Resumo, devendo, em ambas■as hipóteses, registrar ovalor total das operaçoes—
realizadas cora emissão de cupão,

6 . 1 .

eonumero de o rdem da respec t i va ca ixa .normas: _ ^
a) quando forc :emitidos dois (2) cupões simultâneos, corvespondentes amesma

peração, ambos deverão ter omesmo numero de ordem consecutiva eem um dele!
poderá ser suprimida aparte impressa da razao social do usuário; ^_ _

desli^;uem cu impeçam aemissão do cupao.
0usuário da maquina registradora devera destacar aparte da..fita de detalhe,
relativa as operações aque se refere aNota Fiscal indicada no subitem ante

8 . 2 .

C£b) não possuir d isposi t ivos que
exceção da ressalva indicada na letra seguute;

c) nao possuir teclas impressoras negativas ou positivas, ou outros dispositiví
totalizadores, ressalvadas as teclas impressoras que des.

r i o r .

Apartet. destacada da fita de detalhe deverá ser grampeada ála via da-^ Nota
F i s c a l r e f e r i d a n o s u b i t e m 8 . 1 . .

8 . 3 .
q u e n a o s o m e m n o s

^ e m a u t o m a t i c a m e n t e a e m i s s a o d o c u p a o n a o p e r a ç a o ;
d) nao possuir teclas ou outros dispositivos de subtraçao que interfiram nos ti

tais já acumulados nos totalizadores, ressalvas aquelas quesubtraiam parcelt^
,acumulando pelos totais líquidos impressos i

serâilançada no livre Registro de Sa^A N o t a F i s c a l m e n c i o n a d a n o s u b i t e m 8 . 1 .

das, na coluna "operaçao com debito do imposto", devendo ser arquivada,
dem sequenc ia l , para exame pe la fisca l izaçao es tadua l .

8 . 4 .
e m o r

identificáveis durante operaçoes de somas
c u p a o ;

e) possuir fita de detalhe com os seguintes elementos impressos:
d e o r d e m c o n s e c u t i v a d a s o p e r a ç o e s ;

9 . C U P A O A N U L A D O
I n u m e r o

- v a l o r d a s o p e r a ç o e s ;
III -leitura eredução do totalizador ou totalizadores, quando houver;

- s í m b o l o d a s o p e r a ç o e s ;
-símbolo evalores lançadcc com teclas impressoras, quando houver;^

totalizador ou totalizadores com capacidade mínima de acumulaçao
e n o v e n t a e n o v e

I I Poderá ousuário de maquina registradora emitir. Nota Fiscal de Entrada,
destaque do ICM, para efeito de estorno de debito em relaçao acada cupão, r£
g i s t r a d o n a fi t a d e d e t a l h e , o b j e t o d e a n u l a ç a o .

No corpo da Nota aque alude osubitem anterior deverá constar os motivos da
anulaçao do cupão, bem como onumero de ordem da operaçao eda cãixa em que ^
c o r r e u o r e g i s t r o a n u l a d o .

0cupao anulado deverá, em todas as hipóteses, ser grampeado áNota Fiscal de
Entrada, devendo, no ato da operação, ser entregue ao consumidor novo cartao -
c o m o s v a l o r e s c o r r e t o s .

Na utiliza^ao das Notas Fiscais de Entrada (subitem 9.1.), par^s efeitos de-
estorno de deb i to , serão observadas as normas es tabe lec idas nos sub i tens 7 .4 . ,
7 . 5 . e 7 . 6 .

DAS DISPOSIÇÕES'TRANSITCrIAS
No prazo de 90 (noventa) dias, acontar da publicação destas normas, extingue-
se odireito de uso das máquinas registradoras que vem sendo utilizadas ate a
data desta Instrução.

Os estabelecimentos usuários de máquinas registradoras, na hipótese do subitem
anterior, poderão adaptar-se ás normas contidas nesta Instrução.

DAS DISPOSIÇÕES^GERAIS'E‘FINAIS

Os estabelecimentos que operem simultaneamente, com', sistema de emissão de cji
pão de máquina registradora-e Nota Fiscal de Venda aConsumidor, poderão requ^
rer regime especial, observadas' as normas estabelecidas na Instrução n9SF.299/
7 1 ,

AAgencia de Rendas manterá registro econtrole das autorizações concedidas
usuários da máquina- registradora.

0usuário de máquina registradora mantera, em^seu estabelecimento, talonario
de Notas Fiscais exigidas na'forma da“Instrução n9 SF-286/71.

11.3.1. Na saída de mercadoria »contribuinte i^ç^crito,, deverá ser emitida Nota Fiscal
modelo 1, com destaque do ICM, ficando ouso de cupão de máquina registradora
e d e N o t a F i s c a l d e V e n d a a C o n s u m i d o r .

Os fabricantes, representantes, ou firmas, de ■comercio e/.ou assistência técnica
amáquina registradora perderão acredencial, para lacrar eromper lacre,
do verificado, peÍo DRI, odescumprimento das normas estipuladas nesta Instru¬
ção ,

Qualquer irregularidade verificada pelo DRI, quanto ao uso de maquina regis--
s e g u e -

9 . l i c o m

I V

V
(

f ) p o s s u i r
Cr$9.999 ,99(nove mil novecentos enoventa enove cruzeiros

centavos), que imprimam seus totais no cupao ena fita de detalhe, quando se tratar
maquina que possua oexigido no inciso III da letra e^ deste subitem;

g) possuir dispositivo contador blindado de no mínimo tres algarismos (999) so
mente redutivel por processo de complementação automática da própria raaquin

que conte uma unidade para cada totalizador, somador ou acumulador, reduzido diariamen
:.) quando não existir redução automática da própria máquina, devera aquantia,

t r a n s c r i t a m a n u a l m e n t e n a fi c h a d e d e t a l h e a c o m p a

9 . 2 .

9 . 3 .

a c u m u l a d a n o s ó m a d o r , s e r
nhada da data (dia,mes eano) eassinatura do contribuinte, deduzindo-se ototal ac.imu
do ate odia anterior, obtendo-se ototal das operações do dia. (A),

de ordem consecutiva de no mínimo tres algarismos (999) soma
redutivel por processo de complementação automática da própria maquina;

j ) p o s s u i r e n c a p a m e n t o l a c r a d o ;
1) possuir mostrador da operaçao registrada, visível ao publico.

9 . 4 .

i ) p o s s u i r n u m e r o
t e 1 0 .

1 0 . 1 .

DAS OPERAÇÕES ISENTAS, IMUNES ENÃO TRIBUTADAS7 .

1 0 . 2 .s a í d a s d ePoderão ser englobadas em um mesmo cupao de máquina registradora
p r o d u t o s t r i b u t a d o s e n a o t r i b u t a d o s .

N a h i p ó t e s e d o s u b i t e m a n t e r i o r , o
ra deverá emitir em relaçao
na tu reza da ope raçao se rá
cálculo indicado no subitem seguinte, relativo ãs saidas dos produtos
n o i t e m 7 .

7 . 1 . a s

1 1 .
es tabe lec imento usuár io de máqu ina reg is t ra

ao per íodo gerador (mes) Nota F iscal
estorno de debito", onde se fará ademonstração

i n d i c a d o

7 . 2 .
m o d e l o 1 , c ü

1 1 . 1 .d oi t

Ocálculo do estorno de debito, em relaçao ãs saídas indicadas no item 7,
feito mediante aaplicação da alíquota interna d':) ICM sobre 115% (cento equií
por cento) do valor total das operaçoes do mes lançado na coluna "isentas ou f
tributadas" do quadro "operações sem credito do imposto "do livro Registro áe
E n t r a d a s .

s e r á7 . 3 . 1 1 . 2 . a o s

1 1 . 3 .

,data evalor do estorno, constante da nota fiscal indicada^no subotê
,quadro "c red i to de

7 . 4 . n n u m e r o

s e r á l a n ç a d o n o l i v r o
i t e m 0 0 8 -

R e g i s t r o d e A p u r a ç a o d o I C M
e s t o r n o s d e d é b i t o s " .

7 . 2 .

p o s t o " ,

Na mesma linha do lançamento feito no item 008 do livro Registro de Apuraçao
ICM se rá i nd i cado onumero des ta I ns t rução .

A l a v i a d a s n o t a s fi s c a i s d e e s t o r n o s d e d é b i t o s s e r ã o a r q u i v a d a s ,
quencial, para exame pela fiscalizaçao estadual.

7 . 5 . 1 1 . 4 .
q u a n

e m o r d e m7 . 6 .

1 1 . 5 .
s c ? ' . i e

* - V e d a d o .
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t r a d o r a , a c a r r e t a r a o c a n c e l a m e n t o i m e d i a t o d a a u t o r i z a ç a o p a r a u s o d o
de cupao, em subst i tu ição ao uso de Nota F isca l de Vi .nda aConsumi ior.

Es ta Ins t rução en t ra ra em v igo r na da ta da sua pub l i cação , ficando revogada
I n s t r u ç ã o n 9 l ' ) / 6 7

s i s t a

INSTRUÇÃO N9 315/72
M o d e l o n 9 2

1 2 .

SECRETARIA DE ESTADO DOS-NEGÕCIOS DA FAZENDA
D E PA R TA M E N T O D E R E N D A S I N T E R N A S

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA, em 8de março de 1972.
●RMO DE AUTORIZAÇÃO N9

M A U R Í C I O S C H U L M A N

S e c r e t a r i o d a F a z e n d a OChefe da Agencia de REndas de 
jurisdicionada a

Uegacia Regional da Fazenda, tendo em vista ovencido
e c o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n a I n s t r u ç ã o n 9 S F - 3 1 5 / 7 2 , d e 0 8 / 0 3 / 7 2 ,

'.nhor Secretario da Fazenda, autorizara firma

usar a(s) maquina(s) registradora(s) ,com as seguintes característ icas;

N O T A E X P L I C A T I V A n o P r o t o c o l o n 9 d e .

d o
( l e t r a H d o s u b i t e m 6 . 1 . ) d e v e s e r e s c r i t o n a fi t a d e d e t a l h e :

To t a l a t e * o d i a 1 0 - 0 2 - 7 2
T o t a l a t e o d i a a n t e r i o r

' A ) E x e m p l o :
C r $ 1 . 1 0 0 , 0 0
C r $ 1 . 0 0 0 , 0 0

T.!) ta l das operaçoes do dia 10-02-72 1 0 0 . 0 0 a )
b )
c )

INSTRUÇÃO N9 SF-315/72

Chefe da Agenc ia de RendasM o d e l o n 9 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE CUPÃO DE MÃQUINA REGISTRADORA a) numero(s) de fabricação da(s) mãquina(s) registradora(s) ese for ocaso
jrrespondente nãmero de ordem da caixa;

b) numero(s) do(s) atestado(s) de garantia elacraçao;
c) razao social, endereço eonumero de inscrição estadual eno CGC do emitente

5(s) atestado(s) .

o

SENHOR CHEFE DA AGÊNCIA DE RENDAS DE

d0 e s t a b e l e c i m e n t o a b a i x o q u a l i fi c a d o , v e m s o l i c i t a r a u t i l i z a ç ã o d e c u p a o
m a q u i n a r e g i s t r a d o r a c m s u b s t i t u i ç ã o a N o t a F i s c a l d e Ve n d a a C o n s u m i d o r, j u n t a n d o , p a í
i s s o , o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s :

a) a tes tado(s) de garant ia e lacração;
b) copia autent icada do documento comprobator io da ent rada da maquina;
c) amostragem do cupao eda correspondente fita de detalhe (numero 001 a010)d

c a d a m a q u i n a ;
d ) c e r t i d ã o n e g a t i v a e s t a d u a l d e d é b i t o s fi s c a i s .

1 .
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D e c l a r a , n e s s a o p o r t u n i d a d e , c o n c o r d a r c o m a s n o r m a s e x p e d i d a s p e l o E s t a d o
d i s c i p l i n a m o u s o d e m a q u i n a r e g i s t r a d o r a .

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA2 . q u

D E PA R TA M E N T O ‘ D E R E N D A S I N T E R N A S

Neste te rmos, aguarda de fer imento .
REDENCIAL N9 / D R I .

0Diretor do Departamento de Rèndas Internas, no uso das atribuições que lhe con
aInstrução n9 SF- 315/72, considerando, ovencido no^Protocolo n9”

, c r e d e n c i a a fi r m a : ( q u a l i fi c a ç a o )
e r e

, . . D R I d e
/

/ /

R A Z A O S O C I A L :

ENDEREÇO COMPLETO:

ara emitir atestados de garantia elacração ede deslacração da maquinas registradoras.
N9 DE INSCRIÇÃO NO CGC:,N9 DE INSCRIÇÃO:

R A M O D E A T I V I D A D E :

D i r e t o r d o D R I

E s t e t e r m o d e v e r a s e r a fi x a d o n o e s t a b e l e c i m e n t o u s u á r i o

L
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t r a d o r a , a c a r r e t a r a o c a n c e l a m e n t o i m e d i a t o d a a u t o r i z a ç a o p a r a u s o d o
de cupao, em subst i tu ição ao uso de Nota F isca l de Vi .nda aConsumi ior.

Es ta Ins t rução en t ra ra em v igo r na da ta da sua pub l i cação , ficando revogada
I n s t r u ç ã o n 9 l ' ) / 6 7

s i s t a

INSTRUÇÃO N9 315/72
M o d e l o n 9 2

1 2 .

SECRETARIA DE ESTADO DOS-NEGÕCIOS DA FAZENDA
D E PA R TA M E N T O D E R E N D A S I N T E R N A S

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA, em 8de março de 1972.
●RMO DE AUTORIZAÇÃO N9

M A U R Í C I O S C H U L M A N

S e c r e t a r i o d a F a z e n d a OChefe da Agencia de REndas de 
jurisdicionada a

Uegacia Regional da Fazenda, tendo em vista ovencido
e c o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n a I n s t r u ç ã o n 9 S F - 3 1 5 / 7 2 , d e 0 8 / 0 3 / 7 2 ,

'.nhor Secretario da Fazenda, autorizara firma

usar a(s) maquina(s) registradora(s) ,com as seguintes característ icas;

N O T A E X P L I C A T I V A n o P r o t o c o l o n 9 d e .

d o
( l e t r a H d o s u b i t e m 6 . 1 . ) d e v e s e r e s c r i t o n a fi t a d e d e t a l h e :

To t a l a t e * o d i a 1 0 - 0 2 - 7 2
T o t a l a t e o d i a a n t e r i o r

' A ) E x e m p l o :
C r $ 1 . 1 0 0 , 0 0
C r $ 1 . 0 0 0 , 0 0

T.!) ta l das operaçoes do dia 10-02-72 1 0 0 . 0 0 a )
b )
c )

INSTRUÇÃO N9 SF-315/72
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o
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1 .
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ATESTADO DE GARANTIA ELACRAÇAO ATESTADO DE DESLACRAÇAO

N O M E D O A T E S T A N T E

ENDEREÇO COMPLETO
INSCRIÇÃO ESTADUAL
C . G . C .

CREDENCIAL N9-

N O M E D O AT E S TA N T E

ENDEREÇO COMPLETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL/ 7 / D R I . - ( P r o t o c o l o n 9 )

pleno cotC*G»C1 . c o m

c imento da Le i Federa l n9 4 .729, de 19/07/65, a tes tamos que amaquina reg is t radora “CREDENCIAL N9. . .
, m o d e l o

)/ 7 . . . . / D R I “ ( P r o t o c o l o n 9
oc a n

a s e r u s a d o p e l o fi r m a
estabelecida na Com pleno conhecimento da Léi-Federal 'n9 ●4.729', ‘de 19/07/65, atestamos que a

maquina reg is t radora marca
1 .o b a i r r o, n

m o d e l oEstado do Paranã, com ramo dee m

, d e p r o p r i e d a d e d a fi r m a/..,n9
Sestabe lec ida na

i n s c r i ç ã o e s t a d u a l n 9
fo i po r nos lac rada , es tando de acordo com as cond içoes ex ig idas pe la Ins t rução n9
3 1 5 / 7 2 , p a r a r e g i s t r a r a s s a í d a s d e m e r c a d o r i a n a s v e n d a s a v i s t a a c o n s u m i d o r e s .

e C G C n 9
b a i r r on 9

,Estado do Paranã, c o m o r a m o d e
e n o C G C i a 9 . .

e m

inscrição estadual n9.
● f o i p o r n o s d e s l a c r a d a n e s t a d a t a p o r m o t i v o d e

/

Amaqu ina encon t ra -se , nes ta da ta , em per fe i ta cond ição de func ionamento e

- fi t a d e d e t a l h e , e m a v c i fi g u r a m o n u m e r o d e o r d e m e v a l o r t o t a l

- m o s t r a d o r d a o p e r a ç a o r e g i s t r a d a v i s í v e l p a r a o p ú b l i c o ;
-emisso r ob r iga to r io de cupons , dos qua is cons tem razaÕ soc ia l , ende í

ço , numero de insc r i ção es tadua l , numero de insc r i ção no C .G.C. , da ta (d ia , mes e
numero de ordem, número da caixa evalor total da operaçao;

- c o b e r t u r a ( g a b i n e t e ) l a c r a d a ;
-capacidade le acumulação ate Cr$ ....
-capacidade de registro por operaçao ate Cr$..
- n u m e r d a d o r d e o r d e m d a s o p e r a ç o e s , l a c r a d o , c o m ' a p a c i d a d e a t e . .

V I I I - con tado r b l i ndado de no m ín imo t r es a l ga r i smos (999 ) somen te r edu t iV
por processo de complementaçao automãtica da própria maquina que conte uma unidade p
r a c a d a t o t a l i z a d o r, s o m a d o r o u a c u m u l a d o r, r e d u z i d o d i a r i a m e n t e .

í . .

d i s p õ e d e :
I Atestamos mais, que no ato da deslacração amaquina registradora acusava os

s e g u i n t e s r e g i s t r o s :
2 .

o p e r a ç a o ;
I I -número de ordem no último cupão emitido

“ importância regist rada no tota l izador geral Cr$
I

I I I I I
a fl

III ~valor acusado pelo contador de no mínimo tres algarismos (999) aomente-
x m aredutível por processo de complementaçao automãtica da própria maquina que conte

unidade para cada totalizador, somador, ou acumulador, reduzido diariamente
I V

V

V I

V I I
A l a c r a ç a o a n t e r i o r f o i e f e t u a d a p e l a fi r m a . . . .

d a t a d o d e / . 1 9 7
, . , d e

3 .
c o n f o r m e a t e s t a d o n 9 . . . . .

d e 1 9 7

A t e s t a m o s t a r a b e m q u e :
“ a m a q u i n a n a o p o s s u i , o u f o r a m n e u t r a l i z a d o s , d i s p o s i t i v o s q u e p e r m i

reg is t ro sem que as impor tanc iã r^ se jam acumu ladas no to ta l i zador ge ra l

3 .
I

t e m e f e t u a r

n o s s o m a d o r e s p a r c i a i s ;
N o m e d o c o n t r i b u i n t e u s u ã r i o d a m ã
q u i n a .

N o m e d o D i r e t o r , G e r e n t e o u R e p r e s e n t a n
t e i n d i c a d o p e l a fi r m a l a c r a d o r a .

os símbolos estampados na fita de detalhe tem os seguintes significaI I

INSTRUÇÃO N9 SF- 315/72
M o d e l o n 9 6

0 p r e s e n t e a t e s t a d o e i n t r a s f e r í v e l .

d e d e 1 9 7 . . ,

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA

AGÊNCIA DE RENDAS DE
N o m e d o c o n t r i b u i n t e u s u ã r i o d a m a
q u i n a .

Nome do Diretor, Gerente ou Repre_
s e n t a n t e i n d i c a d o p e l a fi r m a l a c r a
dora. “ A T E N Ç A 0

- s e g u e -

O S R Í G A T Õ R I A A
C U P Ã O

D E Q U A L Q U E R

E e n t r e g a ¬
d a M Ã Q U I N A R E G I S T R A D O

V A L O R .

E E M I S S Ã OAgora sua empresa terá ampla etotal assistência na aplic,
incentivos fiscais, através da: -̂ [p@IL[L® “̂ Ãl)IM[lí(IOSlfíSÃÇiÃ@a

Io [LITEíÃo Aplicações em qualquer área eprojeto, àli
lha do empresário. Administra, orienta eacompanha oandam*
projetos, sem nenhuma despesa.

Detalhes: Avenida Getúlio Vargas, 162 -2.*^ Andar -Salfl
Telefone: 2-3712 -MARINGÁ -Pr.

A O C O N S U M I D O . R D O

V E N D A So l f ü C i O T Q W s m t m R A N A S

Admin is t ração E X I J A “ 0

chàme ogerente ou telefone para 22.5400, Secretaria da Fazenda)Orientação (No caso de recusa ,
Sugestões
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N O M E D O A T E S T A N T E

ENDEREÇO COMPLETO
INSCRIÇÃO ESTADUAL
C . G . C .

CREDENCIAL N9-

N O M E D O AT E S TA N T E

ENDEREÇO COMPLETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL/ 7 / D R I . - ( P r o t o c o l o n 9 )

pleno cotC*G»C1 . c o m

c imento da Le i Federa l n9 4 .729, de 19/07/65, a tes tamos que amaquina reg is t radora “CREDENCIAL N9. . .
, m o d e l o

)/ 7 . . . . / D R I “ ( P r o t o c o l o n 9
oc a n

a s e r u s a d o p e l o fi r m a
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maquina reg is t radora marca
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V I I I - con tado r b l i ndado de no m ín imo t r es a l ga r i smos (999 ) somen te r edu t iV
por processo de complementaçao automãtica da própria maquina que conte uma unidade p
r a c a d a t o t a l i z a d o r, s o m a d o r o u a c u m u l a d o r, r e d u z i d o d i a r i a m e n t e .
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I Atestamos mais, que no ato da deslacração amaquina registradora acusava os
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o p e r a ç a o ;
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Detalhes: Avenida Getúlio Vargas, 162 -2.*^ Andar -Salfl
Telefone: 2-3712 -MARINGÁ -Pr.
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-Alterada aSistemática de Parcelamento de Dj^S U M U L A : I C M e I V C BASE DE CÁLCULO NA SAÍDA PARA FORA DO ESTADO
b i t o .

Na saída, promovida por vendedor ou transferente, que destine cafe para oterr^
torio de outra unidade .federada, abase de calculo do ICM, serã:

Nos dias 14 e15, ovalor indicado no item 2da Instrução n9 SF-312/72.

Apar t i r de 16 de março a te 1? de ab r i l

Apartir de 19 de abril

A v i s a m o s s o n o s s o s ; * a s s o c i a d o s q u e , d e a c o r d o . * , c o m a i n s t r u ç ã o s u p r a , f o ' .
aInstrução SF-270/71, aqual regulamenta oparcelamento de debi to re lat iv.^. l .a l t e r a d a

m e n t e a I C M e I V C .
C r $ 1 4 1 , 2 42 . 2 .

( B ) C r $ 1 4 7 . 7 6b" do subi tem 3.3 (^*3.a l t e r a d a s d a q u e l a I n s t r u ç ã o f o r a m : L e t r a
e 1 1 . 1 .

A S p a r t e s
o s s u b i t e n s 9 . 1 , 1 0 . 2 , 1 0 . 4 ,

CRÉDITOS DE ICM.3 .

o r i g i n á r i o d e p a g a m e n t o e f e t u a d o e m o u t r aAutilização do credito de ICM, ^
'dade federada, serã permitida, na forma das Instruçes em vigor, desde que otributo pa^

tenha resultado da aplicação dea^íq-ota interestadual (14%) sobre importância ATÉ -
Pedimos aos nossos associados que por ventura forem fazer alguma confis*os seguintes valores, por ocasiao dos despachos de cafe,(por venda ou transferencia) ,

) a r a o t e r r i t Õ r i o d o E s t a d o , a p a r t i r d e :

v * . n iF o r a m a c r e s c i d o s o s s u b i t e n s 9 . 7 , 9 . 7 . 1 , e 1 0 . 1 0 .

s a o d e d e b i t o , n o s c o n s u l t a r p r i m e i r o .

De 16 de março ate 31 de março, inclusive:3 . 1 .

o o ó ) 0 ( o o o 3.1.1. Grupo I(Tipo seis para melhor)
a) de Sao Paulo.
b) de outros Estados 

C r $ 1 4 7 , 7 6
( e ) C r $ 1 4 1 , 2 4

3.1.2. Grupo II (Tipo sete/oito para melhor) ( D ) C r $ 11 6 . 7 9
I C M - I N S T R U Ç Ã O N 9 . S F - 3 1 7 / 7 2

d e 1 ? d e a b r i l :3 . 2 .
StJMULA: IC^. CAFÉ. Atual izaçao de valores para efe i to de cobrança

e u t i l i z a ç ã o d e c r e d i t o . 3.2.1. Grupo I(Tipo seis para melhor)
a) de Sao Paulo
b) de voutros Estados

3.2.2. Grupo II (Tipo sete/oito para >aelhor)

DISPOSIÇSeS GERAIS.

C r $ 1 5 4 , 2 8
( E ) C r $ 1 4 7 , 7 6

i . BASE DE CÁLCULO NA EXPORTAÇÃO

Apartir de 16 de março, inclusive, serão observados na saida para oexteri*
or, os seguintes valores para efeito de fixaçao da base de calculo do ICM;
a) pelos portos de Antonina eParanaguá ( t ipo seis para

melhor, bebida isentada gosto "Rio-Zona") .... . C i r . s 1 6 6 , 1
b) diretamente, através de embarque em portos de outros-

estados
c) despolpados

( F ) C r $ 1 2 3 , 3 1
1 . 1 .

Nas operações registradas com base eipi uma Resolução do IBC, cujos cafes nao sej-
jam embarcados.nos prazos admitidos pela Autarquia, ou cujos contratos de
bio não tenham s ido l iqu idados por antec ipaçao e, por isso mesmo, se jam rea jus¬
tados em cr i tér ios de out ra Resolução, devera ocontr ibu in te reco lher ad i feren
ça de ICM, através de Güia Especial (GR-3),acaso jã tenha sido efetivado opagapM
mento do imposto de acordo com aResolução anterior.

Os valores fixados nesta Instrução, sao líquidos, vedado qualquer acréscimo ou
d e s c o n t o .

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação ,rv;trorgindo os seus

C a m

Cr$ 173,8-
Cr$ 173,8*

efeito de fixação da base d*
d e c a f e d a s a f r a 7 1 / 7 2 *

1 . 2 . Ficam estabelecidos os seguintes valores, para _
calculo do ICM, nas operaçÕes relativas aexportação
eanteriores, cujas declarações sejam registradas no IBC: 4 . 2 .

1 . 2 . 1 . a b r inos dias 14 e15 de março de 1.972, inclusive, para
a30 de junho de .1.972:
a) pelos portos de Antonina eParanaguá (tipo seis para

I h o r , b e b i d a i s e n t a

embarque de 19 de
5 .
e f e i t o s .. v / ’

m e . .

C r$ 173*7t f R i o - Z o n a " )d e g o s t o
b) diretamente, através de embarque ém portos de outros e^

tados....... 
c ) d e s p o l p a d o s . . .

Cr$ 181; 3'
Cr$ 181,31 SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA, em Curitlla, d ee m 2 1 l i e m a r ç o

1 . 9 7 2 .

apartir de 16 de março, inclusive, pra embarque de 19 de abril a30 de junl
d e 1 . 9 7 2 :

1 . 2 . 2 .
MAURÍCIO SCHULMAN

a ) p e l o s p o r t o s d e A n t o n i n
I h o r , b e b i d a i s e n t a d e

aeParanagViã (tipo seis para me
gosto "Rio-Zona") -

b) diretamente, através de embarque em portos de outros es
tados.... “

Secretário da FazendaC r $ 1 7 3 , 8 -

Cr$ 181,5'^Q^^g EXPLICATIVAS:
Cr$ 181,51-

r e f e *
c) despolpados
O B S : É s s e s v a l o r e s
ridas neste item, promovidas pelo IBC (A) .

deverão ser observados, igualmente, nas operaçoes s e g u e

S E G U E
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i n t e r e s s a d a :

( A ) 0 i t e m I I I d o § 1 9 d o a r t i g o 6 9 d o D e c r e t o - L e i n 9 4 0 6 , d e 3 1 / 1 2 / 6 8 ,
t e r e d a ç a o :

t e m a

B l e n c o I m p o r t a d o r a e E x p o r t a d o r a L t d a .

2 7 . 0 4 0 / 7 1 - S . F

ICM-Ocorrências de isenção ou nao nas saídas de defensivo ag

Os defensivos agricolas tidos^ipelo Serviço de Defesa Sanitãria Vegetal
do Ministério da Agricultura como preparações típicas, inseticidas e
fungicidas de uso na lavoura, estão isentos do ICM, (incisoXIX,
39 , do dec re to n? 14 .082 de 31 /01 /69 , e i c i so X I I I a r t . 19 , da Le i Com
p l e m e n t a r n 9 4 d e 0 2 / 1 2 / 6 9 ) .

“Considerem-se. tamhem contribuintes os orgaos da administração publica direta,u
autarquias eempresas publicas federais, estaduais ou municipais, que vendam,—
ainda que apenas acompradores de determinada categoria profissional ou fiinciojssunto:
mercador ias que , para esse fim" ,~adqu i r i ram ou p roduz i ram" .

P r o t o c o l o :

o l a

w u m u l a :
Tomou-se por base ededução constante da letra bdo artigo 19 da Resolução n95.
72 do IBC. “

8 5 % d o v a l o r d a b a s e d e c a l c u l o v i g o r a n t e n o s

(B )
a r t

Portos do Paranã (dest ino)Cr$16t

85% da mãdia do valor dos cafes do tipo sete/oito para melhor, exportados pelos
P o r t o s :

a ) d o R i o d e j a n e i r o e N i t e r ó i . . . .
b ) V i t o r i a , I t a j a í , R E c i f e e S a l v a d o r

( C )

( D )

( C r $ 1 4 3 , H
( C r $ 1 3 1 , 6 !

ESTORNO DO ICH NA EXPORTAÇÃO

85 %do valor da base de calculo vigorante nos Portos do Paranã (destino)er$l7^fl^^^^^^ 24/72
I n t e r e s s a d a :

(E )
G l i t z Pa ranã S /A - Ind . eCom, , de Cerea i s

0 1 2 1 1 / 7 2 - S . F .

E s t o r n o o u n a o d o c r e d i t o d o I C M n o c a s o d e e x p o r t a ç ã o p a r a o e x t e —
r i o r d e p r o d u t o s i n d u s t r i a l i z a d o s a d q u i r i d o s d e t e r c e i r o s .

Serã estornado ocredi to do ICM, re lat ivo aentrada de produtos indus
t r i a l i z a d o s , q u a n d o o c o r r e r s a í d a p a r a . o e x t e r i o r n o m a n a o i n c i d e n c i a -
d o r e f e r i d o t r i b u t o .

85 %da media do valor dos cafes do tipo sete/oito para melhor, exportados peU'
P o r t o s d e :
a ) d o R i o d e J a n e i r o e N i t e r ó i . . . .
b ) V i t o r i a , I t a j a í , R E c i f e e S a l v a d o r

( F )
^ r o t o c o l o :

( C r $ 1 5 0 .
(Cr$ 109,3!

í u m u l a :

C O N S U L T A S A P R O V A D A S ' P E L A C O M I S S Ã O ' C O N S U L T I V A ' D A S E C R E T A R I A D A F A Z E N D AI C M

ICM NA FORHULAÇAO DO LUCRO DAS EMPRESAS
C O N S U LTA N 9 2 1 / 7 2

E l g i n M a q u i n a s S / A

2 3 . 9 2 0 / 7 1 - S . F .

S c e r . t e t í t u l o o j o r n a l
>ã^ina >6píiblicou um exceí.èiate trabalho do professor Fernando Nepobuceno Filho, oqual
-ranscrevemos para oconhecimento dos senhores associados, tendo em vista aimportãncia-

em sua edição do dia 19-03-72,I n t e r e s s a d a : 0 E s t a d o d e S a o P a u l o

P r o t o c o l o :

ICM- Isenção nas saídas de mãquina, aparelhos eequipamentos ind^^ matéria,
t r i a i s d e p r o d u ç ã o n a c i o n a l .

A s s u o i

S u m u l a : As saídas de quaisquer estabelecimentos, de "mãqíiinas de tricot" ev"q tema do ICM como e lemento aser cons iderado, ou desprezado no custo dos bens-
mãquinas.e aparelhos auxiliares( posição 84.37 da Tabela anexadestinados avenda, desde janeiro de '1.967, tem representado aspecto de -transcendental -
Reg, do IPI relacionada na Portaria GB 334 de 07/12/70, do M.F.) importância na formulação do lucro das empresas. Dependendo do acertcjno entendimento da
tao isentas do ICM^independentemente da natureza da operaçao, a9*nateria, atributação do lucro poderã ser absolutaraente correta. Se tal não ocorrer, as-
lidade do destinatário ede sua localizaçao ou ainda da finalidade *ímpresas que operam com vendas de mercadorias, seja de fabricação prõpria ou adquiridas-
aquisiçao. t e r c e i r o s , t e r ã o d e s e s u b m e t e r a o v e x a m e d e u m a t r i b u t a ç ã o d e t u r p a d a q u e , a l e m

i t i n g i r s e u l u c r o v e r d a d e i r o , a l c a n ç a r a i n a p e l , , . v e l m e n t e v a l o r e s p r o d u z i d o s a r t i fi c i a l m e n
●e em sua escr i tu ração con táb i l .

Alegislação do Imposto de Renda jamais pretendeu gravar opatrimônio empresa.'
"iaj mas tao somente, oacréscimo patrimonial apurado em cada exercício como resultado -
- cono ra i co das a t i v i dades desenvo l v idas , se jam es tas 'no rma is *ou hab i tua i s aos ob je t i vos -

smpresa, se jam esporád icas ou eventua is .

0fato economico eoelemento de destaque na apuração do resultado. Deve, pois,
3er conhecido, como tal, em toda sua plenitude, afim í;de que, sem qualquer deturpação,-
3 e j a i n t e r p r e t a d o e a s s e n t a d o e s c r i t u r a l m e n t e .

d e

LOCAÇAODE MESA DE BILHAR

C O N S U LTA N 9 2 2 / 7 2

E s c r i t ó r i o L e x d e C o n t a b i l i d a d e

0 0 7 8 2 / 7 2 - S . F .

I n t e r e s s a d o :

P r o t o c o l o :

Â s s u n t o : Locaçao de bens moveis (mesa de

Asaídas de bens móveis (mesas de bilhar)
d e c o n t r a t o h a v i d o e n t r e
I C M .

b i lhar) documentação fiscal ,

em reg ime de locaçao em rJ
as partes, não estão sujeitas ao gravame díí^ealidade para mais oti para menos.

S u m u l a : 1 . d aQ u a l q u e r e r r o q u e s e c o m e t a n e s s e p r o c e s s a m e n t o d e t e r m i n a r ã u m a d i s t o r ç ã o

Nao pode ocontribuinte representar em sua escrituração contábil^ as operaçoes
Acirculaçao dos referidos bens deve estar acobertada por documento^^alizadas por valores menores que os efetivamente praticados, afim de simular resulta-
fiscai. i o s i n f e r i o r e s a o s r e a i s , c o m o o b j e t i v o d e p a g a r

Do mesmo modo, nao pode oPoder Publico impor regras de escrituração que modi

2 .

m e n o s i m p o s t o .

s e g u e

' f . *- > . '
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aquisiçao. t e r c e i r o s , t e r ã o d e s e s u b m e t e r a o v e x a m e d e u m a t r i b u t a ç ã o d e t u r p a d a q u e , a l e m

i t i n g i r s e u l u c r o v e r d a d e i r o , a l c a n ç a r a i n a p e l , , . v e l m e n t e v a l o r e s p r o d u z i d o s a r t i fi c i a l m e n
●e em sua escr i tu ração con táb i l .

Alegislação do Imposto de Renda jamais pretendeu gravar opatrimônio empresa.'
"iaj mas tao somente, oacréscimo patrimonial apurado em cada exercício como resultado -
- cono ra i co das a t i v i dades desenvo l v idas , se jam es tas 'no rma is *ou hab i tua i s aos ob je t i vos -

smpresa, se jam esporád icas ou eventua is .

0fato economico eoelemento de destaque na apuração do resultado. Deve, pois,
3er conhecido, como tal, em toda sua plenitude, afim í;de que, sem qualquer deturpação,-
3 e j a i n t e r p r e t a d o e a s s e n t a d o e s c r i t u r a l m e n t e .

d e

LOCAÇAODE MESA DE BILHAR

C O N S U LTA N 9 2 2 / 7 2

E s c r i t ó r i o L e x d e C o n t a b i l i d a d e

0 0 7 8 2 / 7 2 - S . F .

I n t e r e s s a d o :

P r o t o c o l o :

Â s s u n t o : Locaçao de bens moveis (mesa de

Asaídas de bens móveis (mesas de bilhar)
d e c o n t r a t o h a v i d o e n t r e
I C M .

b i lhar) documentação fiscal ,

em reg ime de locaçao em rJ
as partes, não estão sujeitas ao gravame díí^ealidade para mais oti para menos.

S u m u l a : 1 . d aQ u a l q u e r e r r o q u e s e c o m e t a n e s s e p r o c e s s a m e n t o d e t e r m i n a r ã u m a d i s t o r ç ã o

Nao pode ocontribuinte representar em sua escrituração contábil^ as operaçoes
Acirculaçao dos referidos bens deve estar acobertada por documento^^alizadas por valores menores que os efetivamente praticados, afim de simular resulta-
fiscai. i o s i n f e r i o r e s a o s r e a i s , c o m o o b j e t i v o d e p a g a r

Do mesmo modo, nao pode oPoder Publico impor regras de escrituração que modi

2 .

m e n o s i m p o s t o .

s e g u e

' f . *- > . '
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d o n a l e t r a " a " , c o m o n a l e t r a d e s t a s o b s e r v a ç õ e s ,
e n c e r r a r a c o n t a d e p r o v i s ã o , l e v a n d o r s e o s e u s a l d o a c r e d i t o d a c o n t a d e _

c r o s e P e r d a s e c o n s t i t u i r - s e n o v a ' . P r o v i s ã o n o s ' m o i d e s ~ e s t a b e l e c i d o s n o p a r a g r a f o 1 8
l e t r a " d ' ‘ , i t e m I e I I .

d e v e r - s e - a o , n o fi m d o e x e r c í
fi q u e m o s r e s u l t a d o s e c o n o m i c o s d a s
c r o s s u p e r i o r e s a o s r e a i s e , a s s i m ,
v a l o r e s s u p r a - r e a i s .

Asonegaçao ou oabuso acima ilustrados representam praticas, antes de tudo,E n i u l t i m a a n a l i s e , o q u e i m p o r t a b a s i c a m e n t e ê a d e t e r m i n a ç ã o d o r e s u l t a d o —
sonesta, ma^tambem geradoras de um clima de conflito entre ocontribuinte eofisco, correto. Para isso, nao devem certos .preceitos? legais deturpar os principios nortea
bos os comportamentos apontados sao deploráveis enao contribuem para oprogresso do dores da formaçao do lucro. Aformalistica, no caso, ede importância bem secundaria,

devendo aautor idade fiscal anal igar as var iações patr imonia is, decorrentes da at i -
Houve uraa epoca, por sinal muito longa,_em que ambas as partes se julgavam rvidade empresarial, com olho clinico..de economista, sem desprezar, êobvio, as regras

procamente burladas e, por isso qualquer afirmaçao que partisse de uma delas era, de dedubilidade de certos valores, onde se gerara os excedentes aadicionar ao lucro
diato, refutada pela outra, ou, na melhor das hipóteses com muita reserva.

empresas , de so r te que acon tab i l i dade apresen t í
ocon t r ibu in te tenha de pagar o impos to com base

L u

r e a l

E s t ã d e p a r a b é n s a a u t o r i d a d e fi s c a l q u e p a s s a a e x i g i r d o c o n t r i b u i n t e o t r
to certo na importância exata, isto e, sem qualquer onus adicional, nem tampouco antí ma, destacamos as premissas assentadas nas letras "a
paçao desnecessária. c o n s u b s t a n c i a d a s n a e m e n t a . S e u c o n t e ú d o e m e r a m e n t e f o r m a l i s t i c o e n a o i n t e r f e r e , e m

^ ^ a b s o l u t o , n a t é c n i c a d e a p u r a ç a o d e r e s u l t a d o s , t e n d o e r a v i s t a o q u e f o i d i t o
Ai esta uma brilhante lição de honestidade como alias, tem sido habitual pot item "d" eseus incisos IeII.

parte do governo,dando assim obom exemplo para ter força moral contra ocontribuinte
momento em que este se comporta desajustadamente.

Deve cumprir a le i , nao so ocontr ibuinte, mas também ogoverno. 0contr ibui
pagando ojusto eoGoverno não exig indo mais que ojusto.

Das conc lusões do parecer normat ivo em estudo, parc ia lmente t ranscr i tas ac i r * .
c u j a s a s s e r t i v a s e s t a o -e " b / .

n o

NOVA TÉCNICA

Pela ana l i se desse d ispos i t i vo ( i tem "d" ) ,desponta ' - í í« l uma nova técn ica de -
r e g i s t r o s c o n t á b e i s , n ã o m u i t o o r i g i n a l , p o r e m , i n é d i t a n o t o c a n t e d i s p e n s a d o -
a d i c i o n a m e n t o d a P r o v i s ã o d o l u c r o r e a l .

Mui tos profiss ionais jã adotavam ocr i tér io de const i tu i r amencionada Prov i
sao como registro de reajuste do lucro,* afim de evitar que suas empresas se iludis-r
s e m c o m f a l o s l u c r o s e o s d i s t r i b u í s s e m d e s a v i s a d a m e n t e .

D E U S E S C R E V E C E R T O P O R L I N H A S T O R T A S

Transcrevemos,a seguiç uma parte do item 18, do
7 2 ,

m e n c i o n a d o P a r e c e r N o r m a t i v o n 9 C S T
o n d e s e v e : impugnação■fiscal , ofereciam seu valor ãtr ibutação.To d a v i a , p o r r e c e i o d e

d e c e r t o m o d o , c o a g i d o s .
. . ” ) n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , o I C M i n t e g r a o c u s t o d a m e r c a d o r i í

devendo -^os estoques, quando inventariados para fins de apuração de resultados,ser co
derados sem aredução daquela parcela, embora esta possa figurar
A t i v o ;

S e a d o t a r m o s o c r i t é r i o d e d e s t a c a r o v a l o r d o I C M , e m c o n t a d e a t i v o r e a l i
em conta destacada dzavel aqual serã movimentada com absoluta procedência patrimonial, deixando nos es

toques apenas adiferença entre ovalor nominal figurante nas notas dos fornecedo-”
b) para fins contábeis, a .empresa poderá aseu juizo, contabilizar aparcel^es eodoreferido imposto, chegaremos ao lucro realsem qua lquer de fo rmação ,

oinventario de it destaque e perfeito, mantendo-se necessariamente, nosestoques ovalorliquidoa c i m a
figurado, para que assim seja movimentado nas baixas por fabricação, por vendaste,

contabilizar suas compras pelo valor coní Desse modo, os custos intermediários ou finais que se vao formando nessa movimenta-
^ ICM, controlando o imposto a^recolher ç^o permanente ajustados ãrealidade, com avantagemadicional de quea despesa—

através de contas de compensação ou simplesmente pormeio de livrofiscal proprio, pctributariac o n t a b i l i z a d a c a l c a d a n o o n u s s o b r e a v e n d a , r e fl e t i r a ,
rã, na data de levantamento de inventario para fins de balanço, levar aLucros ePerd
a l e m d e I C M e f e t i v a m e n t e e s c o l h i d o d u r a n t e o e x e r c í c i o ;

-adiferença entre ovalor do ICM que esteja integravido»*osjkstoques inve
r i a d o s e o c r e d i t o ( s a l d o c r e d o r ) d o I C M , e x i s t e n t e n o . l i v r o d e c o n t r o l e d a q u e l e t r i
t o ; o u

0

do ICM em conta destacada no At ivo, desde que, pe los is tema adotado,
cador ias nao se ja reduz ido do ICM pago na aqu is içao ;

d ) n a h i p ó t e s e d e o c o n t r i b u i n t e
t e d a N o t a F i s c a l , s e m d e s t a c a r a p a r c e l a

i n v a r i a v e l m e n t e ,
ataxa nominal do tributo ou asua taxa media ponderada no caso de se realizar ope¬
rações no mesmo Estado e, também em outra^nidades da Federação.

I

Segundo oParecer ? iormat ivo CST n9 70/72, oprocedimento ac ima indicado não
T o d a v i a e m —^ s e r ã a d m i t i d o , s o b r e c e i o d e q u e o l u c r o t r i b u t ã v e l s e j a r e d u z i d o .

-ajiHrcela que corresponde asoma do ICM dos aludidos estoques^ edo sí suas recomendações, notadamente no disposto n^linea "d”, do item 18, acriação de
devedor do referido livro. Aretificação citada nos itens IeII supra poderã ser efe provisão não adicionavel ao lucro real propicia idêntico resultado ao obtido pe
da de acordo com oseguinte lançamento, aqui colocado exclusivaraente atitulo exiMnplí método que temos constantemente recomendado,
c a t i v o :

I I

Confrontemos, agora, os critérios de contabil ização, afim de observarmos -
o s r e s p e c t i v o s e f e i t o s n a d e t e r m i n a ç ã o d o l u c r o t r i b u t á v e l .IMPOSTO (ICM) —(Conta de Despesas)

APROVISÃO PARA ICM -( Pa'ssi-^o Exigivel)
Observações :
l a . ) O v a l o r d a c n r í í i a

o s a l d o d a p r o v i s ã o p o d e r ã , n o e x e r c í c i o s e g u i n t e .

Chamemos de critério "A", oque temos recomendado;
, s i m p l i s m e n t e n ã o d e s t a c a o I C M d o s e s t o q u e s ; e , d e c r i t é r i o " C

d e c r i t é r i o " B " o
oque erecomendado

pelo Parecer Normativo CTS n9 70 de lo/02/72, em seu item 18, alinea "d".

q u e

PROVISÃO PARA ICM" não devera ser adicionado
acritério daj^mpresa:

a) ser objeto de reversão, ãmedida que osaldo de conta corrente se for tornand
d e v e d o r e , c o n s e q u e n t e m e n t e , o b r i g a r o c o n t r i b u i n t e a r e c o l h e r a o E s t a d o o I C
o b j e t o d e p r o v i s ã o ,

b) ser movimentado eomente nas datas de balanço, funcionado, exclusivamente,
c o n t a d e a j u s t e .

i t l u c r o t r i b u t ía o

e

Como principais características, em cada um dessescriterios, destacamos ov.-i
s e g u i n t e :

-no cr i tér io "A", ocusto de estoque econsiderado pelo valor nominal
cnota diminuido do valor do ICM eadespesa tr ibutar ia, at i tu lo do ICM, aparece

sbhrê

d a

T t n a ●

c o n t a b i l i d a d e , d e a c o r d o c o m o c a l c u l o e x a t o d e s s e t r i b u t t o
r a ç õ e s d e v e n d a , i n u t i l i z a ç o e s e o u t r a s b a i x a s ;

m o n t a n t e d a s o p e

s e g u e

~ s e v u e
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d o n a l e t r a " a " , c o m o n a l e t r a d e s t a s o b s e r v a ç õ e s ,
e n c e r r a r a c o n t a d e p r o v i s ã o , l e v a n d o r s e o s e u s a l d o a c r e d i t o d a c o n t a d e _
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l e t r a " d ' ‘ , i t e m I e I I .

d e v e r - s e - a o , n o fi m d o e x e r c í
fi q u e m o s r e s u l t a d o s e c o n o m i c o s d a s
c r o s s u p e r i o r e s a o s r e a i s e , a s s i m ,
v a l o r e s s u p r a - r e a i s .

Asonegaçao ou oabuso acima ilustrados representam praticas, antes de tudo,E n i u l t i m a a n a l i s e , o q u e i m p o r t a b a s i c a m e n t e ê a d e t e r m i n a ç ã o d o r e s u l t a d o —
sonesta, ma^tambem geradoras de um clima de conflito entre ocontribuinte eofisco, correto. Para isso, nao devem certos .preceitos? legais deturpar os principios nortea
bos os comportamentos apontados sao deploráveis enao contribuem para oprogresso do dores da formaçao do lucro. Aformalistica, no caso, ede importância bem secundaria,

devendo aautor idade fiscal anal igar as var iações patr imonia is, decorrentes da at i -
Houve uraa epoca, por sinal muito longa,_em que ambas as partes se julgavam rvidade empresarial, com olho clinico..de economista, sem desprezar, êobvio, as regras

procamente burladas e, por isso qualquer afirmaçao que partisse de uma delas era, de dedubilidade de certos valores, onde se gerara os excedentes aadicionar ao lucro
diato, refutada pela outra, ou, na melhor das hipóteses com muita reserva.

empresas , de so r te que acon tab i l i dade apresen t í
ocon t r ibu in te tenha de pagar o impos to com base

L u

r e a l

E s t ã d e p a r a b é n s a a u t o r i d a d e fi s c a l q u e p a s s a a e x i g i r d o c o n t r i b u i n t e o t r
to certo na importância exata, isto e, sem qualquer onus adicional, nem tampouco antí ma, destacamos as premissas assentadas nas letras "a
paçao desnecessária. c o n s u b s t a n c i a d a s n a e m e n t a . S e u c o n t e ú d o e m e r a m e n t e f o r m a l i s t i c o e n a o i n t e r f e r e , e m

^ ^ a b s o l u t o , n a t é c n i c a d e a p u r a ç a o d e r e s u l t a d o s , t e n d o e r a v i s t a o q u e f o i d i t o
Ai esta uma brilhante lição de honestidade como alias, tem sido habitual pot item "d" eseus incisos IeII.

parte do governo,dando assim obom exemplo para ter força moral contra ocontribuinte
momento em que este se comporta desajustadamente.

Deve cumprir a le i , nao so ocontr ibuinte, mas também ogoverno. 0contr ibui
pagando ojusto eoGoverno não exig indo mais que ojusto.

Das conc lusões do parecer normat ivo em estudo, parc ia lmente t ranscr i tas ac i r * .
c u j a s a s s e r t i v a s e s t a o -e " b / .
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NOVA TÉCNICA

Pela ana l i se desse d ispos i t i vo ( i tem "d" ) ,desponta ' - í í« l uma nova técn ica de -
r e g i s t r o s c o n t á b e i s , n ã o m u i t o o r i g i n a l , p o r e m , i n é d i t a n o t o c a n t e d i s p e n s a d o -
a d i c i o n a m e n t o d a P r o v i s ã o d o l u c r o r e a l .

Mui tos profiss ionais jã adotavam ocr i tér io de const i tu i r amencionada Prov i
sao como registro de reajuste do lucro,* afim de evitar que suas empresas se iludis-r
s e m c o m f a l o s l u c r o s e o s d i s t r i b u í s s e m d e s a v i s a d a m e n t e .

D E U S E S C R E V E C E R T O P O R L I N H A S T O R T A S

Transcrevemos,a seguiç uma parte do item 18, do
7 2 ,

m e n c i o n a d o P a r e c e r N o r m a t i v o n 9 C S T
o n d e s e v e : impugnação■fiscal , ofereciam seu valor ãtr ibutação.To d a v i a , p o r r e c e i o d e

d e c e r t o m o d o , c o a g i d o s .
. . ” ) n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , o I C M i n t e g r a o c u s t o d a m e r c a d o r i í

devendo -^os estoques, quando inventariados para fins de apuração de resultados,ser co
derados sem aredução daquela parcela, embora esta possa figurar
A t i v o ;

S e a d o t a r m o s o c r i t é r i o d e d e s t a c a r o v a l o r d o I C M , e m c o n t a d e a t i v o r e a l i
em conta destacada dzavel aqual serã movimentada com absoluta procedência patrimonial, deixando nos es

toques apenas adiferença entre ovalor nominal figurante nas notas dos fornecedo-”
b) para fins contábeis, a .empresa poderá aseu juizo, contabilizar aparcel^es eodoreferido imposto, chegaremos ao lucro realsem qua lquer de fo rmação ,

oinventario de it destaque e perfeito, mantendo-se necessariamente, nosestoques ovalorliquidoa c i m a
figurado, para que assim seja movimentado nas baixas por fabricação, por vendaste,

contabilizar suas compras pelo valor coní Desse modo, os custos intermediários ou finais que se vao formando nessa movimenta-
^ ICM, controlando o imposto a^recolher ç^o permanente ajustados ãrealidade, com avantagemadicional de quea despesa—

através de contas de compensação ou simplesmente pormeio de livrofiscal proprio, pctributariac o n t a b i l i z a d a c a l c a d a n o o n u s s o b r e a v e n d a , r e fl e t i r a ,
rã, na data de levantamento de inventario para fins de balanço, levar aLucros ePerd
a l e m d e I C M e f e t i v a m e n t e e s c o l h i d o d u r a n t e o e x e r c í c i o ;

-adiferença entre ovalor do ICM que esteja integravido»*osjkstoques inve
r i a d o s e o c r e d i t o ( s a l d o c r e d o r ) d o I C M , e x i s t e n t e n o . l i v r o d e c o n t r o l e d a q u e l e t r i
t o ; o u

0

do ICM em conta destacada no At ivo, desde que, pe los is tema adotado,
cador ias nao se ja reduz ido do ICM pago na aqu is içao ;

d ) n a h i p ó t e s e d e o c o n t r i b u i n t e
t e d a N o t a F i s c a l , s e m d e s t a c a r a p a r c e l a

i n v a r i a v e l m e n t e ,
ataxa nominal do tributo ou asua taxa media ponderada no caso de se realizar ope¬
rações no mesmo Estado e, também em outra^nidades da Federação.

I

Segundo oParecer ? iormat ivo CST n9 70/72, oprocedimento ac ima indicado não
T o d a v i a e m —^ s e r ã a d m i t i d o , s o b r e c e i o d e q u e o l u c r o t r i b u t ã v e l s e j a r e d u z i d o .

-ajiHrcela que corresponde asoma do ICM dos aludidos estoques^ edo sí suas recomendações, notadamente no disposto n^linea "d”, do item 18, acriação de
devedor do referido livro. Aretificação citada nos itens IeII supra poderã ser efe provisão não adicionavel ao lucro real propicia idêntico resultado ao obtido pe
da de acordo com oseguinte lançamento, aqui colocado exclusivaraente atitulo exiMnplí método que temos constantemente recomendado,
c a t i v o :

I I

Confrontemos, agora, os critérios de contabil ização, afim de observarmos -
o s r e s p e c t i v o s e f e i t o s n a d e t e r m i n a ç ã o d o l u c r o t r i b u t á v e l .IMPOSTO (ICM) —(Conta de Despesas)

APROVISÃO PARA ICM -( Pa'ssi-^o Exigivel)
Observações :
l a . ) O v a l o r d a c n r í í i a

o s a l d o d a p r o v i s ã o p o d e r ã , n o e x e r c í c i o s e g u i n t e .

Chamemos de critério "A", oque temos recomendado;
, s i m p l i s m e n t e n ã o d e s t a c a o I C M d o s e s t o q u e s ; e , d e c r i t é r i o " C

d e c r i t é r i o " B " o
oque erecomendado

pelo Parecer Normativo CTS n9 70 de lo/02/72, em seu item 18, alinea "d".

q u e

PROVISÃO PARA ICM" não devera ser adicionado
acritério daj^mpresa:

a) ser objeto de reversão, ãmedida que osaldo de conta corrente se for tornand
d e v e d o r e , c o n s e q u e n t e m e n t e , o b r i g a r o c o n t r i b u i n t e a r e c o l h e r a o E s t a d o o I C
o b j e t o d e p r o v i s ã o ,

b) ser movimentado eomente nas datas de balanço, funcionado, exclusivamente,
c o n t a d e a j u s t e .

i t l u c r o t r i b u t ía o

e

Como principais características, em cada um dessescriterios, destacamos ov.-i
s e g u i n t e :

-no cr i tér io "A", ocusto de estoque econsiderado pelo valor nominal
cnota diminuido do valor do ICM eadespesa tr ibutar ia, at i tu lo do ICM, aparece

sbhrê

d a

T t n a ●

c o n t a b i l i d a d e , d e a c o r d o c o m o c a l c u l o e x a t o d e s s e t r i b u t t o
r a ç õ e s d e v e n d a , i n u t i l i z a ç o e s e o u t r a s b a i x a s ;

m o n t a n t e d a s o p e

s e g u e

~ s e v u e
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o c u s t o d e e s t o q u e e c o n t a b i l i z a d o p e l a i m p o r t â n c i a n o m í
d a n o t a d o f o r n e c e d o r e , a d e s p e s a o p e r a c i o n a l c o m e s s e t r i b u t o o e p e l a i m p o r t a n c i i
e f e t i v a m e n t e r e c o l h i d a p e l a e m p r e s a a o s c o f r e s p ú b l i c o s :

N o c r i t é r i o B " , C r i t é r i o " C "

D e b i t o C r e d i t o

C r i t é r i o " A ” *

D e b ' i t b ' “ ' C r e d i t o

C r i t é r i o " B "

D e b i t o C r e d i t o '

e a d o t a d p i d ê n t i c o p r o c e d i m e n t o a o d o c r i t l b
B", cr iando-ae, entretanto uma provisão'ao final do exercíc io para contrapart ida

uma conta de despesa (dedutivel na apuraçao do lucro) cujo calculo estã explicito
m e n c i o n a d o i t e m 1 8 , a l i n e a ” d " , d o r e f e r i d o p a r e c e r n o r m a t i v o .

- N o c r i t é r i o n C " , fi n a l n t
E L A V E N D A :
Clientes

^Venda
ELA DESPESA TRIBUTÁRIA:

Para se saber se um critério de contabiliraçao produz oresultado corrreto, ^^^pesa Tributaria 
teste mais simples que se pode imaginar consiste na simulação de uma operaçao intef^ ^^Recolher
da em que se adquire certa contidade de marcadoria, aqual serã vendida totalmente ^E S T O Q U E . . . .
dois períodos distintos, em quantidade epreço idênticos. Se, em cada período, oM e r c a d o r i a V e n d i d a ' . .
cro apuradoV for igual, ocritério adotado estara matematicamente correto.» ®oqu^. ^^.^ ® ’ e l a R E V E R S Ã O D A P R O V I S Ã O :

t i

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 .1 0 0 , 0 0
1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

1 6 , 0 01 6 , 0 01 6 , 0 0
1 6 , 0 01 6 , 0 01 6 , 0 0

5 0 , 0 05 0 , 0 04 2 , 0 0
5 0 , 0 04 2 , 0 0 5 0 , 0 0

8 , 0 0tenha adquir^^^o^^^^^ para ICM .●
j^ljRecuperaçao da Provisão ..

AAPURAÇÃO DO RESULTADO:
Venda 

Assim, admitimos que no 19 exercfcy.o considerado, uma empresa
10 unidades de estoque pelo va lor bruto de Cr$100,00, dentro do qual se acha 0ICM
portãncia de Cr$l6,00. No decorrer do mesmo exercício, essa empresa vende metade
estoque por Cr$100,00, enaõ efetua nenhum recolhimento aos cofres estaduais at;i *.ul
de ICM, uma vez que ocrédito fiscal gerado na compra foi suficiente para cobrir om e r c a d o r i a s v e n d i d a s .

R e c u p e r a ç ã o d a p r o v i s ã o . . . .
Lucro 

8 , 0 0

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0
1 6 , 0 0

5 0 , 0 0
1 6 , 0 0

5 0 , 0 0
1 6 , 0 0t o g e r a d o n a v e n d a .

8 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 8 , 0 0
3 4 , 0 0

1 0 0 , 0 0No exerc íc io segu in te , aempres- ' . vende aaut ra metade do es toque, pe la mesr. j
tãncia de Cr$ 100,00vr..e durante omesmo recolhe Cr$16,00 ao Estado, uma vez que esgot
s e u c r é d i t o fi s c a l a n t e r i o r m e n t e .

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0T o t a l 1 0 8 , 0 0

De acordo com os cri térios apontados, acontabil ização fr^-se-a com segue:

QUADRO N9 1-REGISTROS DO 'J 9EXERCÍCIO
n C" fóram aprovados pelo teste matemático, uma

o m e s m o l u c r o e , e n t r e s i , c o i n c i d e m p e r f e i t a
c r i t é r i o s ' A " eI P e l o v i s t o , o s

●ez que apresentam em ambos os exercícios
l e n t e .

C r i t é r i o " CC r i t é r i o " A C r i t é r i ot t B

ao invés, discrepa, apresentando um lucro supervalori.-z'ado. no 19
Credit0;xercício..e .outro .supervalo.rr:zádo no29. Obrigaria aempresa asofrer, de início uma —

tributação maior, comot&rabém, i ludir-se cora-o valor majorado edistr ibuir atí tulo de di
'idendos, não so* olucro, mas tambéiçi, parte do capital proprio.”

0 c r i t é r i o B " ,t t

D é b i t o C r é d i t o D é b i t o C r é d i t o D é b i t o

P E L A C O M P R A :

Estoques
I C M a r e c u p e r a r ( a t i v o ) . .
Fornecedores

P E L A V E N D A :

Clientes
Vendas (receita)

P E L A D E S P E S A T R I B U T Á R I A :
D e s p e s a s T r i b u t a r i a s . . . .
ICM aRecuperar 

PELA BAIXA DE ESTOQUE:
Custo de marcadorias vendidas . 4 2 , 0 0
Estoques

PELA FORMAÇÁÓpA PROVISÃO:
Despesa Tributaria 
( I C M c o n t i d o n o i n v e n t a r i o ) . .

Provisão para ICM 
NA APURAÇÃO DO RESULTADO:

Venda 
C u s t o d e M e r c a d o r i a s V e n d i d a s .
Despesa TRibutaria 
Lucro 

Total

. 84,00

. 1 6 , 0 0
1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

0exemplo lilustrado-apífe^enta, para ocritéio "B"um lucro de Cr$50,00 no 19
ixercício.e de Cr$34,00 n0 ,29. Aparentèmente-feveste-se da virtude de apresentar
:al de Cr$84,00para os dois exercícios ,igp:aiàndo-se globalmente com os demais critérios.
*prém tal situaçao somente ocorre em vista da liquidação total do estoque, fato esse
[ue não enormal na vida das empresas.

100,00 ^1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
u m

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

1 6 , 0 0 Mesmo assim, ha de se considerar que aantecipaçao do imposto, indevidamente-
’ilias, redundaria outrossim na descapitalizaçao de recursos de giro ena assunção de no“3f''3{

^ o s o n u s fi n a n c e i r o s .

1 6 , 0 0

5 0 , 0 0 5 0 , 0 0
5 0 , 0 04 2 , 0 0 5 0 , 0 0

8 , 0 0
0 M E C A N I S M O D A P R O V I S Ã O8 , 0 0

Améncionada "Provisão para ICM"' répresénta, no casouma .excelente aula de c£
ao se fazer uma péssima contabilidade, todavia foi uma .solução genial .qu^alguns brilhan^50,00 ;es contabil istas encontraram para. resolver odificil problema de concordar com ocon—

B,00 :iaco ilegal do lucro (até *hã pouco discutido)^ enão .permitir
42,00 cassem, distribuindo ofalso lucro apresentado contabilmente.

100,00 )ectos anticientíj^icos desse critério poderão ser examinados

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0
1 6 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 0 , 0 0

5 0 , 0 0
a c i o n i s t a s o a g r aq u e . o s

De qualquer modo,
outra oportunidade.

5 0 , 0 0
1 0 0 , 0 0

o s a s

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 e m

.
De momento, interessa virtualmente uma demonstração do

ia refer ida.provisão ao final de cada .exercício esua reversão ao
5respectivo ajuste.de novo montante, de acordo com oitem 18,
í^arecer Normativo em tela.

Façamos, pois, um novo.teste, de sorte .admitir que, tanto no -.
3Ício como no do 29, haja estoque remanescente e, assim em ambas as oportunidades, seja-
I t cessã r i o cons t i t u i r - se a respec t i va p rov i são .

c a n i s m o d e f o r m a ç a o -
fi n a l d o s e g u i n t e , c o m

ainda da alinea "d' ,

m e

s e g u e
d o

AACIM ESPERA QUE CADA SÕCIO TRAGA UM NOVO SÕCIO PARA 0SEU MAIOR FORTALECIMENTO
h

fi n a l d o 1 9 e x e r
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o c u s t o d e e s t o q u e e c o n t a b i l i z a d o p e l a i m p o r t â n c i a n o m í
d a n o t a d o f o r n e c e d o r e , a d e s p e s a o p e r a c i o n a l c o m e s s e t r i b u t o o e p e l a i m p o r t a n c i i
e f e t i v a m e n t e r e c o l h i d a p e l a e m p r e s a a o s c o f r e s p ú b l i c o s :

N o c r i t é r i o B " , C r i t é r i o " C "

D e b i t o C r e d i t o

C r i t é r i o " A ” *

D e b ' i t b ' “ ' C r e d i t o

C r i t é r i o " B "

D e b i t o C r e d i t o '

e a d o t a d p i d ê n t i c o p r o c e d i m e n t o a o d o c r i t l b
B", cr iando-ae, entretanto uma provisão'ao final do exercíc io para contrapart ida

uma conta de despesa (dedutivel na apuraçao do lucro) cujo calculo estã explicito
m e n c i o n a d o i t e m 1 8 , a l i n e a ” d " , d o r e f e r i d o p a r e c e r n o r m a t i v o .

- N o c r i t é r i o n C " , fi n a l n t
E L A V E N D A :
Clientes

^Venda
ELA DESPESA TRIBUTÁRIA:

Para se saber se um critério de contabiliraçao produz oresultado corrreto, ^^^pesa Tributaria 
teste mais simples que se pode imaginar consiste na simulação de uma operaçao intef^ ^^Recolher
da em que se adquire certa contidade de marcadoria, aqual serã vendida totalmente ^E S T O Q U E . . . .
dois períodos distintos, em quantidade epreço idênticos. Se, em cada período, oM e r c a d o r i a V e n d i d a ' . .
cro apuradoV for igual, ocritério adotado estara matematicamente correto.» ®oqu^. ^^.^ ® ’ e l a R E V E R S Ã O D A P R O V I S Ã O :

t i

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 .1 0 0 , 0 0
1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

1 6 , 0 01 6 , 0 01 6 , 0 0
1 6 , 0 01 6 , 0 01 6 , 0 0

5 0 , 0 05 0 , 0 04 2 , 0 0
5 0 , 0 04 2 , 0 0 5 0 , 0 0

8 , 0 0tenha adquir^^^o^^^^^ para ICM .●
j^ljRecuperaçao da Provisão ..

AAPURAÇÃO DO RESULTADO:
Venda 

Assim, admitimos que no 19 exercfcy.o considerado, uma empresa
10 unidades de estoque pelo va lor bruto de Cr$100,00, dentro do qual se acha 0ICM
portãncia de Cr$l6,00. No decorrer do mesmo exercício, essa empresa vende metade
estoque por Cr$100,00, enaõ efetua nenhum recolhimento aos cofres estaduais at;i *.ul
de ICM, uma vez que ocrédito fiscal gerado na compra foi suficiente para cobrir om e r c a d o r i a s v e n d i d a s .

R e c u p e r a ç ã o d a p r o v i s ã o . . . .
Lucro 

8 , 0 0

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0
1 6 , 0 0

5 0 , 0 0
1 6 , 0 0

5 0 , 0 0
1 6 , 0 0t o g e r a d o n a v e n d a .

8 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 8 , 0 0
3 4 , 0 0

1 0 0 , 0 0No exerc íc io segu in te , aempres- ' . vende aaut ra metade do es toque, pe la mesr. j
tãncia de Cr$ 100,00vr..e durante omesmo recolhe Cr$16,00 ao Estado, uma vez que esgot
s e u c r é d i t o fi s c a l a n t e r i o r m e n t e .

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0T o t a l 1 0 8 , 0 0

De acordo com os cri térios apontados, acontabil ização fr^-se-a com segue:

QUADRO N9 1-REGISTROS DO 'J 9EXERCÍCIO
n C" fóram aprovados pelo teste matemático, uma

o m e s m o l u c r o e , e n t r e s i , c o i n c i d e m p e r f e i t a
c r i t é r i o s ' A " eI P e l o v i s t o , o s

●ez que apresentam em ambos os exercícios
l e n t e .

C r i t é r i o " CC r i t é r i o " A C r i t é r i ot t B

ao invés, discrepa, apresentando um lucro supervalori.-z'ado. no 19
Credit0;xercício..e .outro .supervalo.rr:zádo no29. Obrigaria aempresa asofrer, de início uma —

tributação maior, comot&rabém, i ludir-se cora-o valor majorado edistr ibuir atí tulo de di
'idendos, não so* olucro, mas tambéiçi, parte do capital proprio.”

0 c r i t é r i o B " ,t t

D é b i t o C r é d i t o D é b i t o C r é d i t o D é b i t o

P E L A C O M P R A :

Estoques
I C M a r e c u p e r a r ( a t i v o ) . .
Fornecedores

P E L A V E N D A :

Clientes
Vendas (receita)

P E L A D E S P E S A T R I B U T Á R I A :
D e s p e s a s T r i b u t a r i a s . . . .
ICM aRecuperar 

PELA BAIXA DE ESTOQUE:
Custo de marcadorias vendidas . 4 2 , 0 0
Estoques

PELA FORMAÇÁÓpA PROVISÃO:
Despesa Tributaria 
( I C M c o n t i d o n o i n v e n t a r i o ) . .

Provisão para ICM 
NA APURAÇÃO DO RESULTADO:

Venda 
C u s t o d e M e r c a d o r i a s V e n d i d a s .
Despesa TRibutaria 
Lucro 

Total

. 84,00

. 1 6 , 0 0
1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

0exemplo lilustrado-apífe^enta, para ocritéio "B"um lucro de Cr$50,00 no 19
ixercício.e de Cr$34,00 n0 ,29. Aparentèmente-feveste-se da virtude de apresentar
:al de Cr$84,00para os dois exercícios ,igp:aiàndo-se globalmente com os demais critérios.
*prém tal situaçao somente ocorre em vista da liquidação total do estoque, fato esse
[ue não enormal na vida das empresas.

100,00 ^1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
u m

1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0
1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0

1 6 , 0 0 Mesmo assim, ha de se considerar que aantecipaçao do imposto, indevidamente-
’ilias, redundaria outrossim na descapitalizaçao de recursos de giro ena assunção de no“3f''3{

^ o s o n u s fi n a n c e i r o s .

1 6 , 0 0

5 0 , 0 0 5 0 , 0 0
5 0 , 0 04 2 , 0 0 5 0 , 0 0

8 , 0 0
0 M E C A N I S M O D A P R O V I S Ã O8 , 0 0

Améncionada "Provisão para ICM"' répresénta, no casouma .excelente aula de c£
ao se fazer uma péssima contabilidade, todavia foi uma .solução genial .qu^alguns brilhan^50,00 ;es contabil istas encontraram para. resolver odificil problema de concordar com ocon—

B,00 :iaco ilegal do lucro (até *hã pouco discutido)^ enão .permitir
42,00 cassem, distribuindo ofalso lucro apresentado contabilmente.

100,00 )ectos anticientíj^icos desse critério poderão ser examinados

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0
4 2 , 0 0
1 6 , 0 0
4 2 , 0 0

1 0 0 , 0 0

5 0 , 0 0
a c i o n i s t a s o a g r aq u e . o s

De qualquer modo,
outra oportunidade.

5 0 , 0 0
1 0 0 , 0 0

o s a s

1 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 01 0 0 , 0 0 e m

.
De momento, interessa virtualmente uma demonstração do

ia refer ida.provisão ao final de cada .exercício esua reversão ao
5respectivo ajuste.de novo montante, de acordo com oitem 18,
í^arecer Normativo em tela.

Façamos, pois, um novo.teste, de sorte .admitir que, tanto no -.
3Ício como no do 29, haja estoque remanescente e, assim em ambas as oportunidades, seja-
I t cessã r i o cons t i t u i r - se a respec t i va p rov i são .

c a n i s m o d e f o r m a ç a o -
fi n a l d o s e g u i n t e , c o m

ainda da alinea "d' ,

m e

s e g u e
d o

AACIM ESPERA QUE CADA SÕCIO TRAGA UM NOVO SÕCIO PARA 0SEU MAIOR FORTALECIMENTO
h

fi n a l d o 1 9 e x e r



I P I - U N I D A D E P A D R A O IPI -OPERAÇOES REALIZADAS^FORA-DO^ESTABELECníENTO. Pãg. 21P a g . 2 0

0novo RIPI regula amatéria no artigo 193 que passamos atranscrever:
-Na saida de produtos para realizaçao de operaçoes fora do estabelecime^

ou equiparada aindustr ial , inclusive por meio de ambulantes, sera emit ida
além dos requisitos exigidos, conterá aindicaçao dos números erespec-

das notas em branco, aserem util izadas por ocasiio da entrada

D i z o a r t i g o 1 1 1 d o n o v o r e g u l a m e n t o d o I P I :
" A R T . 1 9 3

" A R T. l l l . N a e m i s s ã o d o s d o c u m e n t o e n a e s c r i t u r a ç ã o d o s l i v r o s fi s c a i s o s c o i i n d u s t r i a l
buintes poderão utilizar as unidades usuais de medida que mais se ajustarem as diversi^a Fiscal
espéc ies de mercado r i as devendo con tudo , se r aquan t i dade ob r i ga to r i amen te exp ressa
u n i d a d e - p a d r a o , n o l i v r o m o d e l o 3 e n a d e c l a r a ç a o d e i n f o r m a ç õ e s d o I P I .

q u e ,
V o s s é r i e s e s u b s é r i e s
H p r o d u t o s .

§19 “Na hipótese de entrega -feita por ambulantes, poderão ser emitidas notas fis^
a01.06, subposiçoes 03.00.01.(ís sem lançamentos do imposto, desde que sejam feitas nas mesmas as seguintes indicações:

03.00.02.00, posições o6.01 a06.04,44.07,44.21,44.22,44.24 a44,28. 0 1 , 6 6 . 0 2 , 7 0 . 0 )
12 a71.15,72 .ol ,86 .ol a86.08,87.01 a87.05, 87.o7 a87.11 e87,11 e87.13 ,''.bposiç^ I-Adeclaraçao de que oimposto se acha incluido no valor dos produtos em
87.14. 01.00 a87.14.06.00, posiçoes 88.01 e88.02, subposiçoes 89.01.08.00, posiçôí^teres visíveis, impressos ou acarimbo:
90.05 a90.09 e90.11, subposiçoes 90.12.01.00 a90.12.03.00, 90.13.01.00, 90.13.02.0( ttnt.^.i .
14.01.00 e90.14.34.00, item 90.14.35.01 eposiçSes 91.01 a91.0:', 92.01 a92.05, 92.:,° numero edata da nota fiscal que acompanhou os produtos entregues ao ambu-
9 2 . 1 1 , 9 4 . 0 1 a 9 4 . 0 3 e 9 9 . 0 ’ . a 9 9 . 0 6 ;

P a r a g r a f o u n i c o .
U n i d a d e ( u m )

S a o u n i d a d e s - p a d r r - o :
as posiçoes 01.01I p a r a

c a

i t e .

§ 2 9 - P o r o c a s i ã o d o r e t o r n o d o a m b u l a n t e , o e s t a b e l e c i m e n t o . a r q u i v a r a a l a . v i a -
para aposição 20.07, subposiçao 22.01.01.00 eposiçoes 22.02 ‘.nota fiscal relativa ãremessa, fazendo, antes, no verso da mesma, obalanço do impos-:

^nela lançado com odevido pelas vendas realizadas, indicando, obrigatoriamente, as sé
ss , subser ies enúmeros de no tas emi t idas por aque le .

I I - M i l h e i r o ( m i l ) - p a r a a s p o s i ç o e s 2 4 . 0 2 . 0 1 . 0 0 a 2 4 . 0 2 . 0 3 . 0 0 ;
I I I - L i t r o

1 0 ;
para aposigao 44.23;

posiçoes 25.15 e25.16, subposiçao 27.05. 01.00
I V - M e t r o q u a d r a d o

- M e t r o c ú b i c o .V p a r a a s

■o s i ç o e s 4 4 . 0 1 , a 4 4 . 0 6 , 4 4 . 0 8 a 4 4 . 11 , 4 4 . 1 3 a 4 4 . 2 0 , 6 8 . 0 1 e 6 8 , 0 2 ;
V I - T o n e l a d a L i q u i d a -

e p o s i ç o e s 8 9 , 0 2 e 8 9 . 0 3 ;
V I I - Q u i l a t e m é t r i c o - p a r a a s p o s i ç o e s 7 1 . 0 2 e 7 1 . 0 3 ;
V I I I - M i l i c u r i e - p a r a a p o s i ç ã o 2 8 . 5 0 ;
IX -Quilograma -para as demais posições da "abelaV

Se da apuração de que tratao paragrafo precedente resultar saldo devedor, o
para as subposiçoes 89.01.01.00 a89.01.07.00 e89 .^tabelecimento ■emitira nota-f iscal*:com/ lançamento do imposto..e adeclaraçao prevista no

s a l

§ 3 9

ciso VI do artigo 125, para escrituração no Livro Registro de Saldos; se resultar _
. c r e d o r , o e s t a b e l e c i m e n t o e m i t i r a n o t a fi s c a l d e e n t r a d a , p a r a e s c r i t u r a ç ã o n o l i v r o -
g i s t r o d e E n t r a d a s .

9 9 . 0 0

,§49 -Considerar-se-a, també, que houve retorno do ambulante, quando ocorrer pres
çao' de contas aqualquer titulo, entre as partes interessadas, ou entrega de novos pro
t o s a o a m b u l a n t e .o o o ) 0 ( o o o

§59 -Os contribuintes que operarem na conformidade desteartigo por intermédio
epostos, fornecerão aestes, documentos comprobatorios dessa condição."

d e
I P I C O N T R I B U I N T E S T E M P R A Z O P A R A A D A P T A R E M - S E A O N O V O R E G U L A M E N T O

P a r a o c o n h e c i m e n t o d o s n o s s o s A s s o c i a d o s , t r a n s c r e v e m o s
g v . l a m e n t o d o I P I , D e c r e t o n 9 7 0 . 1 6 2 , d e 1 8 / 2 / 7 2 :

oartigo 26 '. do nov^ o o o ) 0 ( o o o

Dentro de sessenta d ias , nao sera ins taurado processo fisca l ? '■ '
e d e c o r r e n t e :

a) -da apl icaçao das al terações int rodu z idas na Tabela anexa ao REgulamento ● '
vado pelo DEcreto n? 61.514, de 12 de outubro de 1967 ,nos termos do art igo 69 do Ded
le i n? 1.154 de 19 de março de 1971;

.... . , . ' O s a d q u i r e n t e s d e p r o d u t o s t r i b u t o s o u i s e n t o s d o I P I , d e v e m e x a m i n a r s e o s m e s -
b) -da aplicaçao das normas eprocedimentos instituídos pelo Sistema Naciona. .... tjj● ji ■, , , ... t''-' ) s e s t ã o d e v i d a m e n t e r o t u l a d o s o u m a r c a d o s o u , a i n d a , s e l a d o s , q u a n d o s u i e i t o s a o s e l o -

tegrado de Informação Economí.'.o-Fiscias eincorporadas aeste REgulamento; u j j ^^ ^ ^ 6 « > i p e c i a l d e c o n t r o l e , b e m c o m o s e e s t ã o a c o m p a n h a d o s d o s d o c u m e n t o s e x i g i d o s e s e e s t e s -
c) -da interpretação de dispositivos referentes ao Imposto sobre Produtos ^tisfazem as prescrições do RIPI, inclusive quanto ãexata classificação fiscal dos pro

dustrializados ,constantes da legislação que entrou em vigor apartir de 19 denoveiD^tos eacorreção do imposto lançado. No caso de falta de documentação que comprove a—
de 1971 eque se acha igualmente incorporada aeste REgulamento".[ o c e d e n c i a d a m e r c a d o r i a e i d e n t i fi q u e o r e m e t e n t e p e l o n o m e e e n d e r e ç o , o d e s t i n a t a r i o -

^pode recebé-la, sob pena de ficar responsável pelo pagamento do imposto esujeito as.
iTiçÕes cabíveis. Nas Notas Fiscais referentes aos produtos recebidos sera declarada, pe_
> r e c e b e d o r ,
●ficada qualquer falta., os
‘n t ro de o i t o . d i as ,
> p r o d u t o . ; . s e o

" A R T . 2 6 7
i n f r a ç a o p r a t i c a d a n o m e s m o p r a z o ●IPI -OBRIGAÇÕES DOS^ ADQUIRENTES

i p

V eadata da ent.rada em seu estabelecimento, no mesmo dia em que receber,
i n t e r e s . s . a d o s d e v e m c o m u n i c a r o f a t o a o r e m e t e n t e d a m e r c a d o r i a

contados do. seu .recebimento, ou antes do inicio do consumo ou venda
início se .verificar em prazo menor. Acomunicação deve ser feita por ca£

i, cuja .copia sera arquivada pelo expedidor empasta especial, provada asua expedição -
Jm orecibo do correio ou do proprio destinatário, firmando este ultimo na copia da car-*

( D o D i á r i o d o C o m é r c i o 1 8 - 2 0 / 3 / 7 2 ) .

o o o ) 0 ( o o o

I P I - C O N S E R T O S

Nos termos do ar t igo 209 do novo Regulamento do IPI oestabelec imento que efe
consertos deve emitir Nota Fiscal de Entrada (modelo 3), de sub-séric especial, da '
conste aindicaçao "Conserto", para registro dos objetos recebidos para aqueles fins,
rao que tenham sido acompanhados de qualquer outro documento fiscal .

o o o ) 0 ( o o o

IR -CONTRIBUIÇÕES EDOAÇÕES AENTIDADES DE CLASSE

c i e n t i fi c a s ,
fi n s d e d e

As contribuições edoaçoes, mesmos destinadas ao custeio de pesquisas
●itas a.entidades de classes, nao sao consideradas despesas operacionais para
Jções do lucro tributável da pessoa juridica doadora, por nao constarem aquelas entida

art.184 do RIR (Parecer Normativo CST n9;-s do elenco das instituições mencionadas no
k)33,de 24/12/71 -DOU de 14/3/72).o o o ) 0 ( o o o



I P I - U N I D A D E P A D R A O IPI -OPERAÇOES REALIZADAS^FORA-DO^ESTABELECníENTO. Pãg. 21P a g . 2 0

0novo RIPI regula amatéria no artigo 193 que passamos atranscrever:
-Na saida de produtos para realizaçao de operaçoes fora do estabelecime^

ou equiparada aindustr ial , inclusive por meio de ambulantes, sera emit ida
além dos requisitos exigidos, conterá aindicaçao dos números erespec-

das notas em branco, aserem util izadas por ocasiio da entrada

D i z o a r t i g o 1 1 1 d o n o v o r e g u l a m e n t o d o I P I :
" A R T . 1 9 3

" A R T. l l l . N a e m i s s ã o d o s d o c u m e n t o e n a e s c r i t u r a ç ã o d o s l i v r o s fi s c a i s o s c o i i n d u s t r i a l
buintes poderão utilizar as unidades usuais de medida que mais se ajustarem as diversi^a Fiscal
espéc ies de mercado r i as devendo con tudo , se r aquan t i dade ob r i ga to r i amen te exp ressa
u n i d a d e - p a d r a o , n o l i v r o m o d e l o 3 e n a d e c l a r a ç a o d e i n f o r m a ç õ e s d o I P I .

q u e ,
V o s s é r i e s e s u b s é r i e s
H p r o d u t o s .

§19 “Na hipótese de entrega -feita por ambulantes, poderão ser emitidas notas fis^
a01.06, subposiçoes 03.00.01.(ís sem lançamentos do imposto, desde que sejam feitas nas mesmas as seguintes indicações:

03.00.02.00, posições o6.01 a06.04,44.07,44.21,44.22,44.24 a44,28. 0 1 , 6 6 . 0 2 , 7 0 . 0 )
12 a71.15,72 .ol ,86 .ol a86.08,87.01 a87.05, 87.o7 a87.11 e87,11 e87.13 ,''.bposiç^ I-Adeclaraçao de que oimposto se acha incluido no valor dos produtos em
87.14. 01.00 a87.14.06.00, posiçoes 88.01 e88.02, subposiçoes 89.01.08.00, posiçôí^teres visíveis, impressos ou acarimbo:
90.05 a90.09 e90.11, subposiçoes 90.12.01.00 a90.12.03.00, 90.13.01.00, 90.13.02.0( ttnt.^.i .
14.01.00 e90.14.34.00, item 90.14.35.01 eposiçSes 91.01 a91.0:', 92.01 a92.05, 92.:,° numero edata da nota fiscal que acompanhou os produtos entregues ao ambu-
9 2 . 1 1 , 9 4 . 0 1 a 9 4 . 0 3 e 9 9 . 0 ’ . a 9 9 . 0 6 ;

P a r a g r a f o u n i c o .
U n i d a d e ( u m )

S a o u n i d a d e s - p a d r r - o :
as posiçoes 01.01I p a r a

c a

i t e .

§ 2 9 - P o r o c a s i ã o d o r e t o r n o d o a m b u l a n t e , o e s t a b e l e c i m e n t o . a r q u i v a r a a l a . v i a -
para aposição 20.07, subposiçao 22.01.01.00 eposiçoes 22.02 ‘.nota fiscal relativa ãremessa, fazendo, antes, no verso da mesma, obalanço do impos-:

^nela lançado com odevido pelas vendas realizadas, indicando, obrigatoriamente, as sé
ss , subser ies enúmeros de no tas emi t idas por aque le .

I I - M i l h e i r o ( m i l ) - p a r a a s p o s i ç o e s 2 4 . 0 2 . 0 1 . 0 0 a 2 4 . 0 2 . 0 3 . 0 0 ;
I I I - L i t r o

1 0 ;
para aposigao 44.23;

posiçoes 25.15 e25.16, subposiçao 27.05. 01.00
I V - M e t r o q u a d r a d o

- M e t r o c ú b i c o .V p a r a a s

■o s i ç o e s 4 4 . 0 1 , a 4 4 . 0 6 , 4 4 . 0 8 a 4 4 . 11 , 4 4 . 1 3 a 4 4 . 2 0 , 6 8 . 0 1 e 6 8 , 0 2 ;
V I - T o n e l a d a L i q u i d a -

e p o s i ç o e s 8 9 , 0 2 e 8 9 . 0 3 ;
V I I - Q u i l a t e m é t r i c o - p a r a a s p o s i ç o e s 7 1 . 0 2 e 7 1 . 0 3 ;
V I I I - M i l i c u r i e - p a r a a p o s i ç ã o 2 8 . 5 0 ;
IX -Quilograma -para as demais posições da "abelaV

Se da apuração de que tratao paragrafo precedente resultar saldo devedor, o
para as subposiçoes 89.01.01.00 a89.01.07.00 e89 .^tabelecimento ■emitira nota-f iscal*:com/ lançamento do imposto..e adeclaraçao prevista no

s a l

§ 3 9

ciso VI do artigo 125, para escrituração no Livro Registro de Saldos; se resultar _
. c r e d o r , o e s t a b e l e c i m e n t o e m i t i r a n o t a fi s c a l d e e n t r a d a , p a r a e s c r i t u r a ç ã o n o l i v r o -
g i s t r o d e E n t r a d a s .

9 9 . 0 0

,§49 -Considerar-se-a, també, que houve retorno do ambulante, quando ocorrer pres
çao' de contas aqualquer titulo, entre as partes interessadas, ou entrega de novos pro
t o s a o a m b u l a n t e .o o o ) 0 ( o o o

§59 -Os contribuintes que operarem na conformidade desteartigo por intermédio
epostos, fornecerão aestes, documentos comprobatorios dessa condição."

d e
I P I C O N T R I B U I N T E S T E M P R A Z O P A R A A D A P T A R E M - S E A O N O V O R E G U L A M E N T O

P a r a o c o n h e c i m e n t o d o s n o s s o s A s s o c i a d o s , t r a n s c r e v e m o s
g v . l a m e n t o d o I P I , D e c r e t o n 9 7 0 . 1 6 2 , d e 1 8 / 2 / 7 2 :

oartigo 26 '. do nov^ o o o ) 0 ( o o o

Dentro de sessenta d ias , nao sera ins taurado processo fisca l ? '■ '
e d e c o r r e n t e :

a) -da apl icaçao das al terações int rodu z idas na Tabela anexa ao REgulamento ● '
vado pelo DEcreto n? 61.514, de 12 de outubro de 1967 ,nos termos do art igo 69 do Ded
le i n? 1.154 de 19 de março de 1971;

.... . , . ' O s a d q u i r e n t e s d e p r o d u t o s t r i b u t o s o u i s e n t o s d o I P I , d e v e m e x a m i n a r s e o s m e s -
b) -da aplicaçao das normas eprocedimentos instituídos pelo Sistema Naciona. .... tjj● ji ■, , , ... t''-' ) s e s t ã o d e v i d a m e n t e r o t u l a d o s o u m a r c a d o s o u , a i n d a , s e l a d o s , q u a n d o s u i e i t o s a o s e l o -

tegrado de Informação Economí.'.o-Fiscias eincorporadas aeste REgulamento; u j j ^^ ^ ^ 6 « > i p e c i a l d e c o n t r o l e , b e m c o m o s e e s t ã o a c o m p a n h a d o s d o s d o c u m e n t o s e x i g i d o s e s e e s t e s -
c) -da interpretação de dispositivos referentes ao Imposto sobre Produtos ^tisfazem as prescrições do RIPI, inclusive quanto ãexata classificação fiscal dos pro

dustrializados ,constantes da legislação que entrou em vigor apartir de 19 denoveiD^tos eacorreção do imposto lançado. No caso de falta de documentação que comprove a—
de 1971 eque se acha igualmente incorporada aeste REgulamento".[ o c e d e n c i a d a m e r c a d o r i a e i d e n t i fi q u e o r e m e t e n t e p e l o n o m e e e n d e r e ç o , o d e s t i n a t a r i o -

^pode recebé-la, sob pena de ficar responsável pelo pagamento do imposto esujeito as.
iTiçÕes cabíveis. Nas Notas Fiscais referentes aos produtos recebidos sera declarada, pe_
> r e c e b e d o r ,
●ficada qualquer falta., os
‘n t ro de o i t o . d i as ,
> p r o d u t o . ; . s e o

" A R T . 2 6 7
i n f r a ç a o p r a t i c a d a n o m e s m o p r a z o ●IPI -OBRIGAÇÕES DOS^ ADQUIRENTES

i p

V eadata da ent.rada em seu estabelecimento, no mesmo dia em que receber,
i n t e r e s . s . a d o s d e v e m c o m u n i c a r o f a t o a o r e m e t e n t e d a m e r c a d o r i a

contados do. seu .recebimento, ou antes do inicio do consumo ou venda
início se .verificar em prazo menor. Acomunicação deve ser feita por ca£

i, cuja .copia sera arquivada pelo expedidor empasta especial, provada asua expedição -
Jm orecibo do correio ou do proprio destinatário, firmando este ultimo na copia da car-*

( D o D i á r i o d o C o m é r c i o 1 8 - 2 0 / 3 / 7 2 ) .

o o o ) 0 ( o o o

I P I - C O N S E R T O S

Nos termos do ar t igo 209 do novo Regulamento do IPI oestabelec imento que efe
consertos deve emitir Nota Fiscal de Entrada (modelo 3), de sub-séric especial, da '
conste aindicaçao "Conserto", para registro dos objetos recebidos para aqueles fins,
rao que tenham sido acompanhados de qualquer outro documento fiscal .

o o o ) 0 ( o o o

IR -CONTRIBUIÇÕES EDOAÇÕES AENTIDADES DE CLASSE

c i e n t i fi c a s ,
fi n s d e d e

As contribuições edoaçoes, mesmos destinadas ao custeio de pesquisas
●itas a.entidades de classes, nao sao consideradas despesas operacionais para
Jções do lucro tributável da pessoa juridica doadora, por nao constarem aquelas entida

art.184 do RIR (Parecer Normativo CST n9;-s do elenco das instituições mencionadas no
k)33,de 24/12/71 -DOU de 14/3/72).o o o ) 0 ( o o o



IR -C0NT2VBILirAÇÃ0'D0 FGTS^DOS EHPREGADOS~irÃO^OPTANTES Pãg. 23
ARECER NORMATIVO CSX 758, DE 29-9-71,(DO-u DE 11-2-72)

Pag. â MENTAIR -REMUNERAÇÃO "PRQ LABOR^̂ '̂ E GRATIFICAÇÕES AOS EMPREGADOS Osaldo de conta bancaria, em nome da empresa, repr«.;ntativa do FGTS, pertinen .
te aos empregados não optantes pode figurar no Ativo da Titulai; concomitante_

::om oregist ro, em conta do Passivo; representarr io apveservaçao de re ●
cursos para oatendimento de obrigações futuras. As importâncias depositadas
podem ser deduzidas do lucro operacional .

De acordo com aInstrução Normativa n9 1de 19-1-71 do SEcretario da REceita Fe -c, ●.
adedução, como despesa operacional , da remuneração dos socios, d i retores ou administ*V
res de soc iedade comerc ia is ou c iv is , bom como ados t i tu la res das empresas ind iv idua
que trata oart. 16 do Decreto Lei n9 401, de 30-12-68, alterado pelo artigo 79 do De^~.
Lei n9 1089, de 2-3-70, terã como limite individual ovalor fi.:ado como limite de ise.Ques t iona-se sobre acon tab i l i zação das impor tânc ias depos i tadas pe los empre -
para odesconto na fanto sobre rendimentos ■do tra’ alho assalariado, vigorante no raispara constituição do Fundo de Garantia do Tempo de SEryiço^relativo aos emprega
que ocorre arespectiva despesa. Prevalecerão, no exercício de 1972, os seguintes lía^® nao optantes, desejando-se saber se podem as empresas registra-las em conta do ativo

deduzir ovalor correspondente apenas na declaração de rendimentos, quando da apuraçao-
' ‘ c t r a c o n t ã b i l d o l u c r o t r i b u t á v e l .

< : ■

a) DESPESA OCORRIDA DE JANEIRO ADEZEMBRO DE 1970

-Argumenta-se que, em se t ra tando de empregados nao optantes, opat rxmo
empresa depos i t an te nao equan t i t a t i vamen te mod i ficado pe la r ea l i zaçao dos depcs i

>s uma vez que es tes , em nome do empregador, const i tuem um cred i to - logo, um d i re i to , -
.ser ut i l izados nas hipóteses previstas na legislação,
^nhasob contrato empregado nao optante com menos de um ano, estaria excluída aunica pos
j.bil idade de ovalor deixar de reverter aos seus cofres (Lei n9 5.107-66,artigo 18, para
rafo unico eREgularaento aprovado pelo DEcreto n9 59.820-66, artigos 33 e34).

- I n d i s c u t i v e l m e n t e , s e g u n d o s e i n f e r e d o s m e n c i o n a d o s d i s p o s i t i v o s
p a r a . a e m p r e s a , o s a l d o d a c o n t a b a n c a r i a a c o l h e d o r a - d e t a i s d e p o s i t o s c o n s t i t u i -

embora parc ia lmente exerc i tado, e is que oseu exercíc io p?.eno depende de acon
aextinção do contrato de trablaho de emlregado nao optante.

nada impede sejam levados adebito da conta representativa desse direito não so
^ipositos efetuados, como, também os juros eacorreção monetãria que lhes forem ^crescicè
5s, figurando oseu saldo em balanço como parcela do ativo.

; Ta l . v a l o r e n t r e t a n t o , p o r s e r o b j e t o d e n o r m a s p r ó p r i a s d e a t u a l i z a ç ã o
ataria, devera ser excluido quer do calculo da manutenção do capital de giro proprio
Prme preve aa l ínea "b" do §29 , do a r t igo 19 do Decre to -Le i n9 401-68 , quer do da cor re
áo monetãria do ativo aque aludem os artigod 261 a271 do R.I.R. (Decreto n9 58.400, de
) - 5 - 6 6 ) .

2 .mTnTmosB E N E F I C I A D O S
d a

(

M E N S A L A N U A L A d e m a i s , p a r a a e i p p r e s a q u e n a o
I n d i v i d u a l

C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 6 9 6 , 0 0
C r $ 4 . 8 7 2 , 0 0

C r $ 8.352 ,00
C r $ 5 8 . 4 6 4 , 0 0

3 . l eM Á X I M O S
ais ,
f d i r e i t o ,
^ c i m e n t o i f u t u r o :

M E N S A L A N U A L

D e s t a r -

I n d i v i d u a l
C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 4 . 8 7 2 , 0 0
C r $ 3 4 . 1 0 4 , 0 0

C r $ 5 8 , 4 6 4 , 0 0
Cr$ 409,248,00

o s

m o

, c o n

b ) D E S P E S A O C O R R I D A D E J A N E I R O A D E Z E M B R O D E 1 9 7 1 .

m í n i m o sB E N E F I C I A D O S

4. - REleva .considerar, por outro lado que aobrigaçao legal de efetuar
fiferidos deposlízos tem por causa um risco consubstanciado no dever de indenizar,
fiterminadas hipóteses, terã seu cumprimento exigido. Assim,
ai por eventuais indenizações, tal qual aquele dí^reito epelo mesmo valor, deve
3balanço, em conta especifica do passivo, representando os recursos preservados.

' N e s s a c o n t a , a l e m
’iros eda correção monetãria acrescidos por força do disposto nos artigos 39 e49 da Lei
^5.107 (artigos 18 e19 do REgulamento).

o s

M E N S A L A N U A L q u e , e m

a r e s p o n s a b i l i d a d e p a t r o -
fi g u r a rI n d i v i d u a l

C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 8 3 5 , 0 0
C r $ 5 . 8 4 5 , 0 0

C r $ 1 0 . 0 2 0 , 0 0
Cr$ 70 .140,00

dos deposi tos, devem ser também credi tados os valores d o s
M Á X I M O S

M E N S A L A N U A L

-Na hipótese de libertação de deposi.tos, alem da baixa na pre-falada con
deverã arespect iva importância reverter da conta específica do passivo

5 .

^ d o a t i v o ,
^ a d e r e c e i t a s u j e i t a ã t r i b u t a ç ã o .

I n d i v i d u a l
C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 5 . 8 4 5 , 0 0
C r $ 4 0 . 9 1 5 , 0 0

C r $ 7 0 . 1 4 0 , 0 0
Cr$490.980 ,00

p a

Esse procedimento contãbil, quando observado pelas organizações que pre
“Ddt im ver corretamente representados em seus balanços os atos efatos que afetam seu pa-

0to-al dedutivel no período base atitulo de remuneração "pro labore" nao podeci„s î„_ ̂ 5^ prejudicarS acontabilizaçSo dos depSsitos como despesae. dedutíveis
ser superior a30%(trinta por cento) do lucro tributável (quatro 17 -item 28 -Formuliur^çã^operacional, consoante prevS oartigo 29 da Lei nÇ 51.07-66, reproduzi-i ) , a n t e s d e r e i t a a d e d u ç ã o d e s s a s m e s m a s r . e m u n e r a ç o . e s ,

Em qualquer hipótese, mesmo no caso de prejuízo, serã sempre admitida para cada
do» .Selo., dlr.toí.. OT ad.lnl.ti.ore., ob.erv.do oU~t. colegial d. 7<..tc) ,c.(,_lace do ,t.ocito erpre..o ne.ae. dl.po.ltlvo. legal..;:‘d:",7oTÍKÍ Pc. . p r e t e „ d . l d . d . d u ç S o ’ d . . p . . c . 1 . . d . p . . l t . d . . P. ? . . , o r . . g i o d o

rv d. ^ AA j‘ - -I , , . d i r e t a m e n t e d o l u c r o t r i b u t á v e l e s o n a d e c l a r a ç a o d e r e n d e i m e n t o s .Oexcedente aCr?Z.376,00 da remuneração anual para cada um dos. conselhei ros ou
sultivos, deverã ser adicionada ao lucro tributável. ●,*. * i

AC ~ j 1 1 A d e d u ç ã o d e s s e v a l o r e s , p o r t a n t o , d e v e s e r r e a l i z a d a d o l u c r o o p e r a c i o n a l , -do. b gratificações ao empregados que ultrpassem_Cr$9.138,00, para ca<bmo claramente deLrmina omandamento legal,d o s b e n fi c i a r i o s , n o p - r i o d o b a s e , e x c l u í d o o 1 3 9 s a l a r i o , d e v e r ã o s e r a d i c i o n a d a s a o
c r o t r i b u t ã v e l .

6 .

n a

^no artigo L(Í do REgulamento do FGTS.

o o o ) 0 ( o o o

IR -DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO AFAVOR DO PIN EDO FROTERRA
o o o ) 0 ( o o o

_As somas deduzidas do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas, _
^araçao de rendimentos, afavor do PIN bem como do PROTERRA sao parcelas do imposto de .
^Uda com destinação específica e, por conseguintes, não dedutíveis, como despesas, para-

n a d e
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ARECER NORMATIVO CSX 758, DE 29-9-71,(DO-u DE 11-2-72)

Pag. â MENTAIR -REMUNERAÇÃO "PRQ LABOR^̂ '̂ E GRATIFICAÇÕES AOS EMPREGADOS Osaldo de conta bancaria, em nome da empresa, repr«.;ntativa do FGTS, pertinen .
te aos empregados não optantes pode figurar no Ativo da Titulai; concomitante_

::om oregist ro, em conta do Passivo; representarr io apveservaçao de re ●
cursos para oatendimento de obrigações futuras. As importâncias depositadas
podem ser deduzidas do lucro operacional .

De acordo com aInstrução Normativa n9 1de 19-1-71 do SEcretario da REceita Fe -c, ●.
adedução, como despesa operacional , da remuneração dos socios, d i retores ou administ*V
res de soc iedade comerc ia is ou c iv is , bom como ados t i tu la res das empresas ind iv idua
que trata oart. 16 do Decreto Lei n9 401, de 30-12-68, alterado pelo artigo 79 do De^~.
Lei n9 1089, de 2-3-70, terã como limite individual ovalor fi.:ado como limite de ise.Ques t iona-se sobre acon tab i l i zação das impor tânc ias depos i tadas pe los empre -
para odesconto na fanto sobre rendimentos ■do tra’ alho assalariado, vigorante no raispara constituição do Fundo de Garantia do Tempo de SEryiço^relativo aos emprega
que ocorre arespectiva despesa. Prevalecerão, no exercício de 1972, os seguintes lía^® nao optantes, desejando-se saber se podem as empresas registra-las em conta do ativo

deduzir ovalor correspondente apenas na declaração de rendimentos, quando da apuraçao-
' ‘ c t r a c o n t ã b i l d o l u c r o t r i b u t á v e l .

< : ■

a) DESPESA OCORRIDA DE JANEIRO ADEZEMBRO DE 1970

-Argumenta-se que, em se t ra tando de empregados nao optantes, opat rxmo
empresa depos i t an te nao equan t i t a t i vamen te mod i ficado pe la r ea l i zaçao dos depcs i

>s uma vez que es tes , em nome do empregador, const i tuem um cred i to - logo, um d i re i to , -
.ser ut i l izados nas hipóteses previstas na legislação,
^nhasob contrato empregado nao optante com menos de um ano, estaria excluída aunica pos
j.bil idade de ovalor deixar de reverter aos seus cofres (Lei n9 5.107-66,artigo 18, para
rafo unico eREgularaento aprovado pelo DEcreto n9 59.820-66, artigos 33 e34).

- I n d i s c u t i v e l m e n t e , s e g u n d o s e i n f e r e d o s m e n c i o n a d o s d i s p o s i t i v o s
p a r a . a e m p r e s a , o s a l d o d a c o n t a b a n c a r i a a c o l h e d o r a - d e t a i s d e p o s i t o s c o n s t i t u i -

embora parc ia lmente exerc i tado, e is que oseu exercíc io p?.eno depende de acon
aextinção do contrato de trablaho de emlregado nao optante.

nada impede sejam levados adebito da conta representativa desse direito não so
^ipositos efetuados, como, também os juros eacorreção monetãria que lhes forem ^crescicè
5s, figurando oseu saldo em balanço como parcela do ativo.

; Ta l . v a l o r e n t r e t a n t o , p o r s e r o b j e t o d e n o r m a s p r ó p r i a s d e a t u a l i z a ç ã o
ataria, devera ser excluido quer do calculo da manutenção do capital de giro proprio
Prme preve aa l ínea "b" do §29 , do a r t igo 19 do Decre to -Le i n9 401-68 , quer do da cor re
áo monetãria do ativo aque aludem os artigod 261 a271 do R.I.R. (Decreto n9 58.400, de
) - 5 - 6 6 ) .

2 .mTnTmosB E N E F I C I A D O S
d a

(

M E N S A L A N U A L A d e m a i s , p a r a a e i p p r e s a q u e n a o
I n d i v i d u a l

C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 6 9 6 , 0 0
C r $ 4 . 8 7 2 , 0 0

C r $ 8.352 ,00
C r $ 5 8 . 4 6 4 , 0 0

3 . l eM Á X I M O S
ais ,
f d i r e i t o ,
^ c i m e n t o i f u t u r o :

M E N S A L A N U A L

D e s t a r -

I n d i v i d u a l
C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 4 . 8 7 2 , 0 0
C r $ 3 4 . 1 0 4 , 0 0

C r $ 5 8 , 4 6 4 , 0 0
Cr$ 409,248,00

o s

m o

, c o n

b ) D E S P E S A O C O R R I D A D E J A N E I R O A D E Z E M B R O D E 1 9 7 1 .

m í n i m o sB E N E F I C I A D O S

4. - REleva .considerar, por outro lado que aobrigaçao legal de efetuar
fiferidos deposlízos tem por causa um risco consubstanciado no dever de indenizar,
fiterminadas hipóteses, terã seu cumprimento exigido. Assim,
ai por eventuais indenizações, tal qual aquele dí^reito epelo mesmo valor, deve
3balanço, em conta especifica do passivo, representando os recursos preservados.

' N e s s a c o n t a , a l e m
’iros eda correção monetãria acrescidos por força do disposto nos artigos 39 e49 da Lei
^5.107 (artigos 18 e19 do REgulamento).

o s

M E N S A L A N U A L q u e , e m

a r e s p o n s a b i l i d a d e p a t r o -
fi g u r a rI n d i v i d u a l

C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 8 3 5 , 0 0
C r $ 5 . 8 4 5 , 0 0

C r $ 1 0 . 0 2 0 , 0 0
Cr$ 70 .140,00

dos deposi tos, devem ser também credi tados os valores d o s
M Á X I M O S

M E N S A L A N U A L

-Na hipótese de libertação de deposi.tos, alem da baixa na pre-falada con
deverã arespect iva importância reverter da conta específica do passivo

5 .

^ d o a t i v o ,
^ a d e r e c e i t a s u j e i t a ã t r i b u t a ç ã o .

I n d i v i d u a l
C o l e g i a l .
( a t e s e t e )

C r $ 5 . 8 4 5 , 0 0
C r $ 4 0 . 9 1 5 , 0 0

C r $ 7 0 . 1 4 0 , 0 0
Cr$490.980 ,00

p a

Esse procedimento contãbil, quando observado pelas organizações que pre
“Ddt im ver corretamente representados em seus balanços os atos efatos que afetam seu pa-

0to-al dedutivel no período base atitulo de remuneração "pro labore" nao podeci„s î„_ ̂ 5^ prejudicarS acontabilizaçSo dos depSsitos como despesae. dedutíveis
ser superior a30%(trinta por cento) do lucro tributável (quatro 17 -item 28 -Formuliur^çã^operacional, consoante prevS oartigo 29 da Lei nÇ 51.07-66, reproduzi-i ) , a n t e s d e r e i t a a d e d u ç ã o d e s s a s m e s m a s r . e m u n e r a ç o . e s ,

Em qualquer hipótese, mesmo no caso de prejuízo, serã sempre admitida para cada
do» .Selo., dlr.toí.. OT ad.lnl.ti.ore., ob.erv.do oU~t. colegial d. 7<..tc) ,c.(,_lace do ,t.ocito erpre..o ne.ae. dl.po.ltlvo. legal..;:‘d:",7oTÍKÍ Pc. . p r e t e „ d . l d . d . d u ç S o ’ d . . p . . c . 1 . . d . p . . l t . d . . P. ? . . , o r . . g i o d o

rv d. ^ AA j‘ - -I , , . d i r e t a m e n t e d o l u c r o t r i b u t á v e l e s o n a d e c l a r a ç a o d e r e n d e i m e n t o s .Oexcedente aCr?Z.376,00 da remuneração anual para cada um dos. conselhei ros ou
sultivos, deverã ser adicionada ao lucro tributável. ●,*. * i

AC ~ j 1 1 A d e d u ç ã o d e s s e v a l o r e s , p o r t a n t o , d e v e s e r r e a l i z a d a d o l u c r o o p e r a c i o n a l , -do. b gratificações ao empregados que ultrpassem_Cr$9.138,00, para ca<bmo claramente deLrmina omandamento legal,d o s b e n fi c i a r i o s , n o p - r i o d o b a s e , e x c l u í d o o 1 3 9 s a l a r i o , d e v e r ã o s e r a d i c i o n a d a s a o
c r o t r i b u t ã v e l .

6 .

n a

^no artigo L(Í do REgulamento do FGTS.

o o o ) 0 ( o o o

IR -DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO AFAVOR DO PIN EDO FROTERRA
o o o ) 0 ( o o o

_As somas deduzidas do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas, _
^araçao de rendimentos, afavor do PIN bem como do PROTERRA sao parcelas do imposto de .
^Uda com destinação específica e, por conseguintes, não dedutíveis, como despesas, para-

n a d e



I R - A S D E S P E S A S - D E F I N A N C I A M E N T O Pag. 24

pãg.25S e g u n d a v i a d a N o t a F i s c a l d e v e r a s e r e n t r e g u e a o I B G E“ o n t .

s u r g i d a s e m t o r n o d o p r e s e n t e a s s u n t o , p u *Tendo em vista as múltiplas düvi' las
bl icamos abaixo um ar t igo do Dr.E. os Santos Carr i lho, na Gazeta do Povo.

H B ) . . .F i n a l m e n t e o P r i m e i r o C o n s e l h o d e C o n t r i b u i n t e s d o M i n i s t é r i o d a F a z e n d a r e s o l t
s e r i o p r o b l e m a fi s c a l q u e v i n h a a n g u s t i a n d o o s e m p r e s á r i o s d o n o s s o E s t a d o . A3a. via acompanhara as mercadorias edestinar-se-à afins de controle na

_ - ^ . " ^ n i d a d e d a F E d e r a ç a o d o d e s t i n a t á r i o ;
Trata-se da contabilização como despesa dos juros, correção monetaria edemaisIV -A4a., v ia acompanhará amercadoria no seu tranporte esera arrecada pelo -

cargos decorrentes dos contratos de financiamentos celebrados com instituições fdeste Estado, mediante visto da la- via, devendo ser enviado ao CELEPAR, por inter
^edio do Balancete da Agencia de Rendas da jurisdição;

A 5 a . v i a fi c a r a p r e s a n o b l o c o , p a r a e x i b i ç ã o a o F i s c o .

I I I

a q u i s i ç a o d e b e n s d e c a p i t a l .p a r a a

VEntendia aFiscalizaçao da R. ceita Federal do Estado do Parana que essas parcel
nao poderiam ser .contabilizadas como despesas operacionais dedutiveis do lucro tributav
c o m o v i n h a f a z e n d o a m a i o r i a d o s c o n t r i b u i n t e s ,
ao cus to do bem pa ra e fe i t o de i r aob i l i zaçao segundo od i spos to no
t o d o I m p o s t o d e R E n d a .

J "
J

D « ‘ v e r i a m , i s t o s i m , s e r e m i n c o r p o r t
artigo 159 do Regula^

IR COEFICIENTES DE CORREÇAO MONETÁRIA PARA CONTRATOS DE LOCAÇAO DE IMÓVEIS NÂO RESIDENCIAIS
■ D E Z E M B R O D E 1 9 7 1Essa divergência de interpretação ensejou inúmeras autaçoes em nosso Estado, aá,

peito de ja haver, em 1968 oDiretor do extinto D<*partamento do Imposto de R. nda manife^*
tado ponto de vista favorãvel aos contribuintes, ao proferir decisão no processos de c.
s u l t a

O u t . Ago. F e v .A n o s D e z . N o v . S e t . J u l . J u n . M a t . A b r . M a r . J a n .

n 9 4 3 . 0 1 5 / 6 8 . 1,05 1,061 9 7 1
1 9 7 0
1 9 6 9

ass 1908
1 9 6 7

1,00 1.01 1,02 1,03 1 , 0 7 1 . 1 0 1 , 1 3 1.14 1.17 1 , 1 9
1.21 1.25 1,28 1,30 1,36 1.42 11,23 1,23 1,33 1 , 3 7 1,37 1,40o C o n s e l h oOs empresários inconformadct. com tal exigencia recorreram ao Prime

Contribuintes que em 22 de dezembro de 1969, proferiu sua primeira decisão sobre o
t o , a t r a v é s d o a c o r d a o n ? 6 2 . 2 7 4 , c u j a e m e r P : a e a s e g u i n t e :

Dedutiveis da renda bruta, juros edespesas financeiras resultantes de conCratí 1966
financeiros, pactuados com terceiros, para aquisiçao de veículos indispensáveis aexist .|gg^
c i a d a e m p r e s a ” .

1,44 1,49 1.52 1,56 1,681 , 4 4 1,46 1,60 1 , 6 4 1,66 1,66 1,67
1,83 1,85 2,051,71 1,72 1,75 1 . 7 9 1,88 1,92 1 , 9 3 2 ,001,96
2,25 2 .262 ,13 2 .14 2,18 2,22 2,34 2,35 2,35 2 ,502,40 2 , 4 3

2,82 2,942 , 6 0 2,63 2 , 7 0 2 , 7 7 3 ,00 3,09 3,25 3,31 3 , 3 72 , 6 1I I

3,89 3,98 4.04 4,13 4 ,603 , 6 8 3,76 3 , 8 2 4 , 1 9 4 , 2 5 4,34 4 , 5 2
6,57 6,88 8,214 , 8 3 5,07 5,48 5 , 7 4 5 , 9 9 6 . 1 8 7 , 0 3 7 , 3 4 7 , 7 7

10,80
1 8 , 8 0
28,10
39,00
52,20
66,80
81,10
96,20

12,20
2 0 , 1 0
2 9 , 8 0
40,90
54,50
6 9 , 4 0
83,40
99 ,40 101 ,00

118 ,00 120 ,00

1 2 , 9 0
20,80
30 ,70
42 ,00
55 ,60
70 ,40
84,60

13,50
21,60
3 1 , 6 0
4 3 , 1 0
56 ,80
71 ,60
85,80

1 0 2 , 0 0
121,00

1 6 , 2 0
2 4 , 5 0
35,50
4 7 , 7 0
61,70
7 6 . 4 0
90 ,80

109,00
128,00

1 9 6 3
1 9 6 2

8,91 9 ,52 1 0 , 1 0
1 8 , 1 0
2 7 , 1 0
38,10
●51,00
65 ,70
79 ,90
95 ,30

11 3 , 0 0 11 5 , 0 0

11 , 5 0
1 9 , 4 0
2 9 , 0 0
40,00
53,30
68,10
82,20
97,80

116,00

1 4 , 2 0
22,30
32,60
44,20
58,00
7 2 , 9 0
87 ,00

104,00
123,00

1 4 , 9 0
23 ,00
33,60
45,30
59,30
74 ,10
88 ,20

105,00
125,00

1 5 , 5 0
2 3 , 7 0
3 4 , 5 0
46 ,50
6 0 , 5 0
75 ,20
8 9 , 5 0

1 0 7 , 0 0
126,00

1 6 , 8 0
2 5 , 4 0
3 6 , 4 0
48 .80
6 3 , 1 0
77,50
9 2 , 1 0

11 0 , 0 0

1 7 , 4 0
2 6 , 2 0
37,20
49,90
64,20
78,80
93,60

11 2 , 0 0

Na fundamentaçao do acordao aPrimeira Turma do C.C. argumenta:
despesasocorridas com financiamentos obtidos de terceiros pl 190Q

aquisição de bens do ativo, nao incorporam ao valor dos bens adquiridos por nao serem
cuperãveis em .caso de sua alienaçao nao sendo computáveis ao custo e, na forma faculta^ IqIt
no artigo 162 (cento esessenta edois) do R.I.R, por tratar-se de despesas necessãria:
atividade da empresa, sao dedutíveis do lucro bruto. POr outro lado pela sua anturezí, ^ggg
t ra tando-se de ju ros eou t ros em cargos finance i ros ob t idos de te rce i ros , jus t i fica-

Aobr.igaçao assumida para satisfação do pagamento dessas despesas coní

1 9 6 1
I I 1E f e t i v a m e n t e , a s

1 9 5 9

e

s e

s u a d e d u ç ã o ,
t u e - s e i n e g a v e l m e n t e e m d e b i t o d a p o s t u l a n t e .

PORTARIA 3 , DE13-M972
( D O U D E 2 M - 7 2 )

Quando os juros edespesas pagos decorram de financiamento na aquisiçao de bens
de capital (pagos portanto em favor do vendedor dos bens em por isso vinculando-se pleí
mente aesses bens) ,oseu montante devera ser capitalizado, adicionando-se ao preço d<
transação: quando, entretanto se trate de juros edespedas sobre empréstimos, cujo mont*,‘

cogitar de onde foi eni{!
p a r a a s c o n t a s -

ooo.‘ 0(000

C O E F I C I E N T E S D E C O R R E Ç A O M O N E TA R I A A P L I C Á V E I S A O C A P I TA L D E Ü I R O P R O P R I O D A S P E S S O A S
■J U R Í D I C A S C U J O S B A L A N Ç O S S E E N C E R R A R A M N O S ' M E S E S C O M P R E E N D I D O S D E M A R Ç O D E 1 9 T J

. . A F E V E R E I R O D E 1 9 7 2 . I N C L U S I V Ft e i n t e g r e o g i r o e m p r e s a r i a l ( p a g o s e m f a v o r d e t e r c e i r o s ) s e m
g a d o o v a l o r m u t u a d o , o s j u r o s e d e s p e s a s r e s u l t a n t e s , s e r ã o c a r r e a d o s
despesas . I f

■4 ' > - i

M ê s d o E n c e r r a m e n t o d o E x e r c í c i o F i n a n c e i r o d a P e s s o a . T n r i d i c o

M a r . A b r . M a l . J u n ,
M e s d o I n i c i o d o e x c r c .

financeiro da pes. Jurídica J u l . - . A g o . S e t . O u t . N o v . D e z . J a n . F e v .

1 9 7 0 - A b r l l

M a l Q
J u n h o
J u l h o
A g o s t o
B e t e m b r o
O u t u b r o
N o v e m b r o
D e z f t m b r o

1 0 7 1 - J m i c l i ' O
F e v e r e i r o

M n r ç o
A b r i l
M a i o
J u n h o
J u l h o
A g o s t o
S e t e m b r o
O u t u b r o
N o v e m b r o
D e z e m b r o

1 0 7 2 - J a n c l r o
F e v e r e i r o

1.20 1.22 ’ 1,25 1 , 2 7
1,20 1,22 1,25 1 , 2 5
1,19 . 1,21 1,23 1.25
1,16 1,18 1,20 \ 1 , 2 3
1.14 i 1,16 1,18 1.20
1,11 . 1,13 i 1,16
1.09 : .1,11 ' 1,13 1,16
1,08 1,10 : 1,12 1,13
1,07 1.09 1,11 1 , 1 2
1.06 1,08 1.101 1,11 T 1,14
1,04 1.06 1,08 1,10 i 1,13
1.03 1,04 1,06 1,08 j. 1,11 1,13 1.14 . 1.15

— 1,02 . 1,04 1,06 ji 1.09 1,11 ● 1,12 { 1,13
— — 1,02 1,04 * ■3‘ 1,07 :1,08 1,09 ‘ 1,11

* 1,05 ■ 1.06 1,07 : 1.09
) 1,03 1,04 1,05 1.07

1,01 1,02 1 . 0 4
— ” 1,01 1 , 0 2

1.37 1 , 3 8
1.35 1 . 3 6
1,35 1 . 3 6
1.33 1 . 3 5
1,30 1 , 3 1
1.28 1 . 2 9
1,25 1 . 2 6

1.421,30 1,32 1,33 1 , 3 5
1,28 .1,30 1,31 1 , 3 3
1,28 ; 1,30 1.31 1.33
1,27 \ 1,28 1.29 1,31

‘ 1.24- 1,25 1,'26 1.28
1,18 ■ 1,22 ' 1,23 . 1,24 'l,26

1,19 1.20 1,21 1 . 2 3
1,17 1,18 1,19 1 , 2 1
1,15 1,17 1,17 U 9

1 . 4 00 0 0 ) 0 ( 0 0 0

S E G U N D A V I A D A N O T A F I S C A L D E V E R A S E R E N T R E G U E A O I B G E

1,401 . 3 7
1 . 4 01 .37

1 . 3 6 1 . 3 8
1 . 3 5
1,33 i-
1.30 '
1,27 :
1 . 2 0 ●

1

1,33Transmitimos aos senhores associados, oofício recebido da Agencia Municipal
Vimos pelo presente sol ic i tar vossos bons of íc ios, no sent i

s o l i c i t a d a s d o s s e n h o r f

1 .30
E s t a t í s t i c a s . - ( I B G E )
d e q u e , a t r a v é s d o s v o s s o s b o l e t i n s m e n s a i s i n f o r m a t i v o s s e j a m
C o m e r c i a n t e s , I n d u s t r i a i s e E s c r i t ó r i o s d e C o n t a b i l i d a d e , o s e n v i o s m e n s a l m e n t e a t e
d i a s 5 d e c a d a m e s v e n c i d o , d a s N o t a s F i s c a i s I n t e r e s t a d u a i s , " a v i a d o I . B . G . E .
sa AGencia fica na Avenida Brasil ,4.262- fone 2-3209, eatende-se no hoarãrios comercia

I I

1,28
1,22 1.251,24
1 , 2 1 ● 1 . 2 2
1.20 1 . 2 1
1.19 1 , 2 0
1,17 1 , 1 8

1 ,23

1,16 1,17 1 , 1 8
1,16 1,16 1 , 1 7

1.261 , 2 3 1M .
1 .241.21
1 ,221 .19
1 ,201.15 1,16 1.17

Esclaressemos os senhores Associados, que oartigo 31 da Instrução 286/71, no 1
g e a o b r i g a t o r i e d a d e a c i m a , d i z o s e g u i n t e :

"ART. 31 - Na saida para outras unidades da Federaçao, as vias da Nota Fiscal

1.17 ^1,12 ■ 1,13 1,14
1,151,02 1,10 1,11 1,135
1 .121,08 1 , 0 9

1,05 1 , 0 6
1,04 1 , 0 5
1,03 1 , 0 4
1,01 1 , 0 2

1,10
1 . 0 91,07

r a o o s e g u i n t e d e s t i n o : i . o s1 .06

d a J u r i sA la . v ia , depo is de v i sada p rev iamen te pe lo / . gen te de Rendas
çao do emitente ,acompanhara as mercadorias eserã entrgues ,pelo tranpostador ao dest
n a t ã r i o ;

1,02 1 .071,05I
1,051,03
1,041.01 1,02

1,01 1 ,03

A 2 a . v i a s e r a e n t r e g u e d i r e t a m e n t e p e l o e m i t e n t e ;
^ a ) n o c a s o d e r e m e s s a s p o r v i a s i n t e r n a s , ã A g e n c i a

t í s t i c a d a F u n d a ç a o d o I n s t i t u t o

I I 1,02
E s t í

E s t a t í s t i c a q u e o j u r i s
M u n i c i p a l d e NOTA: omês do inicio da atividade' da pessoa jurídica nâo deve ser considerado para fins da apllcaç5o de coeficiente de

c o n - e ç â o ■m o n e t a r l a .
— . P o r t a r i a n . o 1 2 , d o 2 4 d e f e v e r e i r o d c 1 9 7 2 d o s r . M i m s -
tro do Planejamento eCoordenação Geral (DOU dc 20-3-7:»,
p á K 2 3 9 8 )

B r a s i ^ l e i r o d e G e o g r a fi a e
c iona , a te od ia 10 (dez) de cada mes subsequente ao da emissão;

L
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pãg.25S e g u n d a v i a d a N o t a F i s c a l d e v e r a s e r e n t r e g u e a o I B G E“ o n t .

s u r g i d a s e m t o r n o d o p r e s e n t e a s s u n t o , p u *Tendo em vista as múltiplas düvi' las
bl icamos abaixo um ar t igo do Dr.E. os Santos Carr i lho, na Gazeta do Povo.

H B ) . . .F i n a l m e n t e o P r i m e i r o C o n s e l h o d e C o n t r i b u i n t e s d o M i n i s t é r i o d a F a z e n d a r e s o l t
s e r i o p r o b l e m a fi s c a l q u e v i n h a a n g u s t i a n d o o s e m p r e s á r i o s d o n o s s o E s t a d o . A3a. via acompanhara as mercadorias edestinar-se-à afins de controle na

_ - ^ . " ^ n i d a d e d a F E d e r a ç a o d o d e s t i n a t á r i o ;
Trata-se da contabilização como despesa dos juros, correção monetaria edemaisIV -A4a., v ia acompanhará amercadoria no seu tranporte esera arrecada pelo -

cargos decorrentes dos contratos de financiamentos celebrados com instituições fdeste Estado, mediante visto da la- via, devendo ser enviado ao CELEPAR, por inter
^edio do Balancete da Agencia de Rendas da jurisdição;

A 5 a . v i a fi c a r a p r e s a n o b l o c o , p a r a e x i b i ç ã o a o F i s c o .

I I I

a q u i s i ç a o d e b e n s d e c a p i t a l .p a r a a

VEntendia aFiscalizaçao da R. ceita Federal do Estado do Parana que essas parcel
nao poderiam ser .contabilizadas como despesas operacionais dedutiveis do lucro tributav
c o m o v i n h a f a z e n d o a m a i o r i a d o s c o n t r i b u i n t e s ,
ao cus to do bem pa ra e fe i t o de i r aob i l i zaçao segundo od i spos to no
t o d o I m p o s t o d e R E n d a .

J "
J

D « ‘ v e r i a m , i s t o s i m , s e r e m i n c o r p o r t
artigo 159 do Regula^

IR COEFICIENTES DE CORREÇAO MONETÁRIA PARA CONTRATOS DE LOCAÇAO DE IMÓVEIS NÂO RESIDENCIAIS
■ D E Z E M B R O D E 1 9 7 1Essa divergência de interpretação ensejou inúmeras autaçoes em nosso Estado, aá,

peito de ja haver, em 1968 oDiretor do extinto D<*partamento do Imposto de R. nda manife^*
tado ponto de vista favorãvel aos contribuintes, ao proferir decisão no processos de c.
s u l t a

O u t . Ago. F e v .A n o s D e z . N o v . S e t . J u l . J u n . M a t . A b r . M a r . J a n .

n 9 4 3 . 0 1 5 / 6 8 . 1,05 1,061 9 7 1
1 9 7 0
1 9 6 9

ass 1908
1 9 6 7

1,00 1.01 1,02 1,03 1 , 0 7 1 . 1 0 1 , 1 3 1.14 1.17 1 , 1 9
1.21 1.25 1,28 1,30 1,36 1.42 11,23 1,23 1,33 1 , 3 7 1,37 1,40o C o n s e l h oOs empresários inconformadct. com tal exigencia recorreram ao Prime

Contribuintes que em 22 de dezembro de 1969, proferiu sua primeira decisão sobre o
t o , a t r a v é s d o a c o r d a o n ? 6 2 . 2 7 4 , c u j a e m e r P : a e a s e g u i n t e :

Dedutiveis da renda bruta, juros edespesas financeiras resultantes de conCratí 1966
financeiros, pactuados com terceiros, para aquisiçao de veículos indispensáveis aexist .|gg^
c i a d a e m p r e s a ” .

1,44 1,49 1.52 1,56 1,681 , 4 4 1,46 1,60 1 , 6 4 1,66 1,66 1,67
1,83 1,85 2,051,71 1,72 1,75 1 . 7 9 1,88 1,92 1 , 9 3 2 ,001,96
2,25 2 .262 ,13 2 .14 2,18 2,22 2,34 2,35 2,35 2 ,502,40 2 , 4 3

2,82 2,942 , 6 0 2,63 2 , 7 0 2 , 7 7 3 ,00 3,09 3,25 3,31 3 , 3 72 , 6 1I I

3,89 3,98 4.04 4,13 4 ,603 , 6 8 3,76 3 , 8 2 4 , 1 9 4 , 2 5 4,34 4 , 5 2
6,57 6,88 8,214 , 8 3 5,07 5,48 5 , 7 4 5 , 9 9 6 . 1 8 7 , 0 3 7 , 3 4 7 , 7 7

10,80
1 8 , 8 0
28,10
39,00
52,20
66,80
81,10
96,20

12,20
2 0 , 1 0
2 9 , 8 0
40,90
54,50
6 9 , 4 0
83,40
99 ,40 101 ,00

118 ,00 120 ,00

1 2 , 9 0
20,80
30 ,70
42 ,00
55 ,60
70 ,40
84,60

13,50
21,60
3 1 , 6 0
4 3 , 1 0
56 ,80
71 ,60
85,80

1 0 2 , 0 0
121,00

1 6 , 2 0
2 4 , 5 0
35,50
4 7 , 7 0
61,70
7 6 . 4 0
90 ,80

109,00
128,00

1 9 6 3
1 9 6 2

8,91 9 ,52 1 0 , 1 0
1 8 , 1 0
2 7 , 1 0
38,10
●51,00
65 ,70
79 ,90
95 ,30

11 3 , 0 0 11 5 , 0 0

11 , 5 0
1 9 , 4 0
2 9 , 0 0
40,00
53,30
68,10
82,20
97,80

116,00

1 4 , 2 0
22,30
32,60
44,20
58,00
7 2 , 9 0
87 ,00

104,00
123,00

1 4 , 9 0
23 ,00
33,60
45,30
59,30
74 ,10
88 ,20

105,00
125,00

1 5 , 5 0
2 3 , 7 0
3 4 , 5 0
46 ,50
6 0 , 5 0
75 ,20
8 9 , 5 0

1 0 7 , 0 0
126,00

1 6 , 8 0
2 5 , 4 0
3 6 , 4 0
48 .80
6 3 , 1 0
77,50
9 2 , 1 0

11 0 , 0 0

1 7 , 4 0
2 6 , 2 0
37,20
49,90
64,20
78,80
93,60

11 2 , 0 0

Na fundamentaçao do acordao aPrimeira Turma do C.C. argumenta:
despesasocorridas com financiamentos obtidos de terceiros pl 190Q

aquisição de bens do ativo, nao incorporam ao valor dos bens adquiridos por nao serem
cuperãveis em .caso de sua alienaçao nao sendo computáveis ao custo e, na forma faculta^ IqIt
no artigo 162 (cento esessenta edois) do R.I.R, por tratar-se de despesas necessãria:
atividade da empresa, sao dedutíveis do lucro bruto. POr outro lado pela sua anturezí, ^ggg
t ra tando-se de ju ros eou t ros em cargos finance i ros ob t idos de te rce i ros , jus t i fica-

Aobr.igaçao assumida para satisfação do pagamento dessas despesas coní

1 9 6 1
I I 1E f e t i v a m e n t e , a s

1 9 5 9

e

s e

s u a d e d u ç ã o ,
t u e - s e i n e g a v e l m e n t e e m d e b i t o d a p o s t u l a n t e .

PORTARIA 3 , DE13-M972
( D O U D E 2 M - 7 2 )

Quando os juros edespesas pagos decorram de financiamento na aquisiçao de bens
de capital (pagos portanto em favor do vendedor dos bens em por isso vinculando-se pleí
mente aesses bens) ,oseu montante devera ser capitalizado, adicionando-se ao preço d<
transação: quando, entretanto se trate de juros edespedas sobre empréstimos, cujo mont*,‘

cogitar de onde foi eni{!
p a r a a s c o n t a s -

ooo.‘ 0(000

C O E F I C I E N T E S D E C O R R E Ç A O M O N E TA R I A A P L I C Á V E I S A O C A P I TA L D E Ü I R O P R O P R I O D A S P E S S O A S
■J U R Í D I C A S C U J O S B A L A N Ç O S S E E N C E R R A R A M N O S ' M E S E S C O M P R E E N D I D O S D E M A R Ç O D E 1 9 T J

. . A F E V E R E I R O D E 1 9 7 2 . I N C L U S I V Ft e i n t e g r e o g i r o e m p r e s a r i a l ( p a g o s e m f a v o r d e t e r c e i r o s ) s e m
g a d o o v a l o r m u t u a d o , o s j u r o s e d e s p e s a s r e s u l t a n t e s , s e r ã o c a r r e a d o s
despesas . I f

■4 ' > - i

M ê s d o E n c e r r a m e n t o d o E x e r c í c i o F i n a n c e i r o d a P e s s o a . T n r i d i c o

M a r . A b r . M a l . J u n ,
M e s d o I n i c i o d o e x c r c .

financeiro da pes. Jurídica J u l . - . A g o . S e t . O u t . N o v . D e z . J a n . F e v .

1 9 7 0 - A b r l l

M a l Q
J u n h o
J u l h o
A g o s t o
B e t e m b r o
O u t u b r o
N o v e m b r o
D e z f t m b r o

1 0 7 1 - J m i c l i ' O
F e v e r e i r o

M n r ç o
A b r i l
M a i o
J u n h o
J u l h o
A g o s t o
S e t e m b r o
O u t u b r o
N o v e m b r o
D e z e m b r o

1 0 7 2 - J a n c l r o
F e v e r e i r o

1.20 1.22 ’ 1,25 1 , 2 7
1,20 1,22 1,25 1 , 2 5
1,19 . 1,21 1,23 1.25
1,16 1,18 1,20 \ 1 , 2 3
1.14 i 1,16 1,18 1.20
1,11 . 1,13 i 1,16
1.09 : .1,11 ' 1,13 1,16
1,08 1,10 : 1,12 1,13
1,07 1.09 1,11 1 , 1 2
1.06 1,08 1.101 1,11 T 1,14
1,04 1.06 1,08 1,10 i 1,13
1.03 1,04 1,06 1,08 j. 1,11 1,13 1.14 . 1.15

— 1,02 . 1,04 1,06 ji 1.09 1,11 ● 1,12 { 1,13
— — 1,02 1,04 * ■3‘ 1,07 :1,08 1,09 ‘ 1,11

* 1,05 ■ 1.06 1,07 : 1.09
) 1,03 1,04 1,05 1.07

1,01 1,02 1 . 0 4
— ” 1,01 1 , 0 2

1.37 1 , 3 8
1.35 1 . 3 6
1,35 1 . 3 6
1.33 1 . 3 5
1,30 1 , 3 1
1.28 1 . 2 9
1,25 1 . 2 6

1.421,30 1,32 1,33 1 , 3 5
1,28 .1,30 1,31 1 , 3 3
1,28 ; 1,30 1.31 1.33
1,27 \ 1,28 1.29 1,31

‘ 1.24- 1,25 1,'26 1.28
1,18 ■ 1,22 ' 1,23 . 1,24 'l,26

1,19 1.20 1,21 1 . 2 3
1,17 1,18 1,19 1 , 2 1
1,15 1,17 1,17 U 9

1 . 4 00 0 0 ) 0 ( 0 0 0

S E G U N D A V I A D A N O T A F I S C A L D E V E R A S E R E N T R E G U E A O I B G E

1,401 . 3 7
1 . 4 01 .37

1 . 3 6 1 . 3 8
1 . 3 5
1,33 i-
1.30 '
1,27 :
1 . 2 0 ●

1

1,33Transmitimos aos senhores associados, oofício recebido da Agencia Municipal
Vimos pelo presente sol ic i tar vossos bons of íc ios, no sent i

s o l i c i t a d a s d o s s e n h o r f

1 .30
E s t a t í s t i c a s . - ( I B G E )
d e q u e , a t r a v é s d o s v o s s o s b o l e t i n s m e n s a i s i n f o r m a t i v o s s e j a m
C o m e r c i a n t e s , I n d u s t r i a i s e E s c r i t ó r i o s d e C o n t a b i l i d a d e , o s e n v i o s m e n s a l m e n t e a t e
d i a s 5 d e c a d a m e s v e n c i d o , d a s N o t a s F i s c a i s I n t e r e s t a d u a i s , " a v i a d o I . B . G . E .
sa AGencia fica na Avenida Brasil ,4.262- fone 2-3209, eatende-se no hoarãrios comercia

I I

1,28
1,22 1.251,24
1 , 2 1 ● 1 . 2 2
1.20 1 . 2 1
1.19 1 , 2 0
1,17 1 , 1 8

1 ,23

1,16 1,17 1 , 1 8
1,16 1,16 1 , 1 7

1.261 , 2 3 1M .
1 .241.21
1 ,221 .19
1 ,201.15 1,16 1.17

Esclaressemos os senhores Associados, que oartigo 31 da Instrução 286/71, no 1
g e a o b r i g a t o r i e d a d e a c i m a , d i z o s e g u i n t e :

"ART. 31 - Na saida para outras unidades da Federaçao, as vias da Nota Fiscal

1.17 ^1,12 ■ 1,13 1,14
1,151,02 1,10 1,11 1,135
1 .121,08 1 , 0 9

1,05 1 , 0 6
1,04 1 , 0 5
1,03 1 , 0 4
1,01 1 , 0 2

1,10
1 . 0 91,07

r a o o s e g u i n t e d e s t i n o : i . o s1 .06

d a J u r i sA la . v ia , depo is de v i sada p rev iamen te pe lo / . gen te de Rendas
çao do emitente ,acompanhara as mercadorias eserã entrgues ,pelo tranpostador ao dest
n a t ã r i o ;

1,02 1 .071,05I
1,051,03
1,041.01 1,02

1,01 1 ,03

A 2 a . v i a s e r a e n t r e g u e d i r e t a m e n t e p e l o e m i t e n t e ;
^ a ) n o c a s o d e r e m e s s a s p o r v i a s i n t e r n a s , ã A g e n c i a

t í s t i c a d a F u n d a ç a o d o I n s t i t u t o

I I 1,02
E s t í

E s t a t í s t i c a q u e o j u r i s
M u n i c i p a l d e NOTA: omês do inicio da atividade' da pessoa jurídica nâo deve ser considerado para fins da apllcaç5o de coeficiente de

c o n - e ç â o ■m o n e t a r l a .
— . P o r t a r i a n . o 1 2 , d o 2 4 d e f e v e r e i r o d c 1 9 7 2 d o s r . M i m s -
tro do Planejamento eCoordenação Geral (DOU dc 20-3-7:»,
p á K 2 3 9 8 )

B r a s i ^ l e i r o d e G e o g r a fi a e
c iona , a te od ia 10 (dez) de cada mes subsequente ao da emissão;

L
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do empregador para promover afixaçao- Ins t ruções do INPS, do p roced í : r.mto
r e v i s ã o d e s e u s a l a r i o - d e - i n s c r i ç a o , i n d e p e n d e n t e d e r e q u e r i m e n t o .

' E M E N TA

FIXAÇÃO APARTIR D'£ 1/1/70:
SRGB -COORDENAÇÃO DE ARRECADAÇÃO EFISCALIZAÇÃO, GRUPO EARRECADAÇÃO

Valor: remuneração prevista no Contrato Social, livros ou documentso da empresa, em
formulado ao INPS, de acordo com oiíS de sociedade, ou aremuneração do trabalho qúe corresponder ao mes do inicio de sua-

Vidade, quando se tratar de firma individual.

De como devera proceder oempri'gador para promover afixação erevisão de seu
r i o - d e - i n s c r i ç a o , i n d e p e n d e n t e d e r e q u i ' v i n n . ’ . . t o
da IS -SAF-299 ,24 de 6 /1 /71 .

1 9 C A S O E X E M P L O :

QUANDO DO INÍCIO DE ATIVIDADE DE SEGURADO NA EMPRESA, FOR ANTERIOR A1/7/69, 0SALÃRl̂ edades
INSCRIÇÃO SERÃ FIXADO EM i/70, COM BASE \A MÉDIA DO SEGU."’'; SEMESTRE DE 1969..

9 / 6 9 o u 1 0 / 6 9 O u 11 /^a. retirada, no mes, regularmente prevista em, (7/69 ou 8/69 ou
t>9 ou 12/69 ou 1/70 ou 2/70 eassim por diante) Cr$500,00.
^alãrio-de- inscrição apartir de 1/70 em diante: Cr$500,00.FIXAÇÃO APARTIR DE(1/1/70)

Valor: media mensal da remuneração do trabalho, efetivamente percebido nO 29 s
a a I n d i v i d u a lt r e d e 1 9 6 9 .

]

fetirada do titular no primeiro mes de atívidade:Cr$500,00.
íalãrio“de~inscrição apartir de 1/70 em diante: Cr$500,00.E X E M P L O :

Remuneração Percet
.Cr$300,00, por mêí

( 4 m e s e s ) .
.Cr$900,00, por meí

(2 meses)

P e r í o d o

a ) 7 a 1 0 / 6 9 l a . R E V I S Ã O

1 1 a 1 2 / 6 9
1Apos 6meses, do início da at iv idade por in ic iat iva do segurado vigorando acontar¬
des em que fizer arevisão, mediante assentamento nos livros ou documentos da empresa,-
^ a l o r r e v i s t o .b ) m e d i a m e n s a l n o 2 9 s e m e s t r e d e 1 9 6 9 :

C r $ 3 0 0 , 0 0 X 4 + C r $ 9 0 0 , 0 0 x 2 = C r $ 5 0 0 , 0 0 E X E M P L O
6

íalario-de-inscrição .fixado em 1/70 em-diantei Cr$500,00.
iova remuneração do trabalho prevista no'contrato .social oupstabelecida pelo orgao compe
-ente da empresa ou declarada pelo titular de empresa individual apartir de 7/70~
Úe:Cr$900,00 .
Percentual da elevaç
íalario-de-inscrição; .Cr$500,00 +
^Vo salãrio-de-inscrição revisto de 7/70, em diante Cr$600,00.

c ) s a l ã r i o - d e - i n s c r i ç a o a partir de 1/1/70: Cr$500,00
e m -

de salãrio‘.niínimo, no período da revisão: 2 0 % .
Cr$100,00 ‘ (20%'de Cr$500,00) =Cr$600,00 .

a o

la . REVISÃO

c o n t a r d o m e s e mApart i r de 1/7/70, por in ic iat iva do r.egurado, v igorando a
fif.er arevisão mediante inclusão na guia de recolhimento ao INPS no valor revisto. NOVAS REVISOÊS

Apos 12 meses, aconta da ultima fixaçao, observadas as demais condiçoes da primeira
‘São .E X E M P L O :

a) salãrio-de-inscriçao fixado em 1/70:Cr$500,00;
b ) n o v a r e m u n e r a ç ã o d e t r b a l h o p r e v i s t a n o c o n t r a t o s o c i a l

OBSERVAÇÕES
e s t a b e l e c i d a p e l o

competente da empresa ou declarada pelo titular da empresa individual em 7/70:
C r $ l . 0 0 0 , 0 0 ;

c) percentual de elevaçao de salario-mínimo no período da revisão: 20.% (1/5/70);
d) salãrio-de-inscrição: Cr$ 500,00 -r Cr$100,oo (20% de Cr$500,00) =Cr$600,00;
e) novo salãrio-de-inscrição revisto em 7/70- er$600,00.

o r :
o u

“Afixação de salãfio-de-inscriçao do seguradoempregador, de qualquer das categ£
sera acontar de janeiro /70, em diante:
II -As revisões :cb salãrio fixado, sao pura'e simplesmente aATUALIZAÇÃO desse sar

n í v e l d o s a l a r i o m í n i m o n o P a í s e e s t a s . r e v i s õ e s
aumento de còntribuiçao para oINPS, so poderão ser efetuadas nas datas pre^

-as equando houver elevação do nível do salario ^
III ”0salãrio-de-inscriçao para efeito de revisão eestabelecido em função do aumen

^^^^remuneração do trabalho, nao podendo, em nenhum hipótese exceder ao percentual da
exiH^® salãrio mínimo, ocorrido no período que^servir de base ãrevisão.

- 0 i n í c i o d o r e c o l h i m e n t o d a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a l ã r i o fi x a d o e r e v i s a d o p e l o e m
Sador, (observado íko prazo previsto de:6 meses apos afixação para ala. revisão, e, 12
Js apos ala. revisão para as revisões subsquencial )nao ficara na dependencia da
*0 ou revisão do salãrio-de-inscrição, em cada caso, pelo INPS, cabendo ãFiscalização,
-tunamente quando da visita sistemãtica ãs empresas oreajuste, se for ocaso.

V-0reconhecimento p/ INPS do início do recolhimento das contribuições revisadas,
9® prazos do item IV acima) sera acontar da data de sua manifestaçao pelo

Regador, constante no registro nos livros ou documentos da empresa equitaçao das guiasReco lh imento .

I

-O que foi alterado pela elevação do
^ e f e i t o d e

n m i n i m o

N O V A S R E V I S Õ E S :

Apos 12 meses , acon ta r da u l t ima rev isão observadas as demais cond içooes
p a r a a p r i m e i r a r e v i s ã o .

I V

C A S O

^ - U Z● í fi . ' i i-

QU^DO 0INÍCIO DE ATIVIDADE DO SEGURADO NA EMPRESA, FOR DE 1/7/69 EM DIANTE, O
DE-INSCRIÇAO SERÃ IGUAL APRIMEIRA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA EDECLARADA.

● . f - k
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do empregador para promover afixaçao- Ins t ruções do INPS, do p roced í : r.mto
r e v i s ã o d e s e u s a l a r i o - d e - i n s c r i ç a o , i n d e p e n d e n t e d e r e q u e r i m e n t o .

' E M E N TA

FIXAÇÃO APARTIR D'£ 1/1/70:
SRGB -COORDENAÇÃO DE ARRECADAÇÃO EFISCALIZAÇÃO, GRUPO EARRECADAÇÃO

Valor: remuneração prevista no Contrato Social, livros ou documentso da empresa, em
formulado ao INPS, de acordo com oiíS de sociedade, ou aremuneração do trabalho qúe corresponder ao mes do inicio de sua-

Vidade, quando se tratar de firma individual.

De como devera proceder oempri'gador para promover afixação erevisão de seu
r i o - d e - i n s c r i ç a o , i n d e p e n d e n t e d e r e q u i ' v i n n . ’ . . t o
da IS -SAF-299 ,24 de 6 /1 /71 .

1 9 C A S O E X E M P L O :

QUANDO DO INÍCIO DE ATIVIDADE DE SEGURADO NA EMPRESA, FOR ANTERIOR A1/7/69, 0SALÃRl̂ edades
INSCRIÇÃO SERÃ FIXADO EM i/70, COM BASE \A MÉDIA DO SEGU."’'; SEMESTRE DE 1969..

9 / 6 9 o u 1 0 / 6 9 O u 11 /^a. retirada, no mes, regularmente prevista em, (7/69 ou 8/69 ou
t>9 ou 12/69 ou 1/70 ou 2/70 eassim por diante) Cr$500,00.
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Valor: media mensal da remuneração do trabalho, efetivamente percebido nO 29 s
a a I n d i v i d u a lt r e d e 1 9 6 9 .

]

fetirada do titular no primeiro mes de atívidade:Cr$500,00.
íalãrio“de~inscrição apartir de 1/70 em diante: Cr$500,00.E X E M P L O :

Remuneração Percet
.Cr$300,00, por mêí

( 4 m e s e s ) .
.Cr$900,00, por meí

(2 meses)

P e r í o d o

a ) 7 a 1 0 / 6 9 l a . R E V I S Ã O

1 1 a 1 2 / 6 9
1Apos 6meses, do início da at iv idade por in ic iat iva do segurado vigorando acontar¬
des em que fizer arevisão, mediante assentamento nos livros ou documentos da empresa,-
^ a l o r r e v i s t o .b ) m e d i a m e n s a l n o 2 9 s e m e s t r e d e 1 9 6 9 :

C r $ 3 0 0 , 0 0 X 4 + C r $ 9 0 0 , 0 0 x 2 = C r $ 5 0 0 , 0 0 E X E M P L O
6

íalario-de-inscrição .fixado em 1/70 em-diantei Cr$500,00.
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c ) s a l ã r i o - d e - i n s c r i ç a o a partir de 1/1/70: Cr$500,00
e m -

de salãrio‘.niínimo, no período da revisão: 2 0 % .
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a o

la . REVISÃO
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e s t a b e l e c i d a p e l o
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o r :
o u
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II -As revisões :cb salãrio fixado, sao pura'e simplesmente aATUALIZAÇÃO desse sar

n í v e l d o s a l a r i o m í n i m o n o P a í s e e s t a s . r e v i s õ e s
aumento de còntribuiçao para oINPS, so poderão ser efetuadas nas datas pre^

-as equando houver elevação do nível do salario ^
III ”0salãrio-de-inscriçao para efeito de revisão eestabelecido em função do aumen
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- 0 i n í c i o d o r e c o l h i m e n t o d a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a l ã r i o fi x a d o e r e v i s a d o p e l o e m
Sador, (observado íko prazo previsto de:6 meses apos afixação para ala. revisão, e, 12
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Fica, assim, entendido que odisposoto no item 5da ODS nao se aplica àprimei
; n e m a r e v i s ã o m e n c i o n a d a n a s a l í n e a s —I t rapassar a2anos de

I a t e o m á x i m o
V I - Q u a n d o o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o n a r e v i s ã o

u l t ima rev isão, onovo sa lãr io-de- inscr içao poderã seqelevado
asoma dos percentuais elevaçao de maior salário mínimo verificado nos 2anos imedia'*
te anteriores ao mes em que osegurado pretende fazer arevisão, (item 5da IS-SAF-29!

fixaçioi^^ fixâçao do salario-de-inscriçao do empregador
^*^rrespond*''g^ii e^item 4da ODS.

u

referenc ia ao i tem 9da ODS deve ser recomendado as empresas que, preferen-
promovam afixaçao eareviçao do salar io-de- inscr içao independentemente da for-

^l^l3ção do pedido aque se refere no item 6da ODS. Pretende-se, deste modo,evitar o
l^gj-ionamento dos orgaos de execução em consequência da apresentaçao simuü.tanea de inume ●
tçjg pedidos erespectivo processamento, cabendo ãFiscalização, na visitação rotineira,

os rea jus tes cabíve is ; (Bo le t im de Serv iço INPS -14,de 21/1 /71)

7 . - D e

E X E M P L O c o n

a ) au l t ima rev isão ou fixaçao: 8 /70. Sa l . Inscr ição Cr$1.500,00;
b ) n o v a r e v i s ã o : 3 / 7 5 ;
c) Percentual do salario mínimo em 1/5/73 =20%

percentual do salario mínimo em 1/5/74 =20%
Soma dos percentuais =■ 4 0 %

d) nova revisão: Cr$1.500,00 +Cr$600,00 (40% de Cr$1.500,00) =Cr$2.100,00. mãximo p<
t i d o , a i n d a q u e a r e t i r a d a u l t r a p a s s e e s s e v a l o r . o o o ) 0 ( o o o

VII -Em qualquer caso, osalario de contribuição nao poderá ser superior a1^
zes omaior salario mínimo mensal vigente no País nem inferior ao salario mínimo reg*
n a l d e a d u l t o ,

t

VIII -Na falta do registro nos livros ou documentos da empresa ou se os dados- 0FGTS não recai sSbre oaviso-pr£vio, incidindo, entretanto, s5bre as horas -
consignados não fizerem referencia ao valor da remuneração do trabalho, osalario-de^j^tras jpagamento tem carater salarial,
cr içao, serã equivalente ao salar io mínimo regional de adul to.

AVISO-PRÉVIO EHORAS EXTRASF G T S

Em recurso, aque oTRibunal deu provi ' icnto em parte, unanimemente, foi aseguinte
IX -Osegurado empregador cora salãrio-de-inscirção, igual ao saÜrio mínimo, Iementa:"Fundo de__Garantia de Tempo de Serviço. -Não se revestindo o"quantum" pago,

sua fixaçao, erevisões de salario, feita automaticamente sempre que ocorrer elevaç^^^^^^*^ aviso-previo, na forma do art.487 §19, da CLT, de carater salarial^ou remunera-
nível do salario mínimo. Não se faz necessãria qualquer comunicação ao INPS arespeití^rio ̂ também nao estando raencionado.^nos art. 457 e458^ da CLT, força enao considera-.0 patcela componente da importância sobre aqual incidit-ã opercentual de 8%, de que

,tt. 29 da Lei 5.107, de 13-9-66.0 p a g a m e n t o f e i t o a o s e m p r e g a d o s , p o r h o r a s e x t r a o r d i
ãr iâS de serv iço, tem carater sa lar ia l , const i tu i cont raprestaçao por t raba lho prestadoT

r e s u l t e d e a c o r d o e s c r i t o i n d i v i d u a l o u c o n t r a t o c o l e t i v o , q u e r e m c u m p r i m e n t o

i

a

o

LEGISLAÇÃO QUE REGE OSALÂRIO-DE-INSCRIÇAO DO EMPREGADOR
● U e r

to uTiila-teral do empregador, nas hipóteses permitidas em lei. Devem ser incluídas as
bantias pagas ap empregados, cada t' ies,ou quando isso ocorrer, atítulo de horas e:;traorl
inãfí^® prestadas ,no montante da remuneração com base na qual hã de incidir o

a s e r d e p o s i t a d o , a t e o r d o a r t . 2 9 , d a L e i 5 . 1 0 7 , d e 1 9 6 6 V

a

D e c . L e i n 9 7 1 0 d e 2 8 / 7 / 6 9
. R S / C D / D N P S - 2 0 0 d e 1 9 / 5 / 7 0
R S / C D / D N P S - 3 0 6 d e 1 6 / 7 / 7 0
R S / C D / D N P S - 3 7 0 d e 1 / 9 / 7 0
O D S - S A F 2 9 9 . 3 8 d e 3 / 9 / 7 0
I S - S A P 2 9 9 . 2 4 d é 6 / 1 / 7 1

p e r c e n —
d e 8 %b a l

Acordao de 25-10-71, da 3a. Turma do TFR, no AÍÍC 68.736. de Sao Paulo (José Neri da
●) Ementa publicada no DJIJ de 7-2-72.

í -

o o o ) 0 ( o o o
INSTRUÇÃO BE SERVIÇO~N9SAF-299.24 ,DE 6DE JANEIRO DE 1971

Assunto: Fixaçao erevisão do salãrio-de-inscriçao do segurado-empregador.ODS n9 SAF"*
3 8 / 7 0 .

C A S A P R Ó P R I AF G T S - S A Q U E S D O F U N D O PA R A A C O M P R A D A

0Secretârio-Executivo de Arrecadaçao eFiscalização, no uso de sua atribuiÇJ
tendo em vista as duvidas suscitadas com relaçao aos itens 5e9da ODS n9 SAF-299,3‘
d e 3 d e s e t e m b r o d e 1 9 7 0 , R e s o l v e : ' 0presidente do BNH, Rubens Costa, assinou portaria de ordem eserviços que traz

__ A s t r u ç o e s s o b r e o f u n c i o n a m e n t o d o s s a q u e s n a s c o n t a s v i n c u l a d a s , p a r a a q u i s i ç ã o d a p r o
-Esclarecer que aprimeira fixaçao do salario-de-inscriçao dos empregador^,.. ^optantes que tenham completado cinco anos de Fundo de Garantia -Ju Tcnp^

r a p r o c e d i d a r i g o r o s a m e n t e d e a c o r d o c o m o i t e m 2 , i n c i s o s I e I I , d a m e n c i o n a d a 0 ^ 5 - ^
2.- As al terações poster iores aprimeira fixação se consideram revisão eser^‘

procedidas rigorosamente nos termos do item 4, alíneas "a" e"b", da ODS em referencí'

a s

1 .

Êaseguinte aintegra da Portaria de Ordem e&Írviços:

3.- Efetuada aprimeira revisão, na conformidade do item 2retroj as revisoeS^ Codigo 17:Sacador: Optante: Hipóteses. Utilização da conta vinculada para -y-iu’:
teriores somente poderão ser aceitas doze meses depois, condicionada cada nova revisado de moradia própria financiada pelo sistema financeiro da habitação,
decurso de doze meses, no mínimo. P r o v a A ) E x t r a t o d e c o n t a , f o r n e c i d o p e l o b a n c o d e p o s i t á r i o , a c o m p a n h a d o , q u a n d o

ocaso do extrato da(s) conta(s) transferida(s) de outro(s) banco(s):
4.- 0disposto no item 5da ODS aplica-se tao somente no caso de arevisão te^ção do agente do sistema financeiro da habitaçao era. conste expressamente, com base

do solicitada dois ou mais anos depois da data da primeira fixaçao ou da ultima revís^^s dados constantes da i^arteira de trabalho, ter oempregado 5(cinco) ou mais anos de —
"^viço, como optante pelo regime do FGTS, mesma empresa ou em empresas diferentes:

Exemplificando: se aprimeira fixaçao (ou aultima revisão) tiver sido op? Documento fornecido pelo agente- do sistema financeiro da habitação, em que sejam in
(ia em janeiro de 1971, e, janeiro de 1975 ,quatro anos depois, for solicitada areviS^tmadas as condiçoes de compra do iraõvel pretendido:D) Termo firmado pelo empregado
aumento de salario-de-inscriçao sõ poderá ser elevado empercentagem não superior ãs«nifestando sua concordância em que osaque, em sua conta vinculada seja realizado afa^
das percentagem de elevação do maior salario mínimo nos dois anos imediatamente enteíRr do Banco -;lacional de Habitaçãi? para fim de aquisição de imóvel, através do sistema fi^
res ao Mes do pedido (1974 e1973). ^ t i c e i r o d a h a b i t a ç a o , n o s t e r m o s d o a r t i g o 1 0 d a l e i 5 . 1 0 7 , d e 1 3 d e s e t e m b r o d e 1 9 6 6 . -

1/í Qr'r\T\±: o ST..-Í n1 . 1 - J

B ) - ; . e . . l a

5 .

●oa ■a n. - O r r t . A
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Fica, assim, entendido que odisposoto no item 5da ODS nao se aplica àprimei
; n e m a r e v i s ã o m e n c i o n a d a n a s a l í n e a s —I t rapassar a2anos de

I a t e o m á x i m o
V I - Q u a n d o o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o n a r e v i s ã o

u l t ima rev isão, onovo sa lãr io-de- inscr içao poderã seqelevado
asoma dos percentuais elevaçao de maior salário mínimo verificado nos 2anos imedia'*
te anteriores ao mes em que osegurado pretende fazer arevisão, (item 5da IS-SAF-29!

fixaçioi^^ fixâçao do salario-de-inscriçao do empregador
^*^rrespond*''g^ii e^item 4da ODS.

u

referenc ia ao i tem 9da ODS deve ser recomendado as empresas que, preferen-
promovam afixaçao eareviçao do salar io-de- inscr içao independentemente da for-

^l^l3ção do pedido aque se refere no item 6da ODS. Pretende-se, deste modo,evitar o
l^gj-ionamento dos orgaos de execução em consequência da apresentaçao simuü.tanea de inume ●
tçjg pedidos erespectivo processamento, cabendo ãFiscalização, na visitação rotineira,

os rea jus tes cabíve is ; (Bo le t im de Serv iço INPS -14,de 21/1 /71)

7 . - D e

E X E M P L O c o n

a ) au l t ima rev isão ou fixaçao: 8 /70. Sa l . Inscr ição Cr$1.500,00;
b ) n o v a r e v i s ã o : 3 / 7 5 ;
c) Percentual do salario mínimo em 1/5/73 =20%

percentual do salario mínimo em 1/5/74 =20%
Soma dos percentuais =■ 4 0 %

d) nova revisão: Cr$1.500,00 +Cr$600,00 (40% de Cr$1.500,00) =Cr$2.100,00. mãximo p<
t i d o , a i n d a q u e a r e t i r a d a u l t r a p a s s e e s s e v a l o r . o o o ) 0 ( o o o

VII -Em qualquer caso, osalario de contribuição nao poderá ser superior a1^
zes omaior salario mínimo mensal vigente no País nem inferior ao salario mínimo reg*
n a l d e a d u l t o ,

t

VIII -Na falta do registro nos livros ou documentos da empresa ou se os dados- 0FGTS não recai sSbre oaviso-pr£vio, incidindo, entretanto, s5bre as horas -
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cr içao, serã equivalente ao salar io mínimo regional de adul to.

AVISO-PRÉVIO EHORAS EXTRASF G T S

Em recurso, aque oTRibunal deu provi ' icnto em parte, unanimemente, foi aseguinte
IX -Osegurado empregador cora salãrio-de-inscirção, igual ao saÜrio mínimo, Iementa:"Fundo de__Garantia de Tempo de Serviço. -Não se revestindo o"quantum" pago,
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a
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0Secretârio-Executivo de Arrecadaçao eFiscalização, no uso de sua atribuiÇJ
tendo em vista as duvidas suscitadas com relaçao aos itens 5e9da ODS n9 SAF-299,3‘
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a s

1 .
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- S a q u e s d o F u n d o p a r a a c o m p r a d a c a s a p r ó p r i aC o n t . F G T S P a g . 3 0 FGTS —Saqnes~do Fundo ~para~arcompra da casa própria Pag. 313 i t .

AM eautor izada pe lo BNH.n a
6 ,

V - ●

^ i t o
Viga to r ios
^ o l h i m e n t o

depos i t osC r e d i t o

o b r i g a t o r i o s
t r a n s f e r e n c i a s

3 0 5 2 5 1
F G T S

2 . 0 c o d i g o 1 7 a d o i t e m 9 7 d a P O S 0 1 7 1 p a s s a a t e r a s e g u i n t e r e l a ç a o : 3 0 5 2 5 1
F G T S

d e p o s i t o s .
0 30 1

'Codigo 17: A : S a c a d o r i T r a b a l h a d o r a v u l s o : H i p ó t e s e s M o t i v o .
Uti l ização da conta vinculadapara aquisição de moradia própria financiada pelo

t e m a fi n a n c e i r o d e h a b i t a ç a o .
Prova A) Extrato de conta, fornecido pelo Banco depositário, acompanhado, quando^ Quando a

ocaso, do extrato da(s) conta(s) tranferida(s) de outro(s) banco(s):B ) Dec la raç i ^££g^^^^^g ^^
do agente do sistema financeiro da habitação, em q.if. conste, expressamente, com base t
dados constantes da carteira de trabalho, ter otrabalhador avulo .^ 5(cinco) ou mais l^Codigo 97
de serviço; C) Documento fornec ido pe lo agente do s is tema financei ro da hab i taçao,sa ldo
que sejam informadas as condiçoes de compra do imóvel pretendido. D) Termo, firmadc
lo trabalhador avulso, manifestando^ua concordância em que os,ique ,em sua^conta vina^destituira ãunidade regional do BNH
seja realizado afavor do Banco Nacional^da Habitação, para fim de aquisiçao de imóvel^ (dez) dias, acontar da data do seu recebimento, utilizando,
através do sistema financeiro de habitação, nos termos da lei 5.107 de 13 de setembro^ Aviso de Transferencia de Saldos, ATS. conforme modelo anexo.
1966, quantu:. , total da conta vinculada, l imitado osaque aimportância que vier asei
d icada na AM eautor izada pe lo BNH.

de qualquer das hipóteses abaixe -
como segue Codigo 97

c o n t a v i n .

AM nao puder ser cumprida, em razao
B D a s s i n a l a r a , c o d i g o e o c o r r ê n c i a r e s p e c t i v a , ,

“ O c o r r ê n c i a c o n t a v i n c u l a d a c o m i n s u fi c i ê n c i a d e s a l d o , 9 8
99 conta vinculada transferida para oBanco Agencia

AM processadas, no prazo máximo de¬
p a r a e s s e fi m , o f o r i n u l ^

a s

0ATS, serã emitido em 3(tres) vias, com aseguinte destinação,
e 3 a v i a a o B D .

l a e 2 a v i a s -. 1 .
B N H

Somente serã'considerada, para ocomputo do período de 5(cinco) anos de que tri
Ordem de Serviço, otempo de serviço do empregado ou do trabalhador avulso, na condiçi.2.
d e o p t a n t e p e l o R e g i m e d o F G T S .

3 .

A ) 2 a e 3 a v i a s d a s A M c u m p r i - » .A o AT S , s e r i o j u n t a d a s , e m l o t e s d i s t i n t o s :
B) . todas as v ias das AM nao cumpr idas.s ;

4 . 0extrato de conta referido no presente ato serã requisitado pelo agente do
financeiro da habaitação, ao respectivo banco depositário (BD), através de"solicitaçaf trimestre civil,
ex t ra to de con taV S .E .C . , con fo rme mode lo anexo .

S o m e n t e p o d e r ã o c o n s t a r n o s ' AT S AM que ha jam s ido p rocessada den t ro do mesa s

data de sua publ icação(fo lha de S.Paulo de 28/POS entra em vigor naA p r e s e n t e
As contas vinculadas, na data do fornecinento do extrato, deverão estar devidamí/72).

levantamentos que tenham sidf
4 . 1 .

a t u a l i z a d a s , l a n ç a d o s , i n c l u s i v e ,
f e t u a d o s , a q u a l q u e r t í t u l o .

o s d e p o s i t o s a v u l s o s e

ooo;q̂<o o o

Para fim de remessa, ao agente do sistema financeiro da habitação do extrato de
ta de que trata oitem 4. oBD utilizarã oformulário Guia de Recolhimento de extrateçoRREÇÃO MONETÁRIA DOS-DEBITOS FISCAIÍi>^ CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO INPS
Con ta G .E .C . (3A .e 4a . v ias da S .E .C . )

Os saques regulados pela presente Ordem de SErviço serão autorizados, exclusivai
●te, pelo BNH, através de suas unidades regionais em AM preenchida pelo agente do sistí
financeiro da habitação, atendidas as condiçoes estabelecidas neste ato eobservados,'
que couberem, as formalidades previstas no capítulo VI da POS 01 71.

5 .

\

s
6 .

V IGENTES NO SEGUNDO TRIMESTRE CIV IL DE 1972

AM, uma vez autorizadoro saque, serão encaminhadas pelas unidades regionais J^OS
BNH, para c-.imprimento, aos BD, em 3(tres) vias, todas firmadas por servidor credencil
do BNH, capeadas por Guia de Encaminhamento de AM. -G.E.A.M. conforme modelo anev
em que se ra cons ignada aquan t i dade de AM reme t i das .

A S7 . C O E F I C I E N T E S● T R I M E S T R E S A N O S T R I M E S T R E S C O E F I C I E N T E S

1 , 0 0 0
1 , 0 3 7
1 , 0 8 9
1 , 1 5 9

4 9 2 , 1 3 8
2 , 2 4 0
2 , 3 2 9
2 , 4 3 7

4 9
3 9 3 9G.E.A.M. de que trata este item, serã emitida em 2(duas) vias, restituida s.9717 . 1 .

gunda ao BNH devidamente datada com orecibo do BD.
A

2 9 1 9 6 7 2 9
1 9 1 9

OBD, com base nos dados constantes das Am recebidas levara d e b8 . o d a s c o r r e i

dentes contas vinculadas dos empregados optantes, ovalor do saque autorizado pelo BNl
4 9 1 , 2 1 1

1 , 2 6 3
1 , 3 4 0
1 , 3 7 9

2,588
2 , 7 4 5
2 , 9 5 1
3 , 2 1 0

4 9
3 9 3 9L970
2 9 1 9 6 6 2 98.1. No campo da AM destinadas ao recibo, oBD preenchera, so"iente os seguintes esi

n a f o r m a i n d i c a d a .
A ) R i ‘ c e b i e m

t a l : i n d i c a r e m c r u z e i r o s ,
ta l por ex tenso : ind icar por ex tendo,
t e n t i c a ç a o d o b a n c o d e p o s i t á r i o ,

^Codigo do Banco, indicar ocodigo da Agencia.

1 9 1 9

B)( d i a , m e s e a n o ) ;
c o n t a v i n c u l a d a ;

indicar a.data de efetivação do deb?.
o v a l o r t o t a l d o d e b i t o e f e t i v a d o

- t o 3 , 6 2 4
3 , 8 4 2
4 , 0 11
4 , 1 9 7

4 9 1 , 4 2 8
1 , 5 0 6
1 , 5 9 7
1 , 6 3 5

4 9C’
n a 3 9 3 9D)L969o v a l o r d e q u e t r a t a a a l i n e a B r e t r o ;

c o n t e r ã c a r i m b o e a s s i n a t u r a c r e d e n c i a d a d a A g e n c i a
1 9 6 52 9 2 9

1 9 1 9

4 , 7 6 0
5 , 6 4 4
6 , 3 8 1

4 9 1 , 7 0 5
1 , 7 9 2
1 , 8 8 3
1 , 9 8 8

4 9BD como documento comprobatorio do debito efetuadoA l a . v i a d a A M r e t i d a p e l o8 . 2 .

con ta v incu lada do empregado op tan te . 3 9 1 9 6 4 3 9l968
2 9 2 9
1 99 . Os valores debitados pelo BD nas contas vinculadas dos empregados optantes na c

formidade desta POS serão objeto do seguinte registro contábil.

s e e u e
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ocaso, do extrato da(s) conta(s) tranferida(s) de outro(s) banco(s):B ) Dec la raç i ^££g^^^^^g ^^
do agente do sistema financeiro da habitação, em q.if. conste, expressamente, com base t
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P i g . 3 6VENDEDOR -LASTRO OU FIANÇA
♦R e p o u s o r e m u n e r a d o - M ^ n s a l í s t a s P a g . 3 7

_ S e a c l a u s u l a c o n t r a t u a l e x p r e s s a a d m i t e a f o r m a ç a o d o l a s t r o o u fi « . r ç a p , l
c o n t o d a s c o m i s s o e s d - í v i d a s a o e m p r e g a d o e i g u a l m e n t e m s e e s t a p r e v i s t o n o c o n t r a t o c
sas com issoes i nc l uem ova lo r equ i va l en te ao repouso renumerado , nao ha como se a
t ir i legit imidade do ato patronal que atua. de acordo com aq ’ lo que foi contratado
fins de configuração da des/edida indireta. Adequaçao juridica das mencionadas claus
a l e i e m v i g õ i ; ,

-Aformação do "la^J-ro", em deo^rrencia de clausula contratual expressa, med
r e t e n ç ã o d e c o m i s s o e s , e q u i v a l e a e x i g e n c i a d e " F i a n ç a " , c o m a v a n t a g e m , p a r a o e m j T
de sereonstituido aposterior, com descon .os period;‘cos de sua remuneração.

a ) - os p rev i s tos no a r t i go 473 eseu pa rag ra fo un ico da CLT;
b ) “ a a u s ê n c i a d o e m p r e g a d o , d e v i d a m e n t e j u s t i fi c a d a , s c r i t e r i o d a a d m i n i s t r a ç a o d o

e s t a b e l e c i e m e n t o ;
c ) - aausênc ia do empregado, a te t res d ias consecut ivos,era v i r tude de seu casamento;
d ) - a f a l t a a o s e r v i ç o c o m f u n d a m e n t o n a l e i s o b r e a c i d e n t e d e t r a b a l h o ;
e) adoença do empregado, devidamente comprovada.
Ta m b é m o a r t i g o 11 d o D e c r e t o n 9 2 7 . 0 4 8 e s t a b e l e c e q u e :

Perdera aremuneração do dia de repouso (trabalhador que,
em v i r t ude de pun i ção d i sc i p l i na r, nao t i ve r t r aba lhado du ran te t oda asemana cumpr ín
d o i n t e g r a l m e n t e o s e u h o r á r i o d e t r a b a l h o .

s e m m o t i v o j u s t i fi c a d o o u
- A l e g i t i m i d a d e d e s s a c l a u s u l a c o n t r a t u a l t e m s i d o p a c i fi c a m e n t e , a d m i t i d a p

justiça do Trabalho, especialmcnte por este Tribunal.

não podia constituir,motivJpara configuração de desmedida ij S e g u n d o , p o i s , a e x e g e s e c o n s e n t a n e a c o m o e s p i r i t o d o l e g i s l a d o r , f o r ç o s o s e r a c o n -
^r que oempregado (mensalista ou nao) tem direto ao repouso, desde que cumpra integral

foi admitida, pelo responsável acordao recorrido, tambémo horário. Acontrario sensu, deixara de fazer jus aepesmo quando nao atender essa -
a m o r a n o p a g a m e n t o d o r e p o u s o r e m u n e r a d o d o t r a b a l h a d o r .

O r a , s e n d o a s s i m .
t a .

— E s s a , n o e n t a n t o ,
u m s e g u n ú o a r g u m e n t o : liçao .

Mas como bem pondera aRcorrente, ao ser admitido, ficou aceito, expressamenfe Registre-se, por derradeiro, que atese que espos^os, todavia, nao epacifica, haven
lo empregado de que orepouso remunerado em domingos, feriados civis ereligiosos, t-ntendimentos divergentes na doutrina ena jurisprundencia .(SSA) .
v a i n c l u i n d o n a a j u s t a d a ( c l a u s u l a l a . - fl s . 1 7 ) .c o m i s s ã o

0 0 0 ) 0 ( o o o-Nao houve, por tan to , apre tend ida desped ida ind i re ta , porqu .v to também a-
la la. do contrato, tem sido admitida como legitima, desde que escorreitamente adota»
l o s c o n t r a t a n t e s .

EMPREGADO ACIDENTADO -TROCA DE FUNÇÃO
- A c r e s c e n o t a r , fi n a l m e n t e q u e d u r a n t e v u a t r o a n o s , o R e c o r r i d o t r a b a l h o u n e =

condiçoes esomente agora veio pTeitear arescisão indireta do seu contrato: também^
umprincipio justo de reciprocidade -deve vigorar, em relaçao ãs despedidas indiretaí^TARIA N? 3.046, DE
critério ou principio da atualidade da falta do "'"'pregador' 1 . 6 4 6 ) .

22 DE FEVEREIRO DE 1972, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO (DOU DE 28-2-72,

~0longo prazo de aceitação tacita das clausulas expressas do contrato desfiU0 m i n i s t r o d o E s t a d o d o Tr a b a l h o e P r e v i d ê n c i a S o c i a l , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e
havido entre as partes, oqu‘- Considerando od isposto ma Lei n?) 5 .316, de 14 de setembro de 1967 , regulamentada -

sobre aconfiguração da despf^ Decreto numero 61.784, de 28 de novembro do. mesmo ano;
'Cons iderando que , pe la Por ta r ia MTPS-SA n9 2 , de 18 de jane i ro de 1968 , fo ram es tabe
^dos os critério de avaliaçao da redução da capacidade para otrabalho ede conceésão
is^imo da aposentadoria por invalidez, bem como atabela para ocalculo dos beneficios-

“Dou, pois, provimento ao recurso para absolver aempresa '^a condenação que .acidente de trabalho;
foi imposta quanto ãdespedida indireta, repouso remun.rado erestituição da parcel^Í!; Considerando que, pelo Ato Normativo n9 43., foi disciplinado oprograma de reabilita
rial retida atitulo de lastro. . p r o fi s s i o n a l e d e fi n i d o q u e c x n e s m o s o s e c o m p l e t e c o m o r e t o r n o d o s e g u r a d o a o t r a b a l h o ^

Considerando que, em determinados casos, somente apos aconclusão do programa
●tação profissional póderã osegurado acidentado ser enquadrado para fins de calculo
● i i o - a c i d e n t e ;

Cons ide rando que , po r vezes , oac iden tado so f re redução da capac idade pa ra o t raba lho
perdaanatomica e/ou redução de função em grau que impossibilita oexercício de
^ao, mas nao oexercício de outra do mesmo nível ou de nível inferior, apos
laptação;

C o n s i d e r a n d o q u e a l e g i s l a ç ã o t r a b a l h i s t a n a o p e r m i t e a l t e r a ç a o d e c o n t r a t o d e t r a b a
„ . quando, resultem, direta ou indiretamente, prejuizos ao empregado;* * “
Em vista^do interesse do assunto, achamos oportuno publicar uma consulta resp ;considerando, afinal, os pareceres da Assessoria Técnica deste Ministério edos

da pelo Consultorio Ju-idico da Associaçao Comercial de Sao Pauloin” Diário do Comí̂ j especializados do Institudo Nacional de Previdência Social,
C Ô N S U L T A -

p o r c e r t o , o i n t u i t o d o e m p r e s á r i o d e v i o l a r o a j u s t e
desparecer quaisquer resquic ios por ventura existentes,
p o r v i a o b l i q u a .

d e r e a
P r o c . n 9 . T S T - R R
A r q u i v o d o E m e n t á r i o F o r e n s e , 5 - 1 - 4 6 2 ( D o D i á r i o d o C o m é r c i o

1 . 0 0 6 - 7 1 - J u l g a d o e m 1 9 - 8 - 1 9 7 1 . d o

d i a 2 3 - 3 - 7 2 )

o o o ) 0 ( o o o s u a p r o
p r o c e s s o d e

R E P O U S O R E M U N E R A D O - M E N S A L I S T A S

o r

no p rocesso n9 MTPS-304373 ,
' 9 7 0 , r e s o l v e :

Pode ser descontado de -;:ipre^ados mensalisti-' os domingos eferiados nas semai’; 1.- Êpermitidoao empregador alterar ocontrato de trabalho, trocando afunção ou -
em que os mesmos tiverem faltas. - i s s a o d o e m p r e g a d o a c i d e n t a d o p o r o u t r a p a r a a q u a l t e n h a s i d o o r e f e r i d o e m p r e g a d o r e a

●ado através de programa de reabilitação profissional, levado aefeito pelo Instituti Na
í-al de Previdência Social;~

0assunto objeto desta consulta encontra resposta na lei 605 de 5de janeiro ^2.- Ficá estabelecido *que'a troca de função ou profissão so poderá ser feita por ou
eseu REgulamento (decreto 27.048, de 12 de agosto de 1949), em que dispõem sobíde nível inferior, quando ovalor da remuneração, atribuido aessa função ou profissao-

repouso semanal remunerado eopagamento de salario nos dias feriados civis ereligií^do ao auxilio- acidente, fixado pelo Serviço-.t Atuarial do Ministério do Trabalho ePre
-heia Social, resultar em renda total não inferior aquela que oreferido empregado rece-

a n t e s d o a c i d e n t e ,

repouso semanl remunerado, de vinte equatro 3«- Caberã ao Insti tuto .Nacional de Pfévidencià. Social baixar instruções no sentido-
consecutivas, preferentemente, aos domingos, e, nos l imites das exigências teí^íüe seja mantido estreito intercâmbio antre aSecretaria de Bem-Estar eas empresas, pa
das empresas nos feriados civis ereligiosos, de acordo com atradição localV cumprimento desta Portaria.
E o a r t i g o 6 9 :

N a o s e r ã

R E S P O S T A -

1 9 4 9

0 a r t i g o 1 9 d a m e n c i o n a d a l e i d e c l a r a q u e :
"Todo empregado tem direito ao

I I

d e v i d a a r e m u n e r a ç ã o q u a n d o , s e i - m o t i v o j u s t i fi c a d o , o e m p r e g a d o
tiver trabalhado durante asemana anterior, cumprindo integralmente oseu horí;
de trabalho'.' I

o o o ) 0 ( o o o

§ 1 9 S a o m o t i v o s í u s t i f 1 c a d . . ?



P i g . 3 6VENDEDOR -LASTRO OU FIANÇA
♦R e p o u s o r e m u n e r a d o - M ^ n s a l í s t a s P a g . 3 7

_ S e a c l a u s u l a c o n t r a t u a l e x p r e s s a a d m i t e a f o r m a ç a o d o l a s t r o o u fi « . r ç a p , l
c o n t o d a s c o m i s s o e s d - í v i d a s a o e m p r e g a d o e i g u a l m e n t e m s e e s t a p r e v i s t o n o c o n t r a t o c
sas com issoes i nc l uem ova lo r equ i va l en te ao repouso renumerado , nao ha como se a
t ir i legit imidade do ato patronal que atua. de acordo com aq ’ lo que foi contratado
fins de configuração da des/edida indireta. Adequaçao juridica das mencionadas claus
a l e i e m v i g õ i ; ,

-Aformação do "la^J-ro", em deo^rrencia de clausula contratual expressa, med
r e t e n ç ã o d e c o m i s s o e s , e q u i v a l e a e x i g e n c i a d e " F i a n ç a " , c o m a v a n t a g e m , p a r a o e m j T
de sereonstituido aposterior, com descon .os period;‘cos de sua remuneração.

a ) - os p rev i s tos no a r t i go 473 eseu pa rag ra fo un ico da CLT;
b ) “ a a u s ê n c i a d o e m p r e g a d o , d e v i d a m e n t e j u s t i fi c a d a , s c r i t e r i o d a a d m i n i s t r a ç a o d o

e s t a b e l e c i e m e n t o ;
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Ta m b é m o a r t i g o 11 d o D e c r e t o n 9 2 7 . 0 4 8 e s t a b e l e c e q u e :

Perdera aremuneração do dia de repouso (trabalhador que,
em v i r t ude de pun i ção d i sc i p l i na r, nao t i ve r t r aba lhado du ran te t oda asemana cumpr ín
d o i n t e g r a l m e n t e o s e u h o r á r i o d e t r a b a l h o .

s e m m o t i v o j u s t i fi c a d o o u
- A l e g i t i m i d a d e d e s s a c l a u s u l a c o n t r a t u a l t e m s i d o p a c i fi c a m e n t e , a d m i t i d a p

justiça do Trabalho, especialmcnte por este Tribunal.

não podia constituir,motivJpara configuração de desmedida ij S e g u n d o , p o i s , a e x e g e s e c o n s e n t a n e a c o m o e s p i r i t o d o l e g i s l a d o r , f o r ç o s o s e r a c o n -
^r que oempregado (mensalista ou nao) tem direto ao repouso, desde que cumpra integral

foi admitida, pelo responsável acordao recorrido, tambémo horário. Acontrario sensu, deixara de fazer jus aepesmo quando nao atender essa -
a m o r a n o p a g a m e n t o d o r e p o u s o r e m u n e r a d o d o t r a b a l h a d o r .

O r a , s e n d o a s s i m .
t a .

— E s s a , n o e n t a n t o ,
u m s e g u n ú o a r g u m e n t o : liçao .

Mas como bem pondera aRcorrente, ao ser admitido, ficou aceito, expressamenfe Registre-se, por derradeiro, que atese que espos^os, todavia, nao epacifica, haven
lo empregado de que orepouso remunerado em domingos, feriados civis ereligiosos, t-ntendimentos divergentes na doutrina ena jurisprundencia .(SSA) .
v a i n c l u i n d o n a a j u s t a d a ( c l a u s u l a l a . - fl s . 1 7 ) .c o m i s s ã o

0 0 0 ) 0 ( o o o-Nao houve, por tan to , apre tend ida desped ida ind i re ta , porqu .v to também a-
la la. do contrato, tem sido admitida como legitima, desde que escorreitamente adota»
l o s c o n t r a t a n t e s .

EMPREGADO ACIDENTADO -TROCA DE FUNÇÃO
- A c r e s c e n o t a r , fi n a l m e n t e q u e d u r a n t e v u a t r o a n o s , o R e c o r r i d o t r a b a l h o u n e =

condiçoes esomente agora veio pTeitear arescisão indireta do seu contrato: também^
umprincipio justo de reciprocidade -deve vigorar, em relaçao ãs despedidas indiretaí^TARIA N? 3.046, DE
critério ou principio da atualidade da falta do "'"'pregador' 1 . 6 4 6 ) .

22 DE FEVEREIRO DE 1972, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO (DOU DE 28-2-72,

~0longo prazo de aceitação tacita das clausulas expressas do contrato desfiU0 m i n i s t r o d o E s t a d o d o Tr a b a l h o e P r e v i d ê n c i a S o c i a l , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e
havido entre as partes, oqu‘- Considerando od isposto ma Lei n?) 5 .316, de 14 de setembro de 1967 , regulamentada -

sobre aconfiguração da despf^ Decreto numero 61.784, de 28 de novembro do. mesmo ano;
'Cons iderando que , pe la Por ta r ia MTPS-SA n9 2 , de 18 de jane i ro de 1968 , fo ram es tabe
^dos os critério de avaliaçao da redução da capacidade para otrabalho ede conceésão
is^imo da aposentadoria por invalidez, bem como atabela para ocalculo dos beneficios-

“Dou, pois, provimento ao recurso para absolver aempresa '^a condenação que .acidente de trabalho;
foi imposta quanto ãdespedida indireta, repouso remun.rado erestituição da parcel^Í!; Considerando que, pelo Ato Normativo n9 43., foi disciplinado oprograma de reabilita
rial retida atitulo de lastro. . p r o fi s s i o n a l e d e fi n i d o q u e c x n e s m o s o s e c o m p l e t e c o m o r e t o r n o d o s e g u r a d o a o t r a b a l h o ^

Considerando que, em determinados casos, somente apos aconclusão do programa
●tação profissional póderã osegurado acidentado ser enquadrado para fins de calculo
● i i o - a c i d e n t e ;

Cons ide rando que , po r vezes , oac iden tado so f re redução da capac idade pa ra o t raba lho
perdaanatomica e/ou redução de função em grau que impossibilita oexercício de
^ao, mas nao oexercício de outra do mesmo nível ou de nível inferior, apos
laptação;

C o n s i d e r a n d o q u e a l e g i s l a ç ã o t r a b a l h i s t a n a o p e r m i t e a l t e r a ç a o d e c o n t r a t o d e t r a b a
„ . quando, resultem, direta ou indiretamente, prejuizos ao empregado;* * “
Em vista^do interesse do assunto, achamos oportuno publicar uma consulta resp ;considerando, afinal, os pareceres da Assessoria Técnica deste Ministério edos

da pelo Consultorio Ju-idico da Associaçao Comercial de Sao Pauloin” Diário do Comí̂ j especializados do Institudo Nacional de Previdência Social,
C Ô N S U L T A -

p o r c e r t o , o i n t u i t o d o e m p r e s á r i o d e v i o l a r o a j u s t e
desparecer quaisquer resquic ios por ventura existentes,
p o r v i a o b l i q u a .

d e r e a
P r o c . n 9 . T S T - R R
A r q u i v o d o E m e n t á r i o F o r e n s e , 5 - 1 - 4 6 2 ( D o D i á r i o d o C o m é r c i o

1 . 0 0 6 - 7 1 - J u l g a d o e m 1 9 - 8 - 1 9 7 1 . d o

d i a 2 3 - 3 - 7 2 )

o o o ) 0 ( o o o s u a p r o
p r o c e s s o d e

R E P O U S O R E M U N E R A D O - M E N S A L I S T A S

o r

no p rocesso n9 MTPS-304373 ,
' 9 7 0 , r e s o l v e :

Pode ser descontado de -;:ipre^ados mensalisti-' os domingos eferiados nas semai’; 1.- Êpermitidoao empregador alterar ocontrato de trabalho, trocando afunção ou -
em que os mesmos tiverem faltas. - i s s a o d o e m p r e g a d o a c i d e n t a d o p o r o u t r a p a r a a q u a l t e n h a s i d o o r e f e r i d o e m p r e g a d o r e a

●ado através de programa de reabilitação profissional, levado aefeito pelo Instituti Na
í-al de Previdência Social;~

0assunto objeto desta consulta encontra resposta na lei 605 de 5de janeiro ^2.- Ficá estabelecido *que'a troca de função ou profissão so poderá ser feita por ou
eseu REgulamento (decreto 27.048, de 12 de agosto de 1949), em que dispõem sobíde nível inferior, quando ovalor da remuneração, atribuido aessa função ou profissao-

repouso semanal remunerado eopagamento de salario nos dias feriados civis ereligií^do ao auxilio- acidente, fixado pelo Serviço-.t Atuarial do Ministério do Trabalho ePre
-heia Social, resultar em renda total não inferior aquela que oreferido empregado rece-

a n t e s d o a c i d e n t e ,

repouso semanl remunerado, de vinte equatro 3«- Caberã ao Insti tuto .Nacional de Pfévidencià. Social baixar instruções no sentido-
consecutivas, preferentemente, aos domingos, e, nos l imites das exigências teí^íüe seja mantido estreito intercâmbio antre aSecretaria de Bem-Estar eas empresas, pa
das empresas nos feriados civis ereligiosos, de acordo com atradição localV cumprimento desta Portaria.
E o a r t i g o 6 9 :

N a o s e r ã

R E S P O S T A -

1 9 4 9

0 a r t i g o 1 9 d a m e n c i o n a d a l e i d e c l a r a q u e :
"Todo empregado tem direito ao

I I

d e v i d a a r e m u n e r a ç ã o q u a n d o , s e i - m o t i v o j u s t i fi c a d o , o e m p r e g a d o
tiver trabalhado durante asemana anterior, cumprindo integralmente oseu horí;
de trabalho'.' I

o o o ) 0 ( o o o

§ 1 9 S a o m o t i v o s í u s t i f 1 c a d . . ?
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Casa Principal
Prosdocimo S/A
Tecidos Buri S/A
Hermes Macedo S/A 
Loja Genko
Plenolar Fuganti S/A
M e r c a d a o d e T e c i d o s R i a c h u e l o
Lojas Riachuelo 
S u p e r L o j a s A r a p u a S / A . . . .
Casas Karazawa
Cas Blanc S/A 
M.M.Tecidos S/A 
Jabur S/A Pneus 
João Vargas de Oliveira S/A .
Somarê Ltda
Pismel Maringã S/A
C a s a s P e r n a m b u c a s - F i l i a l 1 .
Irraaos Fuganti S/A 
Casa Ribeiro 
Tammy Confecções 
Soesma Ltda

H a t a n á k a - J o i a s e R E l ò g i o s . .
Casa Rosa S/A 
K.Yokoyama S/A. ..
Cia. Ultragaz S/A 
Petromar- Distribuidora de Lubr. Mgã.Lt. 71
Elite Magazine Ltda 
C o m . d e , Ve í c u l o s To y o D i e s e l L t d a . .
Irmãos CAmeiro Ltda
Samorano &FErnandes Ltda 

Te i m a r - Te l e a n t e n a s M a r i n g ã L t d a . .
Otica Teixeira Ltda
C a n t i n h o d o s C a l ç a d o s . . . . . . . .
M a s a r u U c h i m u r a S / A
Transparanã S/A
FotoMaringã. Ltda 
I n d . d e C a l ç a s H é r õ i . L t d a . . . . . . .
D. Eva CAmpos &Cia. Ltda 
í p o r t a d o r a
A l f r e d o L a c h n n e r ' & F i l h o L t d a . . . .
R e l o j o a r i a . O m é g a L t d a . . . . . . . .
F a b r i c a d e M o v e i s N e . g r i . . . . . . .
Loja de Moveis Maringã Ltda 
S/A WHite Martins .. 
Lojas-Castelo. Copa
Auto Técnica Diesel Ltda 
RElojoaria Isotani
Rub i - Com de Jo ias eRE log ios L tda . .
I n d . C o m . M e t a l ú r g i c a A t l a s S / A . . .
P o s t o T a m o y o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B a n c o C r e fi s u l d e I n v e s t . S / A . . . .
Casas Pernambucas.(Filial 2)
C o n f e c ç õ e s M a r i n g ã L t d a . . . . . . .
Palãcio dos Extintores
RElojoaria Brasil. . . . .
S o c . C o m e r c i a l Y o s h i d a L t d a , . . . . . .
Irmãos Sala Ltda 
Santos Confecções .... 
Serraria Banach Ltda
Auto Peças Princeza Ltda.
Bpytique Anita . .... 
?oa to l ^a ran l
S«np S/A .
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